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NUP: 65323.0056 58n02+96

Crndo Fron ,^C/4" BIS

INTERESSADO: 3" Seção

ASSUNTO: Contratação de serviços de Curcos proÍissionalizantes

ANEXO: Portaria, publicação da Portaria, pesquisa de preços, mapa
comparativo, nota técnica da pesquisa, mapa de risco e ETP.
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MIN§ÚRIO DADETf,SA
EXÉRCrIO BRASILEIRO

C MA- 12' RM. 17' BDAINFSL
COMAIIDO DE FRONTEIRAACRE"/4" BIS

(4' COMPAIYHIA DE FRONTEIRA)
rirmlnÃo Pt ÁcIDo DE cAsrRo

TERMO DEABERTT]RA

processo n.65323.005658/2024-96 - DISP ELETRÔNICA' 900fin024 e 9002012024'

SALC
DISPENSADE LICITAÇÃO

oBJETO: CONTRATAÇÃo DE SERVIÇOS DE CIIRSOS PROFISSIONALIZANTES

Quartel em Rio Branco-AC, 29 de maio de 2024.

o
PÂMELA DOS SAhITOS - 20 Ten

Chefe da Salc

Nos termos do disposto no Art. Lei 14.133, de I de abril de2021, autuo, nesta data, o

Processo Administrativô n'65323.005658 t2024-96, referente a despesa com a contratação

pr""""iir" - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSOS PROFISSIONALIZANTES ,

fiuirituao mediante DFDN" 512024, de j9 de maio de 2024, este OD exarou despacho

deierminando a abertura do processo respectivo e informando que a despesa ret]ltgr1t-::'3

custeada com recursos financeiros do Ev 300063 ESF I PTRES 22t671 FONTE

1000000000 ND 339039 SB UGR 110407 PI AIDTDEtr'OUTR
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MINISTÉRIO DÁ DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMA - l2' RM - lTlBdrInfSl
COMANIX) DE FRONTEIRA ACRE/4g BIS

('Í! Cia Fmn/!956)
BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

JUSTTÍICATIVA PARA A CONTRATAÇÁO E- PARA DISPENSA ELETRÔI\ICA
DELICITAÇAO

ApresenteDispensaEletrônicadeLiciteçõor.90017D024e9002012024
refere-se a co;tratação de AqúsiçÍio de contratação de serviço de manutenção.

Conforme a DFD N' 512024,26 de maio de2024'

DeacordocomoAí.75'Inc.II,daLei14'133,de1deabrilde2021'temos
o que segue in Yerbis:

kt. 75. É disPenúvel a licitaçâo:
IX - pard q aquisiçdo, Por pessoaiurídica de direito público interno' de bens

proi*idot oi semiços prestados por órgõo ou entidade que entreguem a

adninistação p'tiblica que tenhom cido ctiados para esse fim especifico'

desde que o ptiço co*atado seia co patível com o praticado no mercado;

Conforme o caput do art. 37 daCF/ 88, temos o que segue in verbis:

Art. 37 A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedeceú aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência" e, também, ao seguinte:

o Princípio da tegalidade é o mais importante instrumento constitucional

de proteção individual no Estado Democrático de Direito, com origem no fim do século

XVIII e cujo significado político se traduz no paradoxo enffe regralexceção que

instaura. Diz respeito à obediência as leis. Por meio dele, ninguém será obrigado a fazer

ou deixaÍ de fazer alguma cois4 senão em virtude de lei.

O inciso II do art. 5o da Constituição, vis4 frrndamentalmente combater o

poder arbitrário do Estado, ali esta expressa o princípio da legalidade, que é base

hrndamental do Estado democnítico de Direito. É imposto que somente a lei pode criar

obrigações para o indivíduo, uma vez que, ela é expressão legítima da nação'

No entanto, pode-se afirmar que o sistema jurídico Brasileiro não pÍevê o

controle da legitimidade das normas, ma§ tão somente o da legalidade'

A principal diferença do princípio da legalidade para os particulares e para a

administração públiôa, está no fato de que aqueles podem fazer tudo que a lei não

proíba já á administração pública só pode fazer o que a lei determine ou autorize. Desta

ior.u, p*u qoe a udmioistração possa atuar não basta a inexist&rcia de proibiçÍio legal,
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o princípio da legalidade administrativa tem, portanto, para o administrador

público, um conteUao mútã mais restitivo do que a legalidade geral. aplicável à

ionduta dos particulares. Já para o administrado o princípio da legalidade representa

úa garantiu'constitucional, itto po.qu" lhe assegura que a atuação da administração

estará limitada ao que dispuser a lei.

PorforgadodispostonoArt.3T,inciso)Oil,daconstituiçãoFederal'em
regra as contrata@és da Administração Pública são precedidas de licitação, na forma da

L;i 8.666/93. Mas, em certos casos o procedimento licitatório é dispensado (Arts 17, §

4',24.1a§IY, e25).

Portanto, por forçâ do disposto no o Art' 75, Inc' II, da Lei 14'133' de I de

ab.ril de 2021, adotar-se-á a'Dispensa Eletônica de Licitaçao para a contratação das

,.pt tr", SENAC- SERVIÇO XlCfOX.tf, nE APRENDIZAGEM COME inscrita

no'CNPi rf 03.636146t0001'16 e SENAT - SERYIÇO NACIONAL DE

APRENDIZADO DO TRA inscrita no CNPJ n" 71 -47 1.963 1007 9-07'

é necessária a existência de determinação ou autorização da âtuação adminishativa

lei.

Rio Branco - AC ,29 de maio de 2024.

JULIO JA AZ_IMAJ
Ordenador de Cmdo Fron AC/4o BIS



NIINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

coMANDoDEFRoNTEIRAACRE/4,BATALHÁoDEINT.ÀNTARIADESELVA- 
(4'Companhia de Fronteira/1956)

@atalhõo Plácido de Castro)

DECLARACÀO

Declaro,paraÍinsdeaÚendimentoàleideResponsabilidadeFiscal,queaaquisiçõoemtela
não impoÉa criação, expansílo ou aperfeiçoamõnto-de açâo governâmentsl -que 

acarrete au-

mento de despesa, t.- "o.|-r*;i; 
;á realizeda 

" 
d.tpõ." mediante disponibilidade de

receita destinada a ltender ;õ;; com a contratação de Aquisiçro de contrrtâção de ser-

viço de manutenção corretiva'

Rio Branco -AC, 29 de maio de 2024'

JULIO DACRUZ-Maj
Ordenador de do Cmdo Fron AC/ 4e BIS



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÁO DE INFANTARH DE SELVÂ
(4' Companhir de Frontelrr/I956)

(BATALHÁO PLÁCDO DE CÁSTRO)

DFDI,l"_/z):14
NUP: 64315.fi)499 n02+97

Itcm Ireacri do Odt Uíd M.did.

I Culso ializado de Tran orte de l0 Unidade

2 Curso ializado de Tran de l0 Unidade

3 Trabalho em Altura 05 Unidade

4 Cozinheiro 05 Unidade
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Data:26105D024Setor/Seção Requisitante: 3' Seção / 4" Bis

Identidade: 050369067-9Res vel la demanda: Ten Rod to Xavier
9922+t573Telefone:E-mail: 3secs34bis moil.com

Objeto:

( x ) Serviço nlio continuado
( ; Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de milo de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo
( ) Material permanente,/ equipamento
( ) Obra ou Serviço de Engeúaria

Forma de ContrrtrÉo §ugerid83

( x ) Contratação Direta - Dispensa de Licitação
( ) Contatação Direta - Inexigibilidade de Licitação
( ) Modalidade da lei no 14.133, de2021.

Adesão à ARP de outra UASG.

1. JustiÍicativa da necessidade da contratação da soluçâo, considerando o Planeianento Estrategico (Plano

de Gestão da O

de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no

sentido de aprovar a requisigão do serviço.

1.2 A requisição esú alinhada com Obietivo Estratégico Organizacional, A presente Dispensa

Eletrônics de Licitação t' ---,!2024 refere-se à contratâção de serviço de Execução de cursos Destinados a

Qualificar Profissionalmente Miliares do 4o BIS

Conforme o DIEx Req Nr 250-E3lCmdo Fron ACRB4'BIS, de 14 de Maio de 2024'

1.3 Deste modo, solicito que seja autorizado o início dos procedimentos licitatório conforme os

quantitativos de Serviços, especificados abaixo:

4 Mai 95 - InstÍugões Gerais para realização
1.1 Nos termos do contido no AÍt' 13 da Port. Min N'305, de 2
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3. CreditoE ntários
3.1 Nota de Movimentação de Crédito: 2024NC005970' 202

3.2 Valor estimado da contratação: RS 6.600'00
3.3 Valor estimado ousteio: Nlo é o caso.

3.4 Valor estimado investimento: Não se aplica.
3.5 Plano Interno (PI): AIDTDEFOUTR.

4NC00597 1, 2024NC00597 2, 202 4

:22E671.3.6 Plano de Trabalho Resumido
entode4. Ind uld s s da

IntegÍante Setorial, titular e substituto - Não é o caso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Gestor do Çontrato. titulaÍ e substituto:

Titular - 1' Ten Geraldo de Souze Fonseca

Substituto-Nãoéocaso

Fiscal Administrativo. titular e substituto:

Titular - l' Ten Rodrigo Augusto Xaüer

Substituto - 3" Sgt Thiago Diniz Fernendes

Equioe de Planejamento. titular e substittrtto:

Titular - l" Ten Rodrigo Augusto Xaúer

Substituto - 3' Sgt Thiago Diniz Fernandes

Rio Branco, AC,2, de íoâiode 2024

Rodrigo - l" Ten
Adj 3'Seç do C Fron AC/4'BIS

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e

determino a abertura do processo correspondente'

O Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e

Contratos (SALC) adote as providências cabíveis

conforme a legislagão.

Rio Branco/AC, ?qde n ode2024

do Cmdo Fron AC/4" BIS

DESPACIIO DO ORDEN ADOR DE DESPESAS

SDACRUZ- Majúr,ror.l
Ordenador

O referido material/serviço necessita ser adquirido'

Rio Branco/AC, á de t I Üde 2024 .

Dnsplcgo»o FrscAL ADMINISTRATWO

do 4" BIS
FREDERICO PIMENTEL

Fiscal A
DE ALMEIDA - CtP

\



Íu-ü--oo
=o

to
o
o,

Â

Estudo Técnico Preliminar 
-12024

l lnformações Básicas

Número do processo: 65323.005658D024-96
2. Descrição da necessidade

Trata-se de Estudo Técnico Preliminar da contratação que objetiva identificar a mais efetiva solução para a

contratação de entidades integÍantes do sistema "s" para de ministrar cursos profissionalizantes, a fim de atender

as necessidades do 4' Batalhão de Infantaria de Selva'

cabe ressaltar que a efetiva contratação dependeá de créditos decentalizados pelos escalões superiores' cabendo a

este setoÍ requisitante o planejamento prévio, as notas de crédito já foram fomecidas pelo Órgao descentralizador e

já constam do Processo.

A presente contrataçAo se justifica peta necessidade deste ÓÍgão em confatar entidades integrantes do sistema "S"

para de ministrar cursos profissionalizsnt€s a Íim de atender às necessidades do C Fron AC/4o BIS, na formação do

Soldado Cidadâo.

Esseprojetocontemplamilitarestempor&ioscominfuitodeministraÍcursosprofissionaliz^ntespaÍamelhoÍ
prepará-los para o mercado de trabalho após cumprirem seu tempo de serviço ou o Íim de seu ano de serviço

lbrigatorio 1no caso dos recrutas) tais cursos são realizados em parcerias como por exernplo e no caso deste proc€sso

administÍativo o SENAC (Serviço Nacional de Aprendizagem comercial), sEST (Serviço social do Transporte) e

SENAT (Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte)'

os cursos serão ministÍados pelo SEST SENAT/SENAC, com o insüutor e os materiais fomecidos pelo SEST

SENAT/SENAC, com capacidade de l0 (dez) militares como alunos no curso especializado paÍa transporte Pelo

SESTSENACcomduraçãode50horas'comcapacidadeparal0(dez)militarescomoalunos,nocurso
especializadoparatransportedeemergênciapeloSESTSENATcomduraçãode50horas.ecomcapacidadepara
05(cinco)militarescomoalunosnocursodetrabalhoemalfurapeloSEsTSENAIcomduraçãode16horas.e
com capacidade para 05 (cinco) militares como alunos no cuno de coziúeiro pelo SENAC com duração de 40

horas.

\-/ 3. Descrição dos Requisitos da Contratação

A co ratação de entidades integrantes do sistema "s" paÍa de minisrraÍ cursos profissionalizantes' úm de atender

as necessidades do c Fron AC/4"BIS é a contratação a ser realizada que constarão Dispensa de Licitação N"

t2024 -CFronAC/4"BIS - UASG 160002;

Necessidade: A presente contatação se justifica pela necessidade deste Órgão em contratar entidades integantes do

sistema "S" para de ministrar cuÍsos pÍáfissionalizantes a ftm de atender à necessidades do 4BIS' na formação do

Soldado Cidadão.

Esse projeto contempla militares temporáÍios com intuito de ministrar cursos profissionalizantes para melhor

prepará-los para o mercado de trabalho após cumprirem seu tempo de sewiço ou o fim de seu ano de serviço

;brigatório ôo caso dos recrutas) tais cursos são realizados em parcerias como por exemplo e no caso deste proc€sso

administrativooSENAC(SenvigoNacionaldeAprendizagemComercial),SEST(ServiçoSocialdoTransporte)e
SENAT (Serviço Nacional de Aprendizagem do Tra$poÍe)'

Requisitos de Capacitação:

Não há necessidade de capacitação e credenciamento dos militarcs que utilizariío os serviços a serem contratados



Não há necessidade de capacitação e credenciamento dos miliares que utilizarão os serviços a serem

Requisitos Temporais:

Atendimento em horário comercial, paÍa atender a corÍeta conferência do serviço solicitado com o serviço

conforme condições do Termo de RefeÉncia e/ou Contato quando for o caso.

4. Descrição da solução como um todo

A contratação de entidades do sistema "S" através de dispensa de licitação já é acordada pelo TCU, e prevista em
legislações específicas. Os cursos visam profissionalizar os Cabos e Soldados para o projeto Soldado Cidadão no
conente aÍro, de forma a prepaÍar o efetivo temporfuio para o mercado extemo, no momento da baixa dos militares
das fileiras do Exército Brasileiro.

5, Área requisiúante

Adj 3" Seção do C Fron AC/4"BIS Rodrigo Augusto Xavier - lo Ten

6. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Não é o caso paÍa esse processo administrativo.

7. Contratações Correlatas e./ou Interdependentes

Houve contrataçõ€s conelatadas e/ou independentes para estes itens, porém por se tatar de serviços não continuados
e de duração definida em contrato, não se aplica a este processo administrativo. Ainda no corrente ano não houve
neúuma conhatação desse objeto.

L Alinhamento entre o Contrataçlo e o Planejamento

A contratação se aliúa com o planejamento da OM e ainda ao planejamento nacional do Projeto Soldado Cidadão
feito pelo Comando de Operações Terrestres (COTER).

\./ 9. Estimativa do Valor da Contratação

Cursos
Transporte de
Passageiros

Transporte de
Emergência

Trabalho
altura

em Coziúeiro

Valor R$ 1.600,00 R$ 2.000,00 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00

Alunos l0 l0 05 05

Horas 50 50 l6 40

Valor Hora/Aula R$ 3,20 R$ 4,00 R$ 12,50 R$ 10,00

10. Resultados Pretendidos

Ahavés da contratação os resultados pretendidos são a capacitação profissional dos vinte e quatro militares
temporários, visando a profissionalização dos mesmos durante o tempo de serviço,já que os mesmos são integrantes
de diversos setores desta OM, e também a pÍeparação destes militares para o futuro fora do Exército, foco do
Programa Projeto Cidadão.
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11. Providências a serem adotrdas

Recursos necessários a conformidade do objeto adquiddo: o serviço será recebido e inspecionado por pro

da área que atestarão a qualidade e quantidade do item, bem como sua conformidade diante da descrigão prévia.

Em caso de divergências do pedido com o serviço entÍegue, o fomecedor fica responsável pelas despesas acrescidas,

bem como a retificação do suprimento em tempo hábil previamente estipulado no Termo de Referência e/ou contrato

quando for o caso, sujeitando-se a sanções legais que regem estê, no caso de descumprimentos dessas ações.

12. Estimativa das Quantidades i serem contratadrs

Os cursos serão ministrados pelo SEST SENATiSENAC, com o instrutor e os materiais fomecidos pelo SEST

SENAT/SENAC, com capacidade de 10 (dez) militares como alunos no curso especializado para tÍansporte pelo

SEST SENAC com duração de 50 horas. com capacidade para l0 (dez) militares como alunos, no curso

especializado para transporte de emergência pelo SEST SENAI com duraçiio de 50 horas. e com capacidade para

05 (cinco) militares como alunos no curso de tóalho em altura pelo SEST SENAT com duração de 16 horas. e

com capacidade para 05 (cinco) militarcs como alunos no curso de coziúeiro pelo SENAC com duração de 40

horas.

Os militares que realizarão o curso sâo:

RELAÇÃO DE MILITARES PARAO CURSO ESPECIALIZADO PARATRANSPORTE DE

PASSAGEIROS:

RELAÇÃO DE MILITARE§ PARAO CUR§O ESPECIÂLIZADO PARATRANSPORTE DE

EMERGÊNCIA:

NO P/G NOME IDT FUNÇÁO

I CB
DYEGO COSTADE

BARROS
121.095.607-2 MOTORISTAPMT

2 CB
JODIELDO

NASCIMENTO PIEDADE
120.1E5.787-5 MOTORISTAPMT

3 CB
BRI]NO GABRIELPAZ

RAMOS
121.095.587-6 MOTORISTAPMT

4 CB
TOBIAS JOSE DA SILVA

VIANA
120.838.977-3

MOTORISTA
PMT/AUX RES MAT

5 CB
JAIRAZEVEDO

PINHEIRO
t21.012.387-l MOTORISTAPMT

6 SD
MARCELONAPOLEÃO

NI.JNES DO
NASCIMENTO

r20.836.227-5 MOTORISTAPMT

7 SD
FRANCISCO AUGUSTO
GOMES DE MENEZES

t20.621.877-6 MOTORISTAPMT

8 SD
ADRIAN CASTRO DOS

SANTOS
121.094.797-2 MOTORISTAPMT

9 SD
SEBASrrÃo crevpnsoN

PEREIRA
120.741.937-3 MOTORISTAPMT

10 SD
ruiaNoQUETROZ

COSTA
063.012.237-4 MOTORISTAPMT



IDT FUNÇNo.---14NO P/G NOME

MOTORISTAI CB
DYEGO COSTADE

BARROS
121.095.607-2

MOTORISTAPMT121.012.387-r2 CB
JAIRAZEVEDO

PINHEIRO

120.185.787-5 MOTORISTAPMTIODIEL DO NASCIMENTO
PIEDADE3 CB

MOTORISTAPMTt21.095.587-64 CB
BRUNO GABRIELPAZ

RAMOS
MOTORISTA

PMT/AI.IX RES MAT120.838.977-3
TOBIAS JOSE DA SILVA

VIANA5 CB

MOTORISTAPMT120.836.227-5SD
traaRCsro NAPOTEÃo

NUNES DONASCIMENTO6

MOTORISTAPMT120.621.877-6FRANCISCOAUGUSTO
GOMES DE MENEZES7 SD

MOTORISTAPMT121.094.797-2SD
ADRIAN CASTRO DOS

SANTOS8

MOTORISTAPMTt20.741.937-1SEBASTIAO CLEVERSON
PEREIRASD9

MOTORISTAPMT063.032.237-4ruLuNoQuplnoz
COSTAl0 SD

RELAÇÃo DE MILITARES PARAo cuRso IrE TRABALHo EMAr-jruRA:

nTIaçÃO OT MILITARES PARAO CURSO I,E COZINIIEIRO:

N' P/G NOME IDT FTJNÇÃO

I CB
ALAN VICTOR PAIVA DA

ROCHA
12r.097.627-8 Aux.3" seçÃo

2 CB
RAVEL LIMADASILVA

SOUZA
120.745.617-7 AUX. RES MAT

3 CB
KLAUS DAWSON DA
srLvAGoES ÍrNton 120.836.427-l AIIX. SEC SAU

4 CB
LUCAS FELIPE DASILVA

TONFANELLI
120.885.117-8 AUX. FERRAMENTAL

5 CB
WESLEYDUTRADOS

SANTOS
120.838.79'l-5 CMTDEESQUADRA

N' P/G NOME IDT runÇÃo

1 SGT
EUGENIO DIAS DE

SOUZA
30t.717.179 AI,IX.APROV

2 CB JAMESSON SOUZASILVA 120.617.627 -r AI.X.APROV

3 CB
ELISEU RIBEIRO

FERREIRA
tzt.039.876 AI.IX.APROV

4 CB
ANTONIO RAYOLIVEIRA

DEALMEIDA
121.094.447-4 AUX. APROV

5 SD
ENOS DOS SANTOS

RODRIGUES
t2't.167.017-7 AIIX. APROV
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O critério de escolha dos militares foi para aqueles quem se enquadram nos quesitos do Pro

Projeto Cidadão, que são os militâÍes temporários com intuito de se profissionalizarem para o

mercado de Eabalho no futuro pós Exército, e também o conceito individual de cada militar'

13. Declarrção de Viabilidade

A equipe de conratagão declarou que é VIÁVEL a contrata condicionada a utilização correta dos créditos destinados

a este Íim.

?oFL:_-LL_
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14. Possiveis Impactos Ambientais

Os cursos seÍão realizados nas instâlações do SEST SENAT e SENAC, sendo dessa forma, é de

responsabilidade deles a gerência de toáo [xo produzido durante o cuÍso para que seja descartado e

devidamente destinado.

I

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contràtação'

15,1. Justificativa da Viabilidade
Esta 

"quipe 
de planejamento declara üável esta contÍatação com base neste Estudo Técnico

Preliminar.

16. Responsáveis

RODRIGOAU TO XAVIER - 1'Ten
Ch da 3" do Cmdo FronAC/# BIS

TIIIAGO DIlttIZ TERNANDES -3" Sgt
Auxiliar da 3' Seção

Aprovação do Estudo Técnico Preliminar:

conforme o inciso II do Art. 14 do Decreto n" 10.02412019, aprovo o pÍesente ETP confeccionado

pelos integrantes da 3" Seção do 4" BIS.

S DACRUZ - MajJULIO JA
de Despesas do 4o BIS
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MIMSTÉRIO DA DEFESA
EÚRCrIOBRASILEIRO

COMANDO DE FRONTTIRA ACR.E/4" BIS
(4' COMPAI\IEIA DE TRONTEIRA)

BATAIHÃO PLÁCIDO DE CASTRO

RELATÓRIO DE PESOUISA DE PRECOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento ao

determinado na f,ei no 14.133121 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução

Normativa no 65/2021 - SEGES/ME e suas alterações.

I.OBJETOS: Serviços de Crusos profissionalizantes'

2. PEÚODO DE REALIZAÇÃO: Períodos 22 de maio a 30 de maro de 2024'

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de

(X) Média ( ) Mediana ( ) Menor Preço O Outa:

4. FONTES DE PESQTJISA

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Art. 5o, da IN

65/2021 SEGES:

( x ) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento. gov'br);

( ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e

oitenta) dias anteriores à data da pesquisa de preços;

( ) III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo, com data e hora de acesso;

( ) IV - pesquisa com os fomecedores, desde que as datas das pesqúsas não se diferenciem em mais de

6 (seis) meses;

( ) V - pesqüsa na Base Nacional de Notas Fiscais elefiônicas'



OBIETOS FORNECEDOR DATA DO
ORÇAMENTO WE%

73.471.963t0079-07 -
SEST SENAT

23/05t2024 *sàffiP
73.471.963t0005-70 -

SEST SENAT 041r012023 R$ 350,00Curso Especializado de Transporte de Emergência

73.471.963t014145 -
SEST SENAT

2810712023 RS 220,00

73.471.963t007947 -
SEST SENAT

23 t05/2024 R$ 200,00

73.471.963/0005-70 -
SEST SENAT

04/10t2023 R$ 350,00Curso Especializado de Transpoíe de Passageiro

73.471.963/0141-0s -
§EST SENAT

2810712023 R$ 220,00

13.471.963t00't9-07 -
SEST SENAT

23/0512024 R$ 200,00

73.471.96310005-70 -
SEST SENAT

04/10D023 Rr$ 350,00Curso de Trabalho em Altura

73 .471 .9631014 t-0s -
SEST SENAT

2u07 D023 RS 220,00

09.655.599/0001-76 -
SERVIÇO NACIONAL DE

ÂPRENDIZAGEM
COMERCI.AL

28105n024 R$ 400,00

03.592.97710001-33 -
SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDIZAGEM
COMERCIAL

26/06/2023 R$ 4 r6,00Curso de Cozinheiro

03.672.147 t000t-79 -
SERVIÇO NACIONAL DE

APRENDTZAGEM
COMERCIAL

0l/08/2023 R$ 549,00

\

5. nxrir.rsr »l PESQIISA
Após anriLlise detalhada dos pregos obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso I

e IV, como fonte de consulta chegou-se ao:

OBJETO PREÇO DE REFERÊ,NCIA

Curso Especializado de Transporte de Emergência
\o v Rs2J!,67

Curso Especializado de TranspoÍte de Passageiro
Rr$ 256,67

Curso de Trabalho em Altura
t. P§ 256-6?

Curso de Coziúeiro ) R$ 151p0



6. AI\IEXOS
- 02 (duas) Pesqüsas realizadas em campo

- 04 (quatro) pesqüsas realizadas no site painel de preços

. MAPA COMPARATIVO

Rio branco - AC,IX derne io de 2024.

RODRIGO XAVIER- 1" Ten
Chefe da 3" S do Cmdo fron Ac/4" BIS

I
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMAIII'O DE F'RONTEIRA ACR-E/4' BIS
(4' COMPANHIA DE FRONTEIRA)
BATALHÃO PLÁCDO DE CASTRO

MAPA COMPARATTVO DA PESQIIISA DE PRJÇOS
PROCf,SSO ADMIMSTRATIVO N" 6r(t15.ü)49r9t202+97

Em cumprimento ao que prescreve o Art. 4o-E, §lo, inciso VI, da Lei Federal no 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, DECLARO, sob as penas da lei,
que foi realizada pesqüsa do objeto titulado como Serviços de Cursos profissionalizantes projeto soldado cidadão, visando atender às necessidades do Comando
de Fronteira Acre./4o Batalhão de lnfantaria de Selva vinculadas, obtendo o valor estimado para cada item, conforme descrito no quadro abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNI) QTD
73.41 1.963t0079-07 -

SEST SENAT
7!.471.963t0o05-70 -

SEST SENAT
73.4't t.963t0141-05 -

SEST SENAT
PREÇO I,JMTÁRIO

ESTIMADO R$

Curso Especializado de Transporte de Emergência T,IND I R$ 200,00 R.$ 350,00 R$ 220,00 R$ 25667

2 Curso Especializado de Transporte de Passageiro TJND I R$ 200,00 R$ 350,00 R$ 220,00 R$ 256,67

3 Curso de Trabalho em Altura IJND I RJ 200,00 R.S 350,00 R$ 220,00 R$ 256,67

a

I



fIEM UNI) QTD

09.655.599/0001-7ó -
SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL

03.296.968/ú$-67 -
SERVIÇO NACIONAL
DE APRENDIZACEM

COMERCIAL

PREÇO UNITÁRIO
ESTIMADO R$

I Curso Especializado de Transporte de Emergência UND I R$ 400,00 R$ 265,68 R§ 269,12 R$ 455,00

ESPECIFICAÇÁO

METODOLOGIA UTILIZADA
- Confonne informado no relatório.

EMPRESAS CREDENCIADAS:

t. 73.471.96310079-07 - SEST SENAT
2.73.471.96310005-70 - SEST SENAT
3. 73.47 r.963l0t4t-05 - SEST SENAT
4. 09.655.59/0001-76 - SERVrÇO NACTONAL DE APRENDTZAGEM COMERCTAL
5. 03.s41.088/0002-28 - SERVrÇO NACTONAL DE APRENDZAGEM COMERCTAL
6.03.296.968/0003-67 - SERVrÇO NACTONAL DE APRENDIZAGEM COMERCTAL

AI\EXOS:
- Dois orçamentos reâlizados em campo.

- Quatro pesquisas realizadâs através do Painel de preços

Rio Branco - AC,2i de ,r' e i o de 2024.

RODRIGO AU VIER - I'TEN

03.54t.08V0002-28 -
SERVIçO NACIONAL
DE APRENDIZAGEM

COMERCIAL

Adj da 3'Seção do de Fronteira Acre/4o Bis



FEJ-8-

t{

o
o
aO

P;
o-
0tEtT twtÍ lffiL.il"#üffi

Para: 40 Batalhão de lnfantarla de Selva

Senhor (a): TENENTE - CORONEL ELl,llR LEANDRO MOREIRA XAVIER

N': 003/2024

Datr.2310512024

O SEST SENAT, entidade civil sem fins lucrativos, regida pelas disposiçóes

legais pertinentes, em especial pela Lei de no. 8.706, de 14 de sêtembro de 1993, sob

CNPJ de n".73.471.9631007947, está comprometido com a responsabilidade social,

busca desenvolver Formação Profissional, melhoria na qualidade de vida e

desenvolvimento social para o Trabalhador em Transporte e comunidade em geral'

A Coordena@o do Servlço Naclonal de Aprendlzagem do TranspoÉe -
SENAT vem através desta, apresentar a nossa proposta para o curso abaixo:

CURSOS/ CARGA HORÁRIA

E Está incluso na proposta todo material didático e certificação CUSTO DO

CURSO

Valores da P

SESTTSENAT - UN|DADE B - N. 38 -JosÉ AUGUSTO PlNHElRo, Rodovla Âc 40, n'200G- BalrÍo - vlla AcÍê - Rlo
Branco.Ac, CEP: 00900{100, FoncrFax: (0t) t2ía{O00 - Falc com o SEST/SENAT: 0800 728 289í www.eostsanetorg.br

50h00minCuÍso Especializado de Transportê de Emergência

50h00minCurso Especializado de Transporte de Passagoiro

16h00minNR 35 - Trabalho sm Altura

VALOR POR ALUI{O VALOR DATURI{ÂQUANTIDADEcuR80

R$ 2000,00í0a|-uros RS 2m.00

Crfto Especiállzado d6 Trânspoí6
do Emseândâ

R.qul.]t6:
S€í meloí d6 21 anor.
E8ler hsbilibdo.
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R$ 200,m R§1

C{rso Eap€clallado dê Í.ensprtê
da Pâ6É€Cro

Râqulrllor: Sêr m€ior d6 21 ános.
E3tâ. habllllEdo, no mÍnlmo, na
c5tâgoaiâ D.

I ALUNO§

SEST'SENAT - U]{IDADE B - 1{' 33 - JOSÉ AUGUSTO PII{HEIRO
Rodovle Ac /tl,, n' 2000- BtlrÍo - Vlle Aci. - Rlo B]!nco{C, CEP: 699110{00

Fon.rFax: (6E) 32í4€ü10 - Fale com o §EST/SENÀT: 0E00 728 289í - www.sesEenat.org.br

sEsTwfrr rffirffi
NR 35 - Trsdho cí! AfiurÉ I Atuito§ RS 2@,@ R!1m0,00

INSTRUTORES QUALIFICADOS.

/ Francisca Bezena da Silva; r' Francisco Nascimento da
Silva; r' Suelen Germano Costa.

r' Railton Oliveira de Paula

CONTATOS

Luane Carollne de Almeida Sllva
Coordenadora do Dosênvolvimento Proflsslonal E-rrldil
luanes ilv o@. § e s ts en a t. o r g. b r

TeleÍones: (68) 32144005 /99999{62í.

Luane Caroline de Almeida Silva
Coordcnadora de Dêsenvolvlmento ProÍlsslonal

Rio Brtnco / Acre

sEsTTsENAT - UN|DADE B - Íit. 3E - JoEÉ AUGusTo PlNHElRo, Rodovla Ac 40, n' 2000- BâlÍro - vlle AcÍe - Rlo
BrânconAc, CEP: 69900{00, FoncrF.x: (6t) 32í44000 - Falo com o SEST/SENAT: 0E00 728 2E9í wuw.3ê38ênal.or9.bÍ



RESULTADO 16

DADOS DACOMPNA

. fdmdhcâção da Compra: 00013/2023
' Número do Itenr 00002- Obteto da CoüpÉ: iontratação de cursos que atenderão ao Proisto Soldado Cidadâo, contemplando as Organizaçôes

MütâÍ€s iDtegnÊntes da Guarnição de Brasflia.

QErrüd.ds oicÍt da: 10

. Vafor PgoPce U tiárlo: '
Yator Unltárto dó ltem: R$ 350

Código do CATMAT: 17663

DescrlÉo do ltem: CURSO APERFEICOAMENTO / ESPECIAUZACAO PROFISSIONAL

Doscrlçáo Complsmontar:
Ulldadê do Fomeclmento: UNIDADE

Modattdede da Gompra: Dispensa de Licitâção

Foma dc Corry'a; SISPP

\ , Marca:
\../ D.tâ dd R6ultadoz 0411012023

Dlux)S DO FORNECEDOR

Noms do foÍoecedor: SENAT SERVICO NACIONAI DE APBXNDIZAGEM DO TRANSPORTE

CNPJTtPF: 73!Í7 1 963000570
PoÍto do Foraecedoú Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Núndo da UASG: 160186 - BASE DE ADMINISTRAçãO DO QGEX

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Oryão §uDoÍlon -

Reloaórlo gcr!.ato dro: 21lOit2a1 às 722o
Fontat pdlrnold aptocos ,longtomeúo,gov,br

FL- í.L
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RESUTTADO 4

DADOS DA:COMPRA

. Idont!Ílosçeo dr CarmJrra: 00045/2023

Número ào lten: 00001

. r Ob1sto d. CoeIlrB: Atêúde contratação de serviços tecnicos profissionais para o projeto soldado cidadáo, iniciativa do

niército SrasUeifo em capacitar e profissionalizar seus quadms de mütares temporários.

Quarüdade ofitrtàda: 1 0

Vrlor Proposto UDtüíío: '
Vdor Udtárlo do Item: R$ 220

Códtgo do CATMÂT: 15431

I»o3erlção do ItGm: CURSO PROFISSIONALIZANTE

Ilcscrlção Conplementan
Unldadc de ForaeclEontor UNIDADE

Modalldrde da Conpa: Dispensa de Licitação

FoÍ04 d0 ConptE: SISPP

) - Mârca:

1-' Data do Besultzdol' 2810'112Q23

DAIDS DO FORNECEDOR

NoEo do FoEocodor: SENAT SERMCO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

cNf/GPF: 7347 1963014 1 0s

Porta do Forrecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

NúneÍo da UAIIG: 160437 - I REGIMENTO DE CAVALARIA MECANIZADO/RS

Órgão: COMi\NDO DO EXERCmO

órgão Supcrlor -

Relotót7o garodo dror 211üit2o24 às 72:2O

Fontpl palnelitopr",coa,planeJamento.gov.bÍ



§.lia

t.
L
3.
4.

5.
6.
7.

DESTINAT.{RIO: Comando d. FÍúrÊitz - Àcír c ,t" B.trlhio d. lnfzít rü dc Sclu;
CNPJ: 09.ó55.599/0o01 -76;

ENDEREÇO: Ruz Colómbr+ 534 - B6que - Rio Bnoco/.\C;
CEP: ú9.909. r{)o:

E-meil 3secsS4bis(âsmail.com
TELEFONE CONTÂTO: (ó8)

BESPONSAVEI," Coroncl Elmir trzndro Morcira Xeüct

*#ffi8

Velidrdc de proposta: 30 di.s;

Oba.: Curso suicito a formeçÀo de turme

ffiêffiffi
IÍ)CAL PAR RE^LIZAçÃO DOS CUf,.SOS: Ccntro dc Edrxrçio Pro6ssiood - CEP/RBR - Rue .\.lvoada,

7?,- - Bosquc - fu,r Btanco/ÀC, fuo Bnnco/ÁC:

MODÀLIDÂDE: Prcscrrcid;

HORÁRIO: Conforre disponibiüdedc de agcode de Unidede;

PERÍODO DE REAIJZÂÇÂO: rreuisto prtr )ulho de 2024,

3ni9o H-brd d. 
^F 

dz{.ín Coírrrçirí
DgrtrrÍüío RiÍJirtrl Íro ÂrrE

A íirr G.tJto Vrg§, 2{f} l"ü.r. - Bo.q, - CEP .6$8âá
Flo &.oco I 

^C 
li !t !& @ol 'w.- r5..t,

Rlam,m §2.m,m05(}r Curro - C-ozbhe tqinel - aO hoír.

-.4.
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PRopoNENfE: sER\rtÇo NÂctoN,tI- DE .{nRF.NDIz.-{cEM col\íERCtÁ1. - sEN_{c

ENDEREÇO: Âr-cruda Gcúto Vargas,2473. Bosque - fuo Rrenco, CF-P 69.9üGó07.

CNPJ: 01.636. 1 46.i 0(n I -l 6.

INSCRIçÃO ESTT{DUAL 0r.013.030//0ot-09

rNscRtÇÁo ML'NICIP^L I 10.363-6

FONE: (68) 3102- 021-1 / (ó8) .1102-020r / (68) eees64168

E-MAIL: ricatdoíràec.srrlec-bt. ebreoí4ec.senr.br:

TIBO DE NOTA FISCÂL SERIT' Â

FORM^ DE PAGÁMENTO: Boleto Brncário, 'fnnsfcrÊncia ou âviso de l,ançemcoto;

DÂIX)S BANCÁRIOS: Banco: (Xll - Berco do Btari!
-{gencia: 1022-8;
Conu Corcntc: 337|-X

Rio Btanco-Âcre, 28 de maro dc 202{,

Adm. Joró Ricardo Pires
[)iretor uca$o Pro6ssional (:R 1. \(. \2tÍ{,

Car*rúr & Uddaú

S..v+o N*ird de 
^Füxtqün 

CoírErEiC
O?.rt rtíno hgsr do r.io
Ar.r'{b a.til'ô VríC.e 2ái-.] !' .nCs - Bor,rú - CEirrb_9§&@5
no &an r ,'rc r " ô8 3302 0?06 íí'r' ú ím.c.bi

Mai



17 n1ni2l, 09:51 SÍTAD - CERTDÁO DE |NSCR|ÇÃO EM DIVDAATTVA

CERTIDÃO NEGÀTTVA QUANTO A DÍVIDA ATIVA

F]STADO DO,ÀCRE
PROCURADORIA GERÀL DO ESTÀDO
PROCURADORIA FISCAL

Dados do Contribuinte

CNPI: 03.636.146/OOOI-16

Ay Gelrilio VaÍgas, n'2852, Bairro Bosque, fuo Branco - ACRE. Cep.;

69.900-589
Fone: (68[2r5-33l0A hatsApp; (68)3223-37 l4

E-mail. atodmotqpjiçaqç@8trêiLssE
srrrr.pge,ac-gotbr

Razão Social . SENAC SERVICO NACIOI{AL DE APRETIDIZÀGEM COMERCIALISENAC SERV I{AC DE APREND
COMERCIÂL

Res5âlvado o dircil! de a Fazenda Estadual inscreveÍ e cobrar as diüdas que venharr ser apuradas enl nomc(s) do{s)
cortribuinte(s) acima qualificado(s), ceÍtifico, pâra os fi s de direitD, que não ooísrâ(m) débilo(s) em seu nome,
hscrito(s) em Díüda Átiva do Estâdo do Acrejurto à PlocuÍâdoria Fiscal (PGE/AC).

ASPECTOS JURiDICOS DE VALIDADE

Esta certid.io é fornecidâ sob as expEnsas da Procuradoria FiscalPGE e diz respeito a dívida adva, compree[dendo débitos
,eldtivos âo lmposto sobrc CirculaFo de Mercâdoria e Prestaçào de Scn'iços de lianspoÍte thterestaúEl e de
Comunicação - ICMS, rustrs processuais c pona de multe, não subsdfuindo r epresentação dr Certidio Negàtiar dê
Délritos Estâduâis expedidÀ soh à respoNabilid&de da Secrcl.ria de Estâdo dâ Fazêndâ - Sf,FÁ2.

Setr praz-o de validade é de 60 (sessenta dias), a teoÍ do aÍ.176, do f)ecrelo Estadual n.462tt,1. e enquârto durâr a

situeção de rdinrplênci. do contribuinte, qüe dcyc ser conÍedda pek, endereço .bâiro. não prevsleccndo sobre

oenidõcs expedid'ds postcriormeDte-

Datà da Emissâo: sexta-Íeira, 17 de maio de 2024
Data da Validade: terça-feira, 16 de Julho de 2024

ÂLTTENTICAÇÀO n": l34ED9D-I 4F478E12 3-14214F lB2

Emiúda pela I[temet
CONFERÉNCIÀ OBRIG.,$ÓRIA. O agentc recebealoÍ alcve conÍerir a âur!0licidade desta ceridào atlavés ilo leircr de

Código Qr de sua prefeÍênciâ ou no sitio elelíônico: EFfbgI&p.ge.acgov.br
Atenção: qualquer rasura invalidará ests documBnto, Este documenlo só é válido mediante apurÂção dc seu origmal, ndo

seÍdo possiyel o uso dc cópias, mcsmo que âl]reíticedas.

QR

E

ffiPGE

wwwsitad,ac.gov.br/CND,aspxnipo=1 &cfl pjcpf le=03636146000't 1 6 1t1



PODER JUDICÁRIO DO ESTAT'O DO ACRE
Serventia de Registro de Distribuição da Comarca de Rio Branco

cERTtDÃO ESTADUAL DE DtSTRtBUtçÃO
FALÊNCh E RECUPERAçÃO JUDTCTAUEXTRÀ,UD|CIAL

Em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos do Sistema de
Automação da Justiça (SAJ) anteriores a data de07lO5D024, CERTIFICAMOS que:

NADA CONSTA nas Comarcas informatizadas do Estado do Acre contra
Senac, ou vinculado ao CNPJ 03,636.1461000í-16.

Obsêrveç:oês:

a) A presente c€rtidão abrange somente os f€itos de Falência e Recuporação
JudiciaUExtrajudidal.
b) Certidão expedida gratuÍtamêntê pêla intemet, com valldade de 30 dias.
c) A autenticidade deste ceÍtídão poderá sor confirmada na página eletsônica do Tribunal de
Justiça do Estado do Acre (htF://ua,vw.liacjus-br/), no iGm 'Corúerência de Ceítidão".

Rio Branco (AC), I de maio de 2024.

CERTIDÃO NO:

PEDIDO N':

002293760
0002293760

flllillflil]]il[
FOLHA:1/í

í:--92- ,o
o
6

oo-
.o

Â

Endereço: Rua Beniemin C,onstaí{, í í85, Cêntro - CEP 6S900-160, FONE: (68) 32í í6/í:19, Rio Brânco AC
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PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETAR|A MUN|C|PAL DE FrNANçAS
DTREToRTA DE ADrrNrsrn açÃo TRIBUTÁRn

cERTIDÃo NEGATIVA DE oÉeros N. í928612024

CNPJ: 03.636.'146/000í -í 6

Nome: SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEilI COITERCIAL

Endereço: GEÍULIO VARGAS, 2473

Bairro: BOSQUE

Cldade: RIO BRANCO UF: AC

-essalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
,.-isponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a creditos tributários administrados pela Secretaria
Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscrições em Díüda Ativa junto a Divisão de Dívida Ativa da
Procuradoria Geral do MunicÍpio (PROJURI).

Esta certidão se reÍere à situação da pessoa jurídica identificada como sujeito passivo no âmbito da
Prefeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei Complementar 1.508/2003, Art.
303.

A aceitação destra certidão está condicionada à verificação de sua autenücidade no Portal do
Cidadáo, no endereço http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/autenticidade-de{ocumentos/.

Emitida em 1510412024 08:06:45 horário do Acre.

Válida até 1410612024.

Código de autenticidade da certidão: 7í9A.O4A0.62D8.FD0C.2AE5.7ABF.FE24.6A7F.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

àEEolE6
EgÍ oo m Acf,E

Observação:

httss/poÍtabdadao.riobranco-ac. gov br/solldtacacd€-slidad '11
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CA,IXA I:CONOMICÂ FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

03.636.146/0001-16

SENAC SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL

AV GETUUO VARGÀS 2473 PRIMEIRO ANDAR / BOSQUE / RIO BRANCO /
AC / 69900-58s

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05 I 2024 a 03 / 06 / 2024

CêÉificação Número: 202405050042173887 07 45

Informação obtida em 17 /O5/2O24 10:58:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

ht$sJ/conanlta.crÍ.caixâ.gov.brlconsultacrí/pag€s/coosunaEmpÍegadoÍjsÍ 1t1
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MNISTÉRIO DA FAZEI{DA
Secretarla da Recelta Federal do Brasll
Procuradorla-Gêral da Fazênda Naclonal

CERTIDÀO ]{EGATIVA DE DÉBÍTOS RELATMOS AOS TRIBUTOS FEDERAE E À DIUDA
AIIVA DA UÍ{ÁO

Nome: SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM GOMERCIAL
GNPJ: 03.636.í,16/000í-í6

Ressalvado o direito de e Fazenda Nacional cobrar e inscreveÍ quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo scima identiÍicado que vieÍem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nomer relaüvas a créditos tributarios administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) iunto à
Procuradoria-ceral da Fazenda Nacional (PGFN).

A âceitação desta certidão está condicionada à voriÍicação dê sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgft .gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conlunta RFB/PGFN no í.75í, de 2t1Ot2O14
Emitida às 16:29:26 do die O1lUl2024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida ate 2üOgl2O24.
Código de contsole de certidão: F5a9.D4'13.3F47â9AF
Qualquer rasura ou êmenda invaliderá este documênlo.

§A

Esta cêrtidão é válida para o estabelecimento maúiz e suas filieis e, no caso de ente íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos de administração diretra a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nes alínêas 'a' a 'd' do paÉgrafo únic! do art. í í da Lei no 8.212, de 24 de julho de í991.



RESUTTADO 28

nAD,os ol cgtupnA

r .trdontlÍlc!çáo ila Goúpra: 00003/2023' , lsl&oiGlo d., ItGüi oooot
' ôDJeto da Corrpra: Contrataçào de Cursos, do Projeto Soldado Cidadão, no Serviço Nacional De Aprendizagem Comercial

...sfNAc :. 
.

. QilaEddâde (X€rtâdai 1

' : Vl or ProPosto. Unitárto; -

v.Ior Litrl. trírió do ltem: R$ 549

. C@Igo do CATMAT: 15431
: Itescrlgão üô ÍtoÉ: CURSO PROFISSIONALIZANTE

Iletcriçáo Corúplementar:
Uddadà de FoÍireclneDto: UNIDADE

' Uodcüdade da Compra: Ineúgüüdade de Licitaçào

Fdrue d. Çonpra: SISPP

, Mdrea:
, / Data do Besultador 0U08/2023

DSI'OS DO FORNECEDOR

NÔEê do,FoÍdeCEdOT: SERVICO NACIONAI DE APRENDIZAGEM COMERCI.AL. SENAC ARR]

CNPJ/CPf : 0367 23'47 A0017 I
Pôite do Fomebedor: Outros

DADOS DO ÚRCÃO

Iiünbro itá UASC:. 160321 - ESTABELECIMENTO CENTRAL DE TRANSPORTE/RI

Óúão: cOi,IAtrlDo DO ExERcITo
órgão suledor: -

Relotórlo geÍoalo dlo: 24/05f2ü24 its 722O
Fonte, Wtneldeprccos,pro aiomento.gov,br
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RESULTADO 25

DAINS DA. COMPRA

Identlflcação rla Compn: 000542023
Número do ltem: 00002

. Oblêto da Comprar Contratação de cursos profissionalizantes em atendimento ao Proieto Soldado Cidadão para militarês

da 22À Brigada de Infantaria de Selva.

Qriaqttdlde ofertada: 6

' Valor 
-Propostó 

Últtrádo' -

. Valor Unlüário do IteE: R$ 416

Códtgo do CATMAT: 15431

Dcscrição do IteD: CURSO PROFISSIONAIIZANTE
' DescrlçãoComplemcntâr:

Unidádê de fornecimento: UNIDADE

Modaüdade da.Comprà: Dispensa de Licitaçáo

Folma dê ComPIar SISPP

/ Data do Result ailot 2610612023

' DÀI'OS DO FORNECEDOR

Nomb do Fomecedon SERVICO NACIONAL DE A?RENDIZAGEM CoMERCLAL - SENAC

cNPI/GPÉ: 03592977000133
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS.DO ÓRGÃO

NrÉmero ita ÜASG: 160026 - COMANDO DA 220 BRIGADA DE INFANIARIA DE SELVA

Órgão: COUAIOO DO EXERCITO

Órgáo SüDerlor: -

Relatót7o gcrodo diot 24/05n024 às 72:20
Fonte i palneld eprccos.planeíomento.gov,br
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MIMSÚRIODADEFESA
EdRCrIoBRASILEIRO

COMANDO DE TRONTEIRA ACRE/4" BIS
(4' COMPANIIH DE FRONTEIRA)

BATAI,HÃO PL/iCIDO DE CA§TRO

DEA DE A

Aprovo o início do pÍocesso de dispensa de licitação, em favor do COMANDO

DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÃO DE INT'AI\ÜTARIA DE SELVA, COM

fulcro no caput do art. 75, inciso II, da Lei l4.l33l2l e com ba.se na proüsão orçamentiíria

do Comando de Operações Terreste (COTER), já descentralizada para Seni'iços de

Cursos profissionalizantes para militares da OM, demandando a correta observância dos

preceitos legais que regem as contratações de serviços do Govemo Federal.

Rio branco - AC, de de2024

.rúlro.lacxso CRUZ-MAJ

I

NC ESFERA PTRDS FONTE ND UGR PI VALOR

2024NC005970 I 228671 1000000000 3 39039 I 10407 AI DTDEFOUTR 1.000,00

2024NC005971 I 228671 1000000000 339039 I 10407 AIDTDEFOUTR 2.000,00

2024NC005972 I 22867 | 1000000000 339039 t10407 AIDTDEFOUTR 1.600,00

2024NC005973 I 228671 1000000000 3 39039 I 10407 A IDTDEFOUTR 2.000,00

Ordenador de D do Cmdo Fron Ac/4o Bis



3/05/24 16:05 USUARÍO: PAMELA

ATA E!4rSSAO : o3Mai24 VAIORIZACAO : 03Mai24 NUMERO : 2024NC005970
:e 'rüírer.iíí '--- : 160539 - coMANDo DE oPERAÇÕEs TERRESTRE - GEsroR

EsTAo EMITENTE : 00001 - TESOURo NACIONAI

G/GESTAO FAVORÉCIDA : 160002 / OOOO1 - CMDO ERON ACRE/4BIS

BSERVACAO

URSÔ.DE NR.35 - TRÀBA],HO EM ALTURA DO PROJETO SO],DADO CIDADAO

.M?ÊNHO IMEDIATO
.TENDE DIEX NO . APG/CH PREP F TER/COTER DE MAI24.

NUM. TRÂNSFERENCIÀ :

A

o Fú?-o
E
o

to
ID
a,

V. :ESF. PTRES FONTE

oo06s 1 228671 IoOOO0oOOO

ND

339039
UGR PI

110407 AlDTDEFOUTR

SB VAIOR
1.000,00

'l

\1 arcaoo PoR : 89095359700 - MENDEs

F1=AJUDA PE3:SAI PE4:ESPEIHO PF12:RETORNA

UG : 160539 03Mai24 l0t2o



3/05/24 16:05 usuARro: PA}4ELA

ATA EMISSAO : 03Mai24 VAIoRIZACAo : 03Mai24 NUMERO : 2024NC005971

G EMITENTE : 160539 - COMAN DO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR

ESTAo EMITENTE ; 00001 - TESOURO NACIONÀI

.c/cEsrAo ÊavonBcroa : 160002 / 00001 - cMDo FRoN ACRE/4BrS

BS ERVACÀO

URSO DE COZINHEIRO DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO

MPÊNHO IMEDiATO

TENDE DrEX N" _.- - APG/CH PREP F TER/COTER DE MA724.
NUM. TRÀNSEERENCIA :

V. ESF PTRXS

00065 1 228671

FONTE

1000000000
ND

339039

UGR PI
]- ].0 4 O7 AlDTDEFOUTR

SB vÂ10R
2.000,00

\.
: ANCADo POR : 89095359700 - MENDES

V' .r=o*oo pF3-sAr pF4=ESpELHo 
'E'2=REToRNA

UG : 160539 03Mai24 l0't20

tu-?Loo
E tr

CAl,

sA



3/05/24 16:05 usuARro:

ATA EMISSAO : 03Mai24 VALORIZACAO : 03Mai24 NUMERO :

G EMITENTE : 160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE

rsrao eürteúre- : 00001 - TESouRo NAcÍoNÀr

G/GESTAO EAVORECIDA : 160002 / 00001 - CMDO FRON ACRE/4BIS

BSERVACAO

URS-O COND VEÍCULO DE EMERGÊNCIA DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO

MPENHO IMEDIÀTO

TENDE DIEX NO - APG/CH PREP F TER/COTER DE MAT24.
NUM. TRANSEERENCIA :

PÀMETA

2024NC005973

- GESTOR

o â;s!-o

s

o
6,o

V. ESF PTRES. FONTE ND

00065 1 2286?1.1oOOOOOOOO 339039

\..7 ANCADo POR : 89095359?00 - MENDES

r1=AJUDA PF3=SÀI PF4=ESPELHo PF12=RETORNA

SB UGR PI
110407 A].DTDEFOUTR

VALOR
2.000,00

UG : 160539 03Mai24 10:20



3/05/24 16:05
ATA EMISSÀO

G EMITENTE

ESTAO EMITENTE

G/GE§TAO EAVORECIDA

BSERVACAO

CURSO TRÀNP COTETIVO PASSAGEIROS DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO

MPENHO IMEDIÀTO

TENDE DIEX N"

USUARIO: PÀME],4

O3Mai24 VALORIZACAO : O3Mai24 NUMERO : 2024NC005972

160539 - COMANDO DE OPERÀÇÔES TERRESTRE - GESTOR

OOOO1 . TESOURO NACIONAL

160002 / ooo01 - cMDo FRoN ACRE/4BIS

- APG/CH PREP F TER/COTER DE MÀI24.
NUM. TRÀNSFERENCIÀ

V, ESF PTRES FONTE ND SB

ooo65 12286?1 1-OO0oOOOOO 339039

\-/ ANCADO POR : 89095359700 - MENDES

F1=ÀJUDA PF3=SAI PF4:ESPELHo PF12=REToRNA

UG : 160539 03Mai24 10:20

UGR PI
110407 AlDTDEFOUTR

VALOR
1. 6 00, 00



NIIMSTÉRIO I'A DEFESA
EÚRCITO BRASILEIRO

COMÀNDO DE FRONTEIRA ACRT|/4" BIS
(4' Comprnhi. dc Frortcirr/1956)

(BATALHÂO PLÁCIDO DE CASTRO)

JUSTIFICATIVA DO ORDENADOR DE DESPESAS

DISPENSA DE LICITAÇÃo N" 

-12024
NUP N' 65323.00565812024-96
ôn.ffT'Or Oi.p"nsa de Licitação objetivando a contratação de entidades integrantes do sistema "S"

p*u a" Ài"irtiu. cursos profíssionulir*t r, a fim de átender as necessidades do 4o Batalhão de

lnfantaria de Selva.

o 40 Batalhão de Infantaria de selva, participa ativamente do Projeto soldado-cidadão

inclusive recebendo verba do Tesouro Nacional esiimadó em R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais),

visando a profissionalização e preparação dosjovens brasileiros incorporados às Forças Armadas para

o mercado de trabalho.

para isso elaborou-se o Processo Adminishativo focado na contratação de empresa voltada ao

fomecimento de cursos profissionalizantes, visando a capacitação técnico-profissional básica de

jovens brasileiros incorporados às fileiras das Forças Armadas'

LEI N" 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993. Dispôe sobre a criação do serviço social do

TranspoJe - SEST e do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT. Onde podemos

ler em seu Aft.3o, "Comryte ao Senat, atuaido em eifieita cooperação com os órgãos do Poder

Público e com a iniciatfua privada, gercnciar, desenvolver executari direta ou indiretamente, e apiar

;;;;;^ ;"iiàr, a opnnairogí. do trabalhador em transprte rcdoviário e do transportador

autônomo, noladamente ,o, 
"ol^po, 

de preparaçiio, treinamento' aperfeiçoamento e formação

prufissional. "

LEI N" 8.621, DE l0 DE JANEIRO DE 1946. Dispõe sobre a criação do serviço Nacional de

eprendlagem Comárcial (SENAC). Onde podemos ler im seu AÍt.3" O SENAC deverá também

,iiiiirií"o obra de difusíÍo e aperfeiçoàmento do ensino comercial de fonnação e do ewino

;;;dr;* qi, 
"o* 

êle si rctacionàr tliretamente, para o que promoverá os acordos necessários'

"r-p"riot 
r*,rr" com estabeleciientos de ensino iom"rciil reionhecidos pelo Governo Federal,

exigindo sempre, em troca do awílio financeiro que der, melhoria do aparclhanenlo escolar e

deíerminado'número de matriculas grãuims para comerciários, seus filhos, ou esludantes a que

povadamente faltarcm os recursos necessários' "

Justifica-se a contratação diÍetamente, através de dispensa de licitaçâo, na forma do artigo 105

da Lei no 14.133, de 2021.

Ressalto que o referido serviço se destina única e exclusivamente a suprir as necessidades do

4. Batalhão de Iniantaria de selva, na execução do projeto soldado-cidadão.



AVISO DE CONTRAT

MIMSTÉRIO DADEFESA
rúncrronusr.ErRo

coMANDo DE FRoNTEIRA Acnrl+ nlrll uÃo DE INr.AlrrARrA DE sELvA
(4' Coupanhie de Fronteirr/1956)

(BATALIIAO PLÀCIDO DE CASTRO)

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N"9O{7/2024
(Processo Àdministrativo n.o 63323.0O565A2024-9q

TOrNA-SE PúbIiCO qUE O COMÀIDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INT'A]|TTARIA DE
SELVA, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos, realizará Dispensa Elehônica, para registro
de preços, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75. inciso II, nos termos da tei n..
l4.l33.delodeabrilde202l,dalnstrucãoNormativasegeyMEn'67.de202l,doDecretonoll.462,de3l
de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

oa:o-aallgs,aot2í nónut
Ilordrio de Fase de Lances: 8:00h as 14:00h (horário de Brasilia)
Link: www.gov.bricompras/prbr
Critério de Julgamento: menor preço

Reglme de Erecução: Empreitada por Preço Uniúrio

1. OBJETODA CONTRATAÇÃODIRETA

l.l. O objeto do pÍesente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratêção, por
dispensa de licitação, de Seniços de Cursos proÍissionalizanúes, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1 .'1 .1 . Havendo mais de um item, faculta-se ao fomecedor a paÍicipação em quantos forem de seu
interesse.

I .2. O critério de julgamento adotado será o menor prtço, observadas as exigências contidas neste Aviso
de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objao.

c&nü. N!âdt r ô itóbô .r€ Lidlltô6 ê cdrt.s|c - ctütlc/ccur cu
aúlo d. colrÚ.tÇao oirb - t €i lf ,4.133/21 € tN sEGEs/IlrE d 6?tm21
V.l.ao: .tE toa2o23
Âprcv.do p.5 §,..Í.irú d€ c..tto
ldlxrridd. vhu.r p.l! s..rrr!É (b G66Elo (v*aro €Ooalo/2@s)

Ft:1L
-
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E
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AVISO DE

2, PARTICIPAÇÁO NA DISPENSA ELETRôMCÂ.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Si
Elehônica, feramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Gov
Compras.gov.br, disponível no Portal de Compras do Govemo Federal, no endereço e

www.eov.br/compras

2.1.1. O procedimento seÉ divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacões
Públicas - PNCP. e encarniúado automaticamente aos fomecedoÍes registados no Sistema de

Registro Cadashal Unificado - Sicaf, por mensagem eletônic4 na corespondênte linha de

fornecimento que pretende atender.

2.'í .2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aolicativo Com Dras.gov.br

2.2

2.1.3. O fomecedor é o responsável por qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão entidade promotoÍ do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da seúa, ainda que por teÍceiros não autoriados.

. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.2.1 . que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham Íepresentação lêgal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedagões:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obrq serviços ou fomecimento de bens a ele

relacionados;

b) empÍesa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto biásico ou

do projeto executivo, ou emprêsa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito
a voto, Íesponsável técnico ou subcontratado, quando I contratação veIsaÍ sobre obra,

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se enconte, ao tempo da contratagão, impossibilitada de

contratar em deconência de sanÉo que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

habalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desernpenhe função na dispensa de licitaÉo ou atue na fiscalização ou na gestão do

contato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceio gmu;

e) empresar; controladoras, contoladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404. de 15 de

dezembro de 1976,concorrendo entrc si;

f) pessoa fisica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteÍioÍes à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com tânsito em julgado, por exploragão de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contretagão de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.t

o
o

?;o
c!-

F

C&n.Í. riâ.llâl rb M6deb! d6 Ldt gó.! 6 Conú.to. - CNMLC/CG|r/AGU
Àülo d. conüâbçâo Dírb - L6i n' 14 r$r21 ê tN SEGES/ME íf 672q2i
Vsr.âo: ágodozrz3
Aprov.do p.h Sê.Í.l.iú de G€ltáo
tsêntd.Ô vhr.l É! S..Í.túÉ d€ G..rb ('rêE!o qodor2cz3)
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA

2.2.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fomecedor que atue

outra pessoa, Íisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade

aplicadg inclusive a sua conúoladora, controlada ou coligada, desde q

comprovado o ilícito ou a utilizagão fraudulenta da personalidade jurídica

2.2.4. orgwizagões da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acordáo no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletônica ou da execugão do

contrato agente público do órgão ou entidade conbatante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exerçício ou após o exercício do cargo ou emprego, no§ termos da

legislação que disciplina a materi4 conforme § 1" do art. 9e da Lei n'o 14' 133' de 2021'

2.4. \ 
É vedado a participação de fomecedores que úo estejam sediados na cidade de Rio branco'

Acre, pois os serviços serão nas instalações das contratada§.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMEI{TO DÀ PROPOSTA IxrCrlL

3.1. O ingresso do fornece.dor na disputa da dispensa eletrônica oconerá com o cadastÍamento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratagão Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do sistema de Dispensa Eletrônicq a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do Produto, quândo for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3'Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,emespecialopfeçoouodesconto
ofeÍados, vinculam a Contratada.

3 .4 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

habalhistas, tribu&írios, comerciais e quaisqueÍ outos que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos tabalhistas assegurados na Constioição Federal, nas leis trabalhistas,

nas noÍTnas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das proposta§.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualqueÍ outro pretexto'

3.5. Se o regime tibutáLrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percenfi!âis

variáveis, a cotação adequada sení aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa

nos últimos doze meses.

3.6. Indep€ndentemente do percentual do tributo que constaÍ da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estrabelecidos pela legislação vigente.

3.j. A apresentaçõo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigões nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉncia, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverri também, assina

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da o

declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistem4 assumindo-as como

firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que t-ata o art.93 da lpi n'E.213191.

3.9.5. que não emprega menor de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a paÉir de 14 anos, na condiçiio de aprendiz, nos termos do

artiqo 7'. XXXII. da Constituicão;

3. I 0. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no da Lei de21

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artieo 3o da Lei Comolementar no I 23. de 2006. estando apto a usufruir do trataÍnento

favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, observado o disposto nos ao 3o do art. 4". da Lei
.14.133

3.12. ao

i dev do

final I ímenor oreco ou aior desconto. o caso).

3.1 2. 'l . Feita essa opgão os lances serão enviados automaticamente p€lo sistema- Íesoeitados os limites

cadastrados pelo fomecedor e o intervalo mínimo enfe lances orevisto neste aviso'

3.12.1.1. iado

foma da secão respectiva deste Aviso de ContÍatacão Direta:

3.12.2. final ser a fase de

não assuma valor sunerior a lance já regisrado por ele no sistema.

3.12.3 ao ee

Dara o órsão ou en conhâtantê. Aoenas os efetivam enviados ood ser

coúecidos dos fomecedores na forma da secão seguinte deste Aviso.

4. FASEDELANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública sená

automâticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalização de lances também já previsto

neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

regisro.
4.2.'1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

lance por ele ofeÍado e registrado pelo sistema.
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AV|SO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

4.3.1. O fomecedor poderá oferecer lances succssivos iguais ou superiores ao
vencendo o c€rtame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado
sendo tais lances definidos como "lancês intermediários,, para os fins deste Aviso
Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valoÍes ou percentuais enfe os lances, que inc
em relação aos lances intermedirírios quanto ern relação ao que cobrt a melhor oferta é de Rl§
0,10 (dez centavoc).

4.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofeÍado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro
no sistema.

4.5. Caso o fomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

ou do maior desconto registado, vedada a identificação do fornecedor.
4'7. ImediataÍne[te após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haveú o seu enceÍramento,

com o ordenamento e diwlgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerÍamento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no hoário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JI]LGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1' Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado pennanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a conmtaçÍ1o, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas.

5.'1.í. Neste caso, será encaminhada contsaproposta ao fornecedor que teúa apresentado o menor
preço ou o maior desconto, paÍa que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, exclusivamente por
meio do sistemq respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após
a negociação, for desclassiÍicado em raáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo
ou abaixo do desconto definido para a contÍahçeo.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registado
na ata do procedimento da dispensa eletrônic4 devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contatação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da pÍoposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fomecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado,
se for o caso, acompanhada dos documentos complementat€s, quando necessários.

5'4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fomecedor provisoriamente
classiÍicado em primeiro lugar atende as condições dc participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sangão que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratagão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
5.4.,I. SICAF;
5.4'2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoeVceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https: //www.portaltransparencia. gov. brlsancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e taÍnbém de seu sócio

majoriúrio, por força da vedação de que tatâ o artigo 12 da Lei n. 9.429, de 1992.

sistem
t;
E
o

Cánr! liLodllr ó! iíoôb. d€ Lk tiÉ.. . Cmrr.ro. - CMILC/CGú^GU
Áú$ d. coíír.bÉo oiri. - L€i d 14.13it2i € It{ SEGEMTE n. 672021
v€l.ao: .gotto/2023
Áprcv.do PaL s€.Í.trt de G.stáo.
Irlrdidd. wrd pÉt S-.triâ dá cêüEo (v6íÉáo todor2@3)

Página 7l'14



AVISO DE CONTRA

5.6. caso conste na consulta de situação do fomecedor a existência de ocorrências
o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
OcorÉncias Impeditivas Indiretas. (IN no 3/201E, art. 29, caput)
5.6.1 A tentativa de burla seriá verificada por meio dos vinculos societários, linhas de

similares, dentre outros. (IN no 3/201t, art. 29, § 1)
5.6.2. O fomecedor será convocado paÍa manifestação previamente a uma evenhral desclassificagão.

(IN n" 3/2018, art. 29, s2).
5.6.3. Constatada a existência de sangão, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

5.7. Verificadas as condições de paÉicipagão, o gestor examinaná a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao mráximo estipulado para
contatação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. SeÉ desclassificada a proposta vencedoÍa que:

5.8. 1. contiver vícios insanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequÍveis ou que p€rmanecerem acima do preço márimo definido

para a contntaçío;
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrad4 quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.
5.9. Quando o fomecedor não conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recursos suficientes para

executaÍ a conGnto o objeto, sení considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5'9.'l . for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apres€nte preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos insumos e sa1írios de
mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da dispensa não
teúa estabelecido limiües minimos, exccto quando se referirem a maêriais e instalagões de
propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à toalidade da
remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter noÍmativo obrigatóÍio, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5 10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, paÍa que o fomecedor comprove
a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta' A planilha podeú ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que
não haja majoragão do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem a
substância de q pÍopostas;

5.í 1 .2' Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de coneção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.l2 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do servigo ou da iárea especializada no objeto.5'l3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinadu u p.opo.t" ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.'14. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no,,chat,, a nova data e horário
para a sua continuidade.
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AVISO DE CONTRA

5.15. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase
observado o disposto neste Aviso de Contatagão Direta.

6. HABILITAÇÃO

6 1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, tros terDos dos arts.62 a 70 da Lei n"
14.133' de 2021, constam do Termo de Referência e serão solicitados do fomecedor mais bem
classificado na fase de lances.

6.2' A habilitação dos fomecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6 2. 1 . É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovagões constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão públicq ou encamiúar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicaná a inabilitação do fomeccdor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)
ceíidão(ões) vríüida(s).

6'3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dosjá apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor seá
convocado a encaminháJos, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de ........, sob pena de
inabilitação. (sÍt- 19- § 3o. da IN Seges/À,íE no 67. de 2021).

6'4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digiral.

6'5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CpF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

6'6' Se o fomecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor
for a filial, todos os documentos deverão estaÍ em nom€ da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria naturez4 comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

6'7' Serão aceiÚos registos de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos peÍtinentes ao cND e ao cRF/FGTS, quando for comprovada a centrarização do
recolhimento dessas contribuições.

6'E. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão seú suspensa,
sendo informada a nova data e hoúrio para a sua continuidade.

6 9' Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabeleciáo neste Aviso de
Contratação Direta.
6'9 1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçao, o órgão ou entidade

examinaní a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condiçoes de habilitaçao6'10' Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomeccdor será habilitado.

ATA DE REGISTRO DE PRDÇOS

7'l Homologado o resultado do procedimento, o fomecedor mais bem classificado terá o prazo de 07
(sete) dias, contados a paíir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direità à contratação, sem
prejuízo des sanções previstas na Lei n. 14.133, de 2021.

7'2' o prazo de convocagão poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
fomecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dento do prazo; e

7
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AVISO DE CONTRA

(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administração.

7.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponib
de registo de preços.

7.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas foÍem necessárias para o re de
todos os itens constantes no TeÍmo de RefeÉnciq com a indicação do fomecedor vencedor, a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pÍegos registrados e demais condições.

7.5. O prego regisrado, com a indicação dos fomecedores, sení diwlgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

7.6. A existência de preços regisfados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a conmtar, facultada a rcalizaçío de contÍatação
específica para a aquisição prercndida, desde que devidamente justificada.

7.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de regisüo de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fomecedores remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologagão do procedimento, sení incluído na ata, na forma de anexo, o registo:

9.1.1 dos fomecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a
classificação no procedimento; e

9.1.2 dos fornecedores que mantiverern sua proposta original.

8.2. Será respeitad4 nas contratagões, a ordem de classificação dos fomecedores registrados na
úa-

E'3' A apresentação de novas pÍopostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
procedimento em relação ao fomecedor mais bem classificado.

E.4. Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecedeÉo aqueles que mantiveÍem sua proposta original.

E'5' A habilitação dos fomecedores que comporão o cadastro de reserva sení efetuada quando
houver necessidade de contatação dos fomecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1 quando o adjudicaüário não assinar a ata de registro de preços no pÍajzo e nas condições
estabelecidos no aviso de dispensa; ou

9'5'2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos aÉ. 28 e art.29 do Decreto no 11.462123.

8.6. Na hipótese de neúum dos fomecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicaúrio concordar com a contratação nos termos em igual pmzo e nas condigões propostas p€lo
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no Termo de Referência, poderá:

t.7. convocaÍ os fomecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem
de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

8.E. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,
obsewada a ordem de classificação, quando frustradâ a negociação de melhor condição.

9. CONTRATAÇÃO
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AVISO DE CONTRA

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratagão, será firm
Contato ou emitido insfumento equivalente.

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 07 (sete) dias úteis, contados a paÍtir da
convocação, para rssinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente, confo rlne o
caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

9.2.'l . Alternativamente à convocação paÍa compaÍeceÍ p€rantÊ o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração poderá encamiúá-lo para assinatur4 mediante
correspondência postal com avíso de Íecebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de
pÍocesso eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido
no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso
ao sistema de processo eletrônico.

9.2.2. o prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatrírio e aceita pela Administração.

9.3 ' o Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento equivalente, emitida ao fomecedor
adjudicado, implica o recoúecimento de que:

9.3.1 . referida Nota esüí substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida
as disposigões da l_ni n" t4 .133 . de Z02t ;

9.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conti,las no Aviso de Conhatação Direta
e seus anexos;

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 Lei n'14.133. de 2021 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos
137 a 139 da m Lei.

9.4. O prazo de vigência da contÍatação é o estabelecido no Termo de Referência.

9.5' Na assinatura do contrato ou do insfumento equivalente seÉ exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas peio fomecedor
durante a vigência do contrato.

9.6. É vedada a subcontratação

rO. IMRÂÇÔES E SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS

l0' I ' Comete infragão administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
art. 155 da Lei n. 14.133. de 2021, quais sejam:

1 0. 1 . í . dar causa à inexecução parcial do contrato;

1o.1.2.dar causa à inexecução parcial do contato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

í 0. I .4. deixar de entregar a documentagão exigida para o ceÍtame;

10 í 5' não manteÍ a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

10'í 6'não celebrar o contrato ou não entregar â documentagão exigida para a contÍatagão, quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

'10 1 'T ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;

Câmrá NrirÉt rb Mo<bb d. LiíáÉ... Côfuü6 - CatMlCJCGt ÂGU
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t .í1trrd. vhrd Ft sãdrú dê c.dao (yÉíte !€Eror2qt)

P ágina 11 114

a't-



AVISO DE CONTRA

í0.1.8. apresentar declaragão ou documentação falsa exigida para o certame ou pre
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contato;

1 0. 1 . 10. comçnrtar-se de modo inidôneo ou cometer fiaude de qualquer natureza;

10.1.10.1. considera-se comportaÍnento inidôneo, entÍe outÍos, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os
fomecedores, em qualquer momento da dispensq mesmo após o encerramento da fase de
lances.

10.1 . í 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5od Lei 46n" 12.8 de lode asoslo 2013.

10,2. O fornece.dor que corteter qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sangões:

a) AdveÍência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10%o (dez por cenúo) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a l0.l.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administação Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sangão, pelo prazo mráximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar, que impediná o responsável de licitar ou
conhatar no âmbito da Administração Pública direta e indirea de todos os entes federativos, pelo
prazomínimode3(três)anosemáximode6(seis)anos,noscasosdossubitensl0.l.8al0.'1.12,

bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penaridade mais grave;

10.3. A aplicação das san@s previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à contÍatante (aÍ-156. §9)
10'4' Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156. §7o).

l0 5 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10'6' Se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (q!L!Ifu§g).
l0'7 ' Previamente ao encamiúamento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

lo'E' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panágrafos do art. l5E
da Lei n" 14'133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contatÂr.

10.9. Na aplicagÍto dns sanções serão considerados (aÍ. 156. §1"):

10.10. a natureza e a grayidade da infração cometida;
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l0.l l.

10.12.

10.13.

as peculiaridades do caso concÍeto;

as circunstâncias agravantes ou atenuanies;

os danos que dela provierem paÍa o Confatante;

10.14. a implantação ou o âperfeiçoamênto de pÍograma de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

10.15' Os atos previstos como infiações administrativas na Lei n" 14.133. de 2021, ou em outras leis
de licia@es e contratos da Administração Pública que tambán sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.E46. de l" de agosto de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aú, 159).

10. 16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato
ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse câso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão est€ndidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise juridica pÉvia (aÍ. 160)

10.17. o contratante deverá, no prazo máximo t5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção' informar e manteÍ atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do poder Executivo Federal. (ÂÍrJóD
10'18. As sanções de impedimento de licitar e conbatar e declaração de inidoneidade para licitar ou
confatar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 3dakin" 14.133. de 2021.

AVISO DE CONTRÂ

As sançõ€s por atos pratioados no decorrer da contratação esüio previstas nos anexos a este

I

10.19.

Aviso.

IT. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

ll.l. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração podení:

1 'l .1 . 1. republicar o pÍ€sente aviso com uma nova data;

1 'l .1 .2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores prrêços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condigões de habilitação exigidas.

ll'1.2'1. No caso do subitem anterior, a confttação será operacionalizada fora deste
procedimento.

11'1'3' fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentagão de habilitação,
conforme o caso.

ll'2' As providências dos subitens 11.1,1 e ll.l.2 também poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores inteÍessados (procedimento deserto).

I l'3' Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo
prazo nío conste deste Aviso de Contratação Diret4 deveÉ ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Adminisüação na Íesp€ctiva notificação.
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AVTSO DE CONTRATAÇÁO

I 1.4. Caberá ao fomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônu
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidqs pela Admini
desconexão.

11.5. N
do certame

ão havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útit

a

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
conhário.

11.6. Os honários estabelecidos na divulgagão deste procedimento e durante o envio de lances
obsewarão o horiirio de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

ll.7' No julgamento das proposas e da habilitaçao, a Administração podení sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídico, mediante despacho
frrndamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins de
habilitaçõo e classifi cação.

I1.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1l'9. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não seÉ, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo de contratação.

I 1.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratâção Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o pÍoeesso, pÍevalecerá as deste Aviso.

I l.l l. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletônico.

ll.l2. Integram este Aviso de contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguin6s anexos:

11 .12.1 . ANEXO I - Termo de Referência

Rio Branco-AC, Tcde ríttio de 2024.

rÚr,ro.rAcKsoF A CRUZ-Maj
Ordenador deDe Cmdo Fron AC/4'BIS

C&naE ttÍr6.t ê irod.kÉ ô Lirrâ9ô.s ê Conral6 _ CNMTC/CG( /AGU
Âvr.o d. conrrEr.Éo oi,!b - L.iíf i4.133/2i . tN SEGESr'UE nc 6it2o2i
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TERMO DE REFERÊNCtA - AOUtStÇôES - CONTRAT

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCTTO BRÂSILEIRO

COMAIIIX) DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4. Componbia de Fronteirs/I956)

(BATALHÃO PLÁCDO DE CASúO)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÔESGERAISDACONTRATAÇÃO

l.l. Aquisição de§u*ico. de Crrso. pro 
,

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instumento.
nos termos da tabela

o-
o

AD to
o
o,

A

ITEM ESPECIFICAÇÃO UI\D
MEDIDÁ QTI)

VALOR
UI\tIT.

VALOR
TOTAL

I Curso Especializado de Transporte de Emergência Unidade l0 256,67 2.566;10
) Especializado de TmnspoÍte de passageirosCurso Unidade l0 256,67 2.566,70
3 Curso de Trabalho em Altura Unidade 05 256,6'1 1.263,35
4 Curso de Coziúeiro Unidade 05 455,00 2.275,00

TOTAL E.691,7 5

I 2 O objeto desta contratÂção não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n. lg.E I E,
de 27 de setembro de 2021.

l 3 o prazo de vigência da contratação é de 30 (úrinta) dia§, contsdos do recebimento da Nota dc
Empenho pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lei n. 14.133, de 2021.

2. FT'NDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO OI UTCTSSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO

2l' A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Tecnícos preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO NA SOIUçÃO COUO IJM TODO CONSIDERÂDO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3 t A descrição da solugão como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de RefeÉncia.

4. REQIIISITOSDACONTRATAÇÃO

§ustentabilidade:

4l Além dos critérios de sustentâbilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de conhatações Sustentríveis:

4 l l. Em atendimento às normas constatrte§ na In§trução Normativa n. 0l/2010/sLTI/lvIpoG,
as licitantes deverão ofertrr preferencialmente embaragens que sejam constituídos, no todo ou em
paÉe, por naterial recictado, atóíco, biodegradável, conforme ABNT I\[BR - 1544&r e lírlE_2,com
origem ambientalmente regular dos recursos naúurais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo
proce§§o de fabricação obgene os rcquisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto

ClmE N.cloEl ô Mod.ks d. Lt(ir.ê.t . c6Ãrãrô, d. Comuho.L<.át C. Unllô

^tqll!.çlo: 
D.úmbE/2023
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TERMO DE REFERÊNCN - AQUISIÇÔES - CONTRA

Nacional de Meüologia, Normalizaçío e Qualidade Industriel - INMETRO
sustenúveb ou de menor impacto ambiental em rclação aos seus similares;

4.t.2 De acordo con o art 7o, XI, no 12.305f20f0 - Polítice Nacional de Resíduos os, o§

licitrntes devem ofeÉlr produtos que sejam acondicionadoa em embelagens rtcicladas ou rccicláveis,
de papelâo ou de plóstico à base de etanol de cana de açúcer (se for o caso),

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontatagão do objeto contatual.

Garanüa de contratação

4.3. Não havená exigência da garantia da conhatação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133. de 2021,
efr virtude dstioicidúle ilo Servico. como trrmbém o taparrgnto do obiero só serd efeíivado após a entreea
tolal do senico

5. MODELODEE)(ECUÇÃODOOBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de enfega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do rccebimento de Nota de Empenho,
em rcmesse única.

5.2. Caso nâo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso forhrito e força maior.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5 3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1l de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor)

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.t. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas pâÍtes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n' 14.133, de 2021, e csda parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do cont'ato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo têmpo correspondente, anotadas tais circunstiincias mediante simples
apostila.

6 .3 . As comunica@es entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagern eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade podeÍá convocar repÍ€sentante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a assinatura do contrato ou insfumento equivalentq o órgão ou entidade podêrá convocar o
representaÍlte da empresa conbatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, dâs estratégias para
execução do objeto, do plano complementa.r de execução da confatadq quando houver, do método de aferição
dos resulüados e das sanções aplicáveis, denfe outros.

ADI

§A
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o
6

Â

Cl6.n l{ddt .h Mod.to. d. LJcn çôr . Comãrq d. CoBuhorÉ4int d. Udto
Atull..{or D.-hbE/202,
Lmo d. i.6dGl. Âautdç!.! - Contnr.ç:ô Olnr.

^c@..to 
FL s.crÉd: .L G.rtao.

l&nrld.rh ü.ul Éh Lot rlr d. G..tto

nágina llii



TERMO DE REFERÊNCIA . AOUISIÇÓES - CONTRA

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
respectivos substitutos (Lei n' lÍ.133. de 2Q2 ).

Fiscalizaçío Técnica

6.7. O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no conbato, de modo a asseguÍar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto no ll .246, de 2022, at. 22, YI);

67.1. O fiscal técnico do conffato anotará no histórico de gerenciamento do contÍato todas as
ocorrências relacionadas à execução do confato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133. de 2021. art. I 17. § l'. e Dwreto no 11.246. de 2022.
art.22.I1\:

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correçllo da execução do contrato, determinando prazo para a corÍeção. (Decreto no
1 1.246. de 2022. art 22- lll\;
6.7.3. O fiscal técnico do contato informaní ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso. (»$ao * fi Zq6. de 2022. Lrt. ».N).
6.'1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do conüato. (Decreúo n" 11.246. de
2022.a,Ít.22.V.

6.7.5. O fiscal técnico do contsato comunicaní ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual íDecreto
no 11.246. de 2022. ara. 22.Vn\.

Fiscalização Administrativa

6.E. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condigões de habilitação da contratad4
acompaúará o empeúo, o pagaÍnento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e II. do
Decreto no I 1.246. de 2022).

6.t.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará ternpestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do contrato parà que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n" 11.246. de 2022. art.23. IV).

Gqstor do Contrato

6.9. O Sestor do contato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pronogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contato para fins de atendimento da
finalidade da administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art 21, IV).

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, ID.
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6.1l. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitagão da
de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da li
pagamento da despesa no relatorio de riscos eventuais. (Decreto no 11,246, de 2022, art. 21, IID.

6.12. O gestor do contrato emitiÉ documento comprobatório da avaliação reallaa& pelos fiscais tecnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigagões assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempeúo na execução cônEatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 21, UII).

6.13. O gestor do contrato tomaní providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sangões, a ser conduzido pela comissão de que tata o art. 158 da
Lei n' 14' 133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Dêcreto no

I 1.246, de 2022, iÍ.. 2 l, X).

6 14. O gestor do contrato deveÉ elaborar relatório final com informagões sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contatação e eventuais gondutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art 21,VI).

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentagão peÍtinente ao setoÍ de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

7. CRIIÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

'1.1. Os bens serão recebidos provisoriamenG, de forma sumária, no ato da entrega, juntâmente com a notâ
fiscal ou inshumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompaúamento e fiscalização do
contato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de RefeÉncia e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contaÍ da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

7 3. O recebimento definitivo oconeÉ no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou insüumento de cobrança equivalente pela Administragão, após a verificação da qualidade do Serviço
e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. PaÍa as contratagões decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 75 da tri n" 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 05 (cinco)
dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo podení ser exc€pcionalmente prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
conhatuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execugiio do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser obsewado o teor do art. 143 da Lei no 14,.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de
Nota Fiscal no que peúine à parcela inconEoversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
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7.'1. O prazo para a solução, pelo contratÂdo, de inconsistências na execução do objeto ou d
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração d
prévia à liquidação de despesg não será computado para os fins do recebimento deÍinitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugão do contrato.

Liquidação

7.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, conerá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma destâ seÉo, pronogáveis por igual período, nos termos do art. 70, §3. da Instrucão
Normativa SEGES/IvíE n" 7712022.

7.9.1. O prazo de que fata o itern anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contÍatações decorrentes de despesas cujos valores não ultapassem o limite de que
trata o inciso II do aÍt. 7 5 dd Lei no 14 .133 . de 2021

7.10. Para Íins de liquidação, o setoÍ competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos n@essários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7 .10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contatante;

7.10.4. o período respectivo de execugão do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retênções [ibutárias cabíveis.

7.ll Havendo erro na apresentagão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liqüdação da despes4 esta Íicará sobrestada até que o contatado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, medianüe consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da I-ei no 14.133- de 2O2l

7.13. A Administragão deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contÍatação no âmbito do órgão ou entidade,
tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como oconências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATTVA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICA-F, a situação de irregularidade do contratado, sená providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveú
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

T.16 Persistindo a irregularidade, o contatante devení adotar as medidas necessrírias à rescisão contratual
nos autos do processo adminishativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até q
pela rescisão do contÍato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

'1.1t. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da fnalbaçáo da tiquidação
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrucão Normativ.a SEGES/ME no 77. de 2022.

7.19. No caso de atraso p€lo Contratante, os valores devidos ao contÍatado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagão, mediante aplicação do índice
IPCA de corregão monetária.

Forma de pagrmento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordern baneária, para cÉdito em banco, agência e conta
conpnte indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislagão aplicável.

7 .22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na Iegislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar no 123.
de 2006. não sofiení a retênção tributáÍia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial,
de que fazjus ao tratamento tribuüírio favorecido previsto na referida Lei complementar.

Cessão de crfiito

7 '24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçrio financeirq nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrucão Normativa SEGES/IVIE n" 53. de E de Julho de 2020, conforme
as regms deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGESiME n.53, de E de
julho de 2020, dependerão de prévia aprovagão do contratante.

7.25. A eficácia da cessilo de credito não abrangida pela InstÍução Normativa SEGES/ME n" 53, de 8 de
julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à cclebração de rcrmo aditivo ao contato
administrativo.

7 26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebragão do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagaÍnentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionrírio não se enconEa impedido de licitar e contrâtâr com o poder público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da tei n't.429. de 192. nos teÍmos do Parecer JL-01. de lE de maio de
2020.

7.27 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime juídico de direito público
incidente sobre os conratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou
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TERMO DE REFERÊNC|A - AQUtStçÔES - CONTRA

de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de m
prejuízos causados à Administraçeo. (INSTRUÇÃO NORMATwA N. 53, DE E DE ruLH
Anexos)

7.28. A cessão de cÉdito não afetaná a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabi lidade do conúatado.

8. FORMA E CRMÉRIOSDE SELEÇÃODOFOR}IECEDORE FORMA DEFOR}TECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletrônicq com fundamento na hipótese do art.75, inciso II da Lei n." 14.133/202l,que culminará com
a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

Forma de fornecimcnto

E.2. O fornecimento do objeto será integral,

Erigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a
cadastros informativos oficiais, tais como:

A) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.oortaldatransparencia. gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CMP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(httos ://www.portaltransoarencia. cov.br/sancoeVcnep)

8.4. A consulta aos cadasfos será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoriúrio,
por força do artigo 12 da L€i no E.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
pnática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratü com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritrírio.

t.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Oconências Impeditivas Indiretas,
o gestor diligenciaú para verificar se houve fraude por parte das empresas apontâdas no Relatório de
Oconências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vinculos societários, linhas de fomecimento similares,
dentre outÍos.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitagão do interessado sení veriÍicada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encamiúar, quando solicitado pela Administmção, a respectiva docunentação atualizada.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

E.l l. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deveÍão estar em nome da matriz, e se o fomecedor
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da Íilial, exceto para atestados de capacidade técnica,
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caso exigidos, e no caso daqueles documenúos que, pela pópria natureza, comprovadalnenlé,

somente êm nome da matriz.

t.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/TGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.13. Para fins de habilitagão, deverá o interessado comprovaÍ os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme suâ natuÍeza jurídica:

Habilitação jurídica

8.14, Pessoa Írsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o teÍritório nacional;

8.15. Empresário individual: inscrição no Registo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor hdMdual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
httos ://www. gov. brlempresas-e-ne gocioVot-br/emoreendedor;

8.17. Sociedade empresríria sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitoda - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

8.18. Sociedode empresária estrangeira3 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na JuntÂ ComeÍcial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrugão Normativa
DREVME n." 77. de 18 de marco de 2020.

8.19. Sociedade sinples: inscrição do aúo constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adminishadores;

8.20. Filial' sucunsal ou agência de so.ledade simples ou empresáfia: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde operq com averbação no Registro onde tem
sede a matriz

8.21. Sociedade cooprerativa: ata de firndação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junüa Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764. de 16 de dezernbro 1971.

8.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habllitação liscal, sociol e trabalhista

8.23. Prova de inscrição no Cadasho Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasho de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.24. Prova de regularidade fiscal perante I Fazenda Nacional, mediaÍlte apresentação de certidão expedida
conjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), Íeferente a todos os sÍéditos tribuüí,rios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta
02 de outubro de 2014, do Secreüário da Receia Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

E.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS);

8.26. declaração de que não emprega menor de lE anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de '16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7", XXXIII, da Constituição;

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pemnte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativs, nos termos do Título VII-A da Consolidação das lris
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l' de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstaduaVDistrital relativo ao domicílio ou sede do

fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contatual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda EsteduayDistrital do domicílio ou sede do fomecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos EstaduaUDistritâU ou MunicipeVDistrital
relacionados ao objeto conhatual, deverá comprovar tal condição mediante a apÍesentaÉo de declaração da
Fazenda respectiva do seu dornicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

E.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do
tratamento diferenciado previúos na lri Complernentar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

QualiÍicação Econômico-Financeira

E.32. CeÉidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado,

caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratação (art. 5'. inciso II. alínea "c". da Instrucão
Normativa SegeVME n" I16. de 2021), ou de sociedade simples;

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no 14.133. de
2021. aÍt. 69- put. inciso tr)

8.34. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

E.34.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a
I (um);

E.34.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contatação diÍeta deveÍão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conííbeis pelo balanço de abertura.

8.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituragão Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.35. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) ern qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para fins de habiliração
patrimônio líquido mínimo de l0%o do valor total cstimrdo da contratação.

AC

?o

o
6-o

Ca ô x..roÉl rh Mcd.íor d. uctt eõ.r . conrdtor d. CóEuhori.<.rt d. Un|lo
ÂtollDdo: D...Eb.D/2023
T.m d. f,.í.,afth 

^qütt!.. 
- co.tEr.Co 0rõr.

ÁDE do p.l. SGr.r.d. d. G.rUlo.
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8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da conúatação direta deverão atendeiâ tódas

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos conüíbeis pelo balanço de abertura. (Lei n'
2021, art. 65, §l).
8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deveú ser atestado mediante declaragão

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

Qualificação Técnica

E.38. Declaração de que o interessado tomou coúecimento de todas as inforrnações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeúo da contatação;

8.39. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do

interessado acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

t.40. Registro ou inscrição da empresa na entidade oroÍissional. em plena validade;

8.41. Sociedades empresrírias estangeiras atendeÍão à exigência por meio da apresentação, no momento da

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

t.42. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

t.42.1. Para frns da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizpr rcsp€ito a

contatos executados com as seguintes características mínimas:

E.42.1.1. Deverá ter o obieto mntinente ao ds licitaclo,

8.42.1.2. Não deve fusir da atividade Ílm do fornecedor

8.42.2. Será admitid4 para fins de comprovação de quantiativo mínimo, a apresentação e o somatório

de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.42.3. Os atestados de capacidade técnica podeÍão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fomecedor.

8.42.4. O fomecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contatante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documenúos.

8.43. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

E.43.1. A relação dos cooperados que ateÍldem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação ê
que executarão o contÍato, com as Í€spectivas atas de inscrição e a comprovação de que estilo domiciliados
na localidade da sede da coopêrativq respeitado o disposto nos art. 4'. inciso X.21. inciso I e 42. §§2o a

6' da l,ei n. 5 764. de 1971:,

8.43.2. A declaração de regularidade de situação do contibuinte individual - DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.43.3. A comprovagão do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.43.4. O registro previsto na

Cl ó tr.doEl d. Mcd.lo. d. rkft.9õ.. . Calróro6 d. coMtidt.<.rt d. UnLo

^tollrCo: 
D...nüG/202!

Í.,m d. i.dE! &dtlçõ.r - Cdnnt Co DiEÉ

^DM.b 
p.lr !.@brr. d. G..tlo,

Ê.hrH..L ürEl D.h Sdit.ú d. 6..tL

64 de 1971
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t.43.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-paÍtês por parte dos

executarão o contÍato; e

8.43.6. Os seguintes documentos paÍa a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas âssembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presenga dos cooperados que executarão o co[fato ern assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar
o objeto da contratrção diretr;

8.43.7. A última auditoria conüíbil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I 12 da Lei n.
5.764. de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

9. ESTIMATryAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da conhatação é de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentoo), conforme custos
uniúrios apostos na tabela acima.

IO. {)EQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presênte contÍatação correrâo à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) GestiioÂ-Inidade: 00001;
II) Fonte de Recursos: lfl)lXXllX)0;
III) Programa de Trabalho: 22t671;
IV) Elemento de Despesa: 339039;
V) Plano lntemo: AIDTDEFOUTR.

Rio Branco-AC,Xi de ÍnA i ode 2024.

RODRI XAVIER - 1" Ten
Adj da 3" S do Cmdo Fron Acl4' BIS

Aprovação do Ordenador de Despesas
Com fundâmento legal no inciso VIII, do Art. 72, dal*i l4j3in}2l, ApROVO o presente

Termo de Referência, bem como AUTORIIZO a realização de procedimento licitatório visandà a aouisigão
de servico de§ursos profissionalizantes para militares da OM. com observância aos dispositivos d-a
respectiva Lei e demais legislagões conelatas.

.rÚr,ro.rn
Ordenador de

S DA CRUZ-Maj

AG

ê.

?o

g
o

s

Clmn il*ttul ô Md.hi d. UGn Íõ.t . Coirôr6 d. CoBuhort+c.nt d. Untao
Arürriz.C.: D.nnbrc/m23
Í.mô d. i.í!ú*t. Àqur.lç!.. - C.ntEt Çto Di .
Áatr.ro Fh S..rEd. d. 6Gúo.
lC.ntld..h vk{l ,.h s.ot rlã d. GGUo

do Cmdo Fron ACl4o BIS
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AVISO DE CONTRATAÇÁO DIRETA

MIMSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BATALHÃO DE INFANTARH DE SELVA
(4' ComPanhia de Fronteira/I956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

Avrso DE coNTRATAÇÃo DTRETA N" 90020 /2024

@rocesso Administrativo no 65323.005658/202+90

Torna-se público que o COMANDO DE IRONTEIRA ACRE/4" BATALHAO DE INT'AI{TARH DE

SELVA, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Conratos, realizará Dispensa Eletrônica, para registro

de proços, com critério de julgamento menor preço, na hipotese do art. 75, !nclso III A , nos termos da Lei n.o

t4 l" de 2021 da Instrucão Normativa SegeVME n'67. de 2021. do Decreto no 11.462, de3l

. de março de 2023, e demais normas aplicáveis.

DrtldrseÍyJtu.l4 tqÁn024
HorÁrio da Fase de Lance§: t:00h às 14:00h (honírio de Brasília)

Link www.gov.br/compras/Pt-br
Critério de Julgamento: menor preço

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

r. OBIETODA CONTRÂTAÇÂODIRETA

l.l. o objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por

dispensa de licitagão, de serviçm de cursos profissionalizantes, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos'

1 .1 .1 . Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse.

I .2. O criterio de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso

de ContrataÉo Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto'

cáind NEãrd (b Mo.bb! dê Lirlsç..! 6 Conlr.to. - CNMLC,ICGU/ GU

Ãviro oe i.a*nuçao oiels - Lâ ít' 1.4 133121 . lN sEêÉs/uE n'672e1
Vúúo. .codÉr2b23
AdEvÍb ô.h S..telíâ d6 G6§láo.
d.Ííid.d. u.u.l p.l. S€(Íolaná (b C€sülo (v.Eao 8gE iozü3)

TL ,oo oo
= c,o
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AVISO DE CONTRA

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔMCA.

2.1. A participação na pÍ€sente dispensa elerônica ocorrerá por meio do Si

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Gov

cor.npras.gov.br, disponível no Portal de compras do Governo Federal, no endereço

www-sov.br/comoras

2.1.'1. O procedirnento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Con

Chr.t l{soird (b Mo.blo. d. li{rfb . C..rd6 - CI{MLCJCGU/ÁGU

Avb Ô Gor,ri.éo Di€b - L.i n' i4.133/21 . lN SEGES/I,E d 67/Z21
Vhe. eEdo,2@
ldü,rlro Dd SeElrb dô G.Ú.
Údtüd. vbd p€t SEEI,ú d. G.Ú (vÍl&qEelÀt2il)

e o

s

Públicas - PNCP, e encamiúado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de

Regi§tro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente liúa de

fomecimento que PÍetende atender.

2.1 .2. O Compras.gov.br poderá ser actssado pela web ou pelo aolicativo Compras. .br

2.,1.3. O fomecedor é o responsível por qualquer transação efetuada diretamênte ou por seu

. representante no Sistemâ de Dispensa Eletrônicq não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da seúa, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fomecedores:

2.2.1. qte não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. esnangeiros que não teúan representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;

2,2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica,

quando a contrataçiio versar sobrc obra, sewiços ou fomecimento de bens a ele

relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responúvel pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autoÍ do proieto seja dirigente, gerentê,

controlador, acionista ou detentor de mais de 50á (cinco por cento) do capital com direito

a voto, responsável técnico ou subcontatado, quando a contratsção versar sobre obra,

serviços ou fomecimento de bens a ela necessrírios;

c) pessoa flsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contrataÍ em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que manteúa vínculo de natuÍeza técnicê, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade conFatante ou com agente público

que desempeúe função na dispansa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

conüato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa Íeta, colateral ou por

' afinidade, até o terceiro grau;

e) empÍesas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de

dezembro de 1976. conconendo entse si;

f; pessoa ÍIsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anterioÍes à diwlgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

cont'atação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integrantes do mesmo grupo

econômico;

1

wtL o
o
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=
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a,t1.l O disposto na alínea 't" aplica-se também ao fomecedor que âtue em

ouúa pessoa, flsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

aplicadq inclusive a sua conÍolador4 contolada ou coligada, desde que

comprovado o ilícito ou a utilização fiaudulenta da personalidade jurídica do

\z

fo

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse PrÍblico - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão rf 74612014-TCU-Plenário); e

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

conEato agente público do órgão ou entidade contatante, devendo ser observadas as situações que possam

conÍigurar confllto de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matériq conforme § I " do art' 9e da Lei n o 14' 133' de 202 1 '

2.4. É vedado a participação de fomecedores que não estejam sediados na cidade de Rio branco'

Acre; pois os serviços serão nas instalâções da§ contratadas'

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔMCA E CADASTRÁMENTO DA PROPOSTA IMCIAL

3.1. O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastràmento de

sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O forneccdor interessado, após a divulgação do Aviso de ContÍatação Direta, encaminhaná,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

Ofertàdo, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a dala e o horál"io

estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especi.ficações do objeto contidas na pÍoposta, em especial o Preço ou o desconto

ofertados, vinculam a Confatada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

tiaba-lhistas, tributrários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução

do objeto;

3í.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhisas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas inÊalegais, nas convençõês coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de enüega das propostas.

3:4.2. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

. alegação de erro, omissão ou qualquer ouÚo pretexto.

3.5. Se o regime ributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada sení aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa

noS últimos doze meses,

3.6;. Iôdependentemente do percàntual do tributo que constar da planilh4 no pagamento serão

Íetidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7 . A apresentação das propostâs implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigões nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de RefeÉncia, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução

contrstual, promovendo, quândo requerido, sua substituição.

3J. O prazo de validade da proposta não será inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua

apresentâÉo.

Página 5114
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3.g, No cadasfiamento da proposta inioial, o fomecedor deverá, também, ass

Acêitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obri

dec larar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com os condigões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

3.g.3. que se rpsponsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistem4 assumindo'as como

firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, de que traa o art. 93 da Lei no t.213l91'

3.9.5. que nao emprega menor de 18 anos em tsabalho notumo, p€rigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiso 7o. XXXII. da Constituição;

3.10. o fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo púprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 da Lei no 
'14.133. de 2021.

3.11. o fomecedor enquadrado como microempress, empresa de pe4ueno porte ou sociedade

cooperativa deveÉ declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 3o da Lei Comolementar n' 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento

favorecido estabelecido em seus aÍts. 42 a 49, observado o dispost'o nos lo ao 3o 4o da Le

\z

o 14.133 I

3.12. idade
ul

final aceitável (menor oreco ou maior desconto. conforme o caso).

312.1.Feitaessaoocãooslancess€áoenviadosautomaticamentepelosistema-resD€itadososlimites
cadastrados oelo fomecedor e o intervalo mínimo entre lances orevisto neste aviso.

3.t2.1.1
forma da segão respectiva deste Aviso de ConÚataoão Direta:

s

3.12.2.O t dm

lz não assuma valor superior a lance já registrado oor ele no sistema,

3 12.3.O valor mínimo paramet'izado possui ceráter siqiloso aos demais paÍiciDantes do certame e

oou

coúecidos dos fomecedores na forma da soçiío sequinte deste Aviso'

4. FASE DE LAI{CES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública seÉ

aúomaticaÍnente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo encenado no horário de finalização de lances também já previsto

nêst€ aviso.

4.2. loiciada a etspa competitiva, os fornecedores deverão encamiúar lances exclusivamente por meio de

sistema eleüônico, sendo imediatamente informados do seu rccebimento e do valor consignado no

regisho.

4.2.1 . O lance deverá ser ofeíado pelo valor uniüírio do item'

4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

lance por ele ofertado e registado pelo sistema.

Glnm Ndr.rê moêrr. d. Lrã'H.! eçoíúlr -ctlrtc/cct / Gu 
P á g in a 6lí4

Àrilo d. contüco Diídâ - L.l ,f 1a i 33t21 o llt SEGESâ/IE n'67/2@i
v..ráo: .co.bzo23
Ao6vedo 3.ts Sa.ÍÊlsÍi€ d€ G.dlo
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4.3.1 . O fomecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lan

vencendo o cêrtame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de

Direta.
. 4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou peÍcentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relagão aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$

0,10 (dez centavos)'

4.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro

no sistema.

4.5. Caso o fomecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

4:6. DuÍante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real' do valor do menor lance

. ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fomecedor'

4.7, Imediatamente após o término do prazo esabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerÍaÍnento'

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificagão'

4.7.1. O encerraÍnento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar'

s. Jwcmmxto E AcErrAÇÃo DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado p€nnanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto delinido para a contratagiÍo, o pregoeiro poderá negociar condições

mais vantajosas.

5.1 .1 . Neste caso, será encaminhada contraProposta ao fomecedor que tenha apresentado o menor

preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao

estipulado pela Adm inistração.

. 5:1 .2. A negociação podeú ser feita com os demais fomecedores classificados, exclusivamente por

meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em raáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo

. ou abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado

na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

contratagão.

5,3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado pam a contratação, sení

I z solicitado ao fomecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado,

;, se for o caso, acompanhada dos documentos complernentares, quando necessários.

5.4.. Encerrada a etapa de negociagão, se houver, o pregoeiro verificará se o fomecedor provisoriamente-"' -rlli*-:;:útlitfitattruiíi;;ffiirurilr*rumunmÇruuuFnrE-Çuururuatnrt'eurcitrsilunütu--*i-
âÍt. 14 da Lei n 14.13312021, legislação correlata e nos itens 2.2 e seguintes deste Aviso,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no Processo de contatação

. direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes oadastros:

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
,

Geral da União (https://www'portaltransparencia'gov'br/sancoes/ceis); e i

5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia' gov' br/sancoeVcnep)'

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e tamb'ém de seu sócio

-majoritrário,porforçadavedaçãodequehataoartigo12daLein"S.429,de|992.
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5.6. Caso conste na consulta de situação do fomecedor a existência de ocorÉncias Imped

o órgão diligencianí paÍa verificar se houve fraude por parte das ernpresas apontadas

Ocorrências Impeditivas Indiretas. ([N n" 3/201E, art. 29, capÚ)

5.6.1 . A tentativa de burla seá verilicada por meio dos vínculos socieúrios, linhas de

similares, dente oufos. (IN n" 3201E, aí.29' §1").

5.6.2. O fomecedor será convocado para manifestagão previamente a uma eventual desclassificação'

(tN n' 3/20 I E, art . 29 , §2).
5.6.3. Consatada a existência de sangão, o fomecedor senâ Íeputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

5.7. Verificadas as condições de participagão, o gestor examinaná a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

conhatação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos'

5.E. Sení desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1 . contiver vícios insanáveis;

5.8.2. não obedecer às especificagões técnicas poÍmenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.8.3. apresentar prços inerequÍveis ou qüe Perrnanooerem scima do prcço márimo dcfinido

prm a contrrtrÉo;
5-.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administagão;

5.8.5. apresentar desoOnformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,

desde que insanável.

5.g. Quando o fomecedor não conseguir compÍovar que possui ou possuiÉ recursos suficientes para

' executar a contento o objeto, sení considerada inexequível a propostâ de pÍeços ou menor lance que:

5.9.,1 . for insuficiente para a cobeÍtura dos custos da contratação, apresente pÍeços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encaÍ8os, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fomecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles ftxados em

instrumentos de caráter nonnativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias e convenções

' coletivas de trabalho vigentes.

5.10. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementaÍ€s, poderão ser efetuadas diligências, pafa que o fomecedor comprove

a exequib ilidade da ProPosta'

5.11.. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

pioposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que

' 
não haja majoração do Preço.

S...t1.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanaÍ erÍos ou falhas que não alterem a

substância das ProPostas;
. 5, í 1 .2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicagão de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível

esse regime.

5.12.. Para Íins de análise da propostê quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escria do setor requisitante do serviço ou da iírea especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a pÍoposta ou lance

,' súbsequente, e, assim sucessivamente' na ordem de classiÍicação'

5.14, Havendo necessidade, â sessão sení suspensq informando-se no "chat" a nova data e horáÍio

pàra a sua continuidade'

crn.r. N..iúàl d6 Mo(blo! d. Lrolsçóê. . Cont to! - Cl{l/lLC/CGtl/ÂGU
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5.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase

observado o disposto neste Aviso de ConmraÉo Direta'

6. EABILTTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação, nos termo§ dos art§.62 a 70

t4,133, de 2021, constam do Termo de RefeÉncia e serão solicitados do fornecedor mais bem

classificado na fase de lances'

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele

abrangidos.

6.2.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as compÍovações constantes do SICAF para que

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encamiúar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicaní a inabilitação do fomecBdor, exceto s€ a

consulta aos sítios eletônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação

dosjá apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fomecedor será

' convocado a encaminhálos, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de ........, sob pena de

inabiliação l9 3" deZ

6.4. Somente havení a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apÍesentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento

digital.
6.5. Não serão aceitos documentos de habilitaç2Ío com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

. legalmentepermitidos.

6.6. Se o fomecedor for a matiz, todos os documentos deveÍão estaÍ em nome da matriz, e se o fornecedor

for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade

técnic4 e no caso daqueles documentos que, p€la pópria natureza, comprovadamente, forem emitidos

somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao cND e ao GRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contibuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,

sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade'

6.9. Será inabilitado o fomecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentaÍ quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de

Contratação Direta.

6.9.1 . Na hipótese de o fomecedor não atender às eúgências para a habilitação, o órgão ou entidade

examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO§

7.1. Homologado o resultado do procedimento, o fomecedor mais bem classificado terá o prazo de 07

(sete) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinaÍ a Ata de Regisfo de Preços, cujo

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem

prejuizo das sanções previstas na Lei n' 14.133' de 2021.

7,2. O prazo de convocação podeÉ ser pronogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do

fomecedor mais bem classificado ou convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dento do prazo; e

aiúe Náooíl.l ê MóÍbb. d6 Lhx# ê cdÚd6 - c?lMlc/cct /AGU
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(b) ajustificativa apresentada seja aceita pela Administação.

7.3. A atz de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponib

de registro de preços.

7.4. Serão formalizadas tántas Ata§ de Regisüo de Preços qusntâs foÍem necessárias para o

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do fomecedor vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

7.5. O preço registrado, com a indicação dos fomecedores, será diwlgado no PNCP e disponibilizado

durante a vigência da ata de regisho de pregos.

7.6. A existência de pregos registsados implicaná compromisso de fomecimento nas condigões

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcalizaçáo de contÍatação

específica para a aquisição pretendidq desde que devidamente justiÍicada'

7.7. Na hipótese de o convocado não assinaÍ a ata de ÍÊgisÚo de preços no pÍazo e nas condições

estabeieoidas, fica facultado à Administação convocar os fomecedores Íemanescentes do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e nas condições pÍopostas pelo primeiro

classificado.

8. roRIUÀÇÃoDoCADASTRODERESERVA

8'1. Após a homologação do procedimento, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

9.1.1 dos fomecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatrírio, observada a

classificação no Procedimento; e

g.1,2 dos fornecedores que mantiverem sua proposta original'

. E.2. Sení respeitad4 nas contratagões, a ordem de classificação dos fomecedores registrados na

âta.

8.3.Aapresenaçãodenovaspropostasnaformadesteitemnãoprejudicaníoresultadodo
procedimento em relação ao fomecedor mais bem classificado'

E.4.. Para fins da ordem de classificação, os fomecedores que aceitarem coüar o objeto com preço

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original'

g.5. A habilitação dos fomecedores que comporão o cadasho de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratagão dos fornecedoles remanescentes, nas seguintes hipóteses:

9.5.1 quando o adjudicatário não assinar a ata de registro de pÍegos no pÍazo e nas condições

estabelecidos no aviso de dispensa; ou

. 9.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hiÉteses

previstâs nos art. 2E e art' 29 do Deçreto no ll '462123 '

g.6. Na hiÉtese de neúum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

a judicaüírio concordar com e contratação nos termos em igual pmzo e ruts condições propostss pelo

pr'imeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma

prevista no Tenno de Referência, poderá:

g.7. convoç111 os fornecedores que mantiveram sua proposta originat para negociação, na ordem

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

g.8. adjudicar e firmar o confato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes,

observada a ordem de classificagão, quando frustrada a negociação de melhor condigão.

9. CONTRATAÇÃO
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sete) dias úteis, contados a partir da

(lLaceitar in§trumento equivalente'

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de

Cóntatação Direta.

g.2.1. Alternativamente à convocação paÍa compaÍ€ceÍ perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Adminishagão poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eleaônico, para que seja assinado e devolvido

no prazo de 07 (sete) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso

ao sistema de processo eletrônico.

g.2.2. O prazo previsto no subitem ânterior poderá ser pronogado, por igual período, por solicitagão

justificada do adjudicaúrio e aceita pela Administração'

g.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fomecedor

adjudicado, implica o recoúecimento de que:

g.3.1 . referida Nota esú substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali estabelecida

. as disposições da Lei no 14.133. de 2021;

9.3.2. a congatada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta

e seus arexos;

9.3.3. a contratada recoúece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artisos 137 e

138 da L,ei no 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

137 a 139 da mesma Lei.

g.4, O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência'

9.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sení exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fomecedor

durante a vigência do contrato.

9,6 É vedada a subcontratação

rO. IMRAÇÔES E SANÇÔES ADMIMSTRATTVAS

10.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei no 14.133. de202l. qua§ seJam:

10. I . 1 . dar causa à inexecugão parcial do confatol

10.,1.2.dt causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10. 1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

10. 1 .4. deixar de entregar a documentaçiio exigida para o certame;

10.,1.5.não manter a pÍopostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

10.'1.6.não celebrar o contÍato ou não entÍ€gar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retardamento da execugão ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo

justificado;

P á g in a 11 l14
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10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certdnê ou

. falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

10.1 .9. Êaudar a dispensa eletônica ou praticar ato fraudulento na execução do

.10.1.ío.compoíar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza;

10.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entse outros, a declaração falsa quanto àLs

condigões de participação, quanto ao ênquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo aPós o encerramento da fase de

. lances.

1o.1.11.praticaratosilícitoscomvistasafrusnarosobjetivosde§teceÍtame,

10.1 .12. pratic.ar ato lesivo previsto no art. 5odaLein'1 .846. de lo asosto de 2013

10.2. O fomecedor que cometer qualqueÍ das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Aviso de contÍatação Diretq quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b)Multadel07o(dezporcento)sobreovalorestimadodo(s)item(s)prejudicado(s)pelaconduta
do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens l0'l'l a 10' l ' 12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens

10.1.2a10.1'TdesteAvisodecontratagãoDireta,quandonãosejustificaraimposiçãode
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contataÍ, que impedirá o responsável de licitar ou

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

..prazomínimode3(três)anosemáximode6(seis)anos,noscasosdossubitensl0.l'8a10.1.12'

'b"-"o.ooosdemaiscasosquejustifiquemaimposiçãodapenalidademaisgrave;
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de contratação DiÍ€ta não exclui, em hipótese

alguma, a obrigagão de reparação integral do dano causado à Contratante (OJ5ó-§9[)

10.4. Todas as sançõés previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

íart. 156. §7").

10.5. Antes dÂ aplicagão da mulra seú facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157)

10.6. se a multa aplicada e as indenizagões cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença seÉ

descontada da garantia prestada ou seú cobradajudicialrnente (aÍ' 156' §8")'

10.7. Previamente ao encamiúamento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da

comrmicação enviada pela autoridade competente'

10.E. A aplicação das sangões realizar-se-á ern processo adminishativo que assegure o confaditório

e a ampla defesa ao contratado, observando.se o procedimento previsto no caput e parágrafos do aÍ' l5E

da tri n" 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contatar.

10.9. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍt' 156' § l'):

10.10. a nâtureza e a gravidade da infração cometida;
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as peculiaridadês do caso concreto;

as circunstlincias agravantes ou atenuantes;

os danos que dela provierem para o Contratante;

10.14. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de confole.

10.15. Os atos previstos como infrações adminisüativas na Lei n" 14.133. de 2021' ou em outas leis

de licitagões e contratos da Adminisüação Pública que tambem sejam tipificados como atos lesivos na

" 12.84 ode 2013 seÍão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

lo.l6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para pÍovocaÍ confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à ernpresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direlito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o conÚaditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica pévia (art. 160)

10.17. O Contratant€ devená, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da §anção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções Por ele aplicadas, para fins de

publicidade no Cadasto Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal' íAÍt--!ól)

l0,lt. As sangões de impedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da t,ei n' 14.133. de 2021

As sangões por aúos praticados no decorrer da contatação estão previstas nos anexos a este

l0.r l.

10.12.

10.13.

10.19.

Aviso.

11. DA§ DISPO§IÇÕES GERAIS

I I .1. No caso de todos os fornecedores Í€starem desclassiÍicados ou inabilitados (procedimenüo

fracassado), a Admin istração podená:

1 1. í . 1. republicar o presente aviso com uma nova data;

11.1.2.vsler-se, pa.ra a conhtação, de proposta obtida na pesquisa de progos que serviu de base ao

. procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitagão exigidas'

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagão será operacionalizada fora deste

procedimento.

1 1 .'l .3. fixar prazo para que possa haver adequagão das pÍopostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso,

,;
Âc

oo
=

E
aDo

compareciinento q al ue ru s

1t. .1 11. 2
q tnee res nteress OS proc tm ese o

çrão ser uti §e não houver o

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza p€los fomecedores, cujo

prazo nio conste deste Aviso de Contratâção Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente

competente da Administração na respectiva notificação.

CârnÍe tL.*'ld (b Mo(bloê dê LhiEÉ€. ô ConÚdd - CNMLC/CGI TAGU

Avrro de conú.rrçá6 oll€t -Lêin' 14.13312i ôlN SEGES/I|E íf 67/2021

vr.ao á!o.b/2@3
ÁoítYldo Dah 8!'cÍ.tEiâ dÉ o..l&.
úênkild. vl.uil pêh S€dÉlrrÉ (,. O€tl& lvtEào .!odo/2@3)
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AVISO DE CONTRA

l1.4.Caberáaofomecedoracompaúarasoperações,ficandoresponsávelpeloônus
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidâs pela Admin

desconexão

tl.s.Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaa
do ôertame na data marcada, a sessão s€rá automaticamente transferida para o primeiro dia útil

súsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

11.6. os honírios estabelecidos na divulgação deste Procedimento e durantê o envio de lances

observarão o honário de Brasília-DF, inclusive paÍa contagem de tempo e registro no Sisterna e na

documentagão relativa ao proced imento.

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Adminlstração poderá sanar erros ou falhas

que não alterem a substiincia das propostas, dos documentos e sua validade jurídicq mediante despacho

fundrrmentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e efic.ícia para Íins de

habilitação e classifi cação.

I LE. As normas disciplinadoras desúe Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas ern

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

.Administração, o principio da isonomiq a finalidade e a segurança da contratação'

I1.9; Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas propostas e a

Administração não seá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo de contratação.

1 I .10. Em caso de divergência ente disposições deste Aviso de Contratagão Direta e de seus anexos

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

I l. I I . Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletônico.

ll.l2. Integram este Avlso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

: i1 .12jl . ANEXo I - Termo de RefeÉncia

Rio Branco-AC, de juúo de 2024.

0
M

or de Despesas

Câm6ru Nâck ral d€ Modâlos dê Liciáç6 . Cúirâto! _ CNMIC/CGITAGU
Àvi.o d6 CmfÍdá9áo OiÍêta - Loi n' ! 4.1 33121 € lN SEGES NE n'67D021

Ad,tvâdôpsla S€cr€ttiâ d. Cj.ltáo.
É€drdad€ visuâl D€la Se(Íêlâía d€ Gâ§táo (v.Eáo âgEllo/2cQ3)
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mdo
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TERMO DE REFERÊNCIA . AQUISIÇÓES - CONTRAT

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÚRCITO BRÂSILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALTIÃO DE INFANTARIA DE SELVÁ
(,1' ComPstrhirde Frotrteirr/I95O 

_
(BATALHÂO PLÁCIDO DE CASTRO)

TERMO DE REFDÚNCIA

r. CONDIÇOESGERAISDACONTRATAÇÃO

l.l. Aquisição de servicos de cunog oÍofi§sionrlizante§ de forme ore§encid, nos termos da tabela

abaixo, conforme condiçôes e exigências estabelecidas neste instrumento'

I .2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n' l0.E 1 8'

' de 27 de.setembro de 2021.

l.3.oprazodevigênciadacontratagãoéde30(trinta)dia§'contadosdorecebimentodaNotade
Empenhô pelo fornecedor, na forma do artigo 105 da Lri no 14'133'de2021'

. 2. ,FUNDAMENTAÇÃo r nrscnrÇÃo ol nncrssmADE DA CONTRATAÇÃO

.-- 
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenodzada em Tópico

'i 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

V .. 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO t'M TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

v oBJEToEEsPEcrncAÇÃoDoPRoDUTo
:- 3.1. A descrigão da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico esrpecífico dos Estudos

Técnioos Preliminares' apêndice deste Termo de Refeéncia'

4. NEQIIISITOSDACONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1- Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de contratações sustenüíveis:

4.1.1. Em rtendimento às normas constantes no In§tÍuçáo NormoÚiva no 01/2010/SLTUMPOG'

as ticitsnte§ deverão ofertrr prefercnciolmente embalegens que seiar constituídos, no todo ou em

prrte,pormoterialrcciclodo,etóíco,biodegradável,conformeABNTNBR-15448-1e15448-2rom
àrigem rmbientalmente regulrr do recunos netumls utillzados noc bens, serwiços e obras c cujo

pàl*ro de fabricaçío observe os rcquisttos embientais para obtenção de certificação do Insftuto
eágina $l§

OIEó nEioúl d. Mod.l6 d. Uclttíõi. . C..tÉtq Ô Cônsdtorl'6'nl d' Unl'o

aurraç&: D.n6b@/2023
Í.tu a. i.lbrad. &{ltlC.t _ cdtndo DIEE

apd.do ,.1. s..ót.th .h G..Úo.
r.brddq,. vl.úl F.l. s..ÉEtl. d. G.*ao

VAI,OR
TOTAL

VALOR
UNIT.QTD

T'ND
MEDIDAESPECIFICAÇÃOITEM

2.566,70256,67l0UnidadeCurso Especializado de TransPorte de EmeÍgênciaI
2.566,70256,67l0UnidadeCurso Especializado de Transporte de Passageiros)
t .283,35256,6705Unidade3 Cuno de Trabalho ern Altura
2.275,00455,0005Unidade1 Curso de Cozinheiro

TOTAL 8.ó91,75
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sustentáveis ou de menor impacto smbiental em relaçâo aos §eus similares;

4.|,2, I)e acordo com o rrt 7o, ) , no 1230511010 - PolÍtica Nocional de Resíduqs sól

licitantes devem ofertar produtos que seiam econdicionados em embelagens recicladas ou recicláveis'

de pepetão ou de ptústico À bese de etanol de cana de açúcar (se for o caso)'

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contÍatual.

,: Gerentia da contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da conüatação dos aÍigos 96 e sequintes da Lêi no 14.133. de 2021,

em vtÍtrde ditioiciilade do Serrtco. como também o paparrrcnto do obieúo só será efetivado at ós a enlrcga

totol do Semico

1! Condições de Entrega

5.1. O prazo de ent€ga dos bens é de 30 (trinta) dios, contsdos do recebimento da Nota de Empenho,

em remcrsa única.

5.2. Caso não seja possível a entega na data assinalada" a empresa deveú comunicar as razões respectivas

.. com Felo menos 7 (sete) dim de antecedência para que qualquer pleito de prorrogagão de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Garentir, Dsnutenção e assistência tecnicr

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor)

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6.1. O contrato deveÍá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6-2- Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

sení prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotâdas tais ciÍcunstâncias mediante simples

apostila.

6.5. As comunicagões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sernpre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse ftm.

6.4. O órgão ou entidade podená convocaÍ representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou insúumento equivalentg o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informagões acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estatégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contÍatada, quaÍldo houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

cl;ã N.dool .,. Mod.l6 de Ucft,Íõ., . Coítdct .h Co$uton.<.nl d. lrn[o
ÀtEllDCo:0.rnbE/2ú23
Í.mdai.,Íaid.A4drlçó.s-cô ..LcloOt r,
ÁDmdo ÉL S..r.arL .h G..6o.
L.rrlr.d. vLÚ.|,.L !..rtt rL.L6..Úc

easina ü1ffi
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-- Fiscêliza.ção

6.6.Aexecuçãodocontratodeveúseracompaúadaefiscalizadapelds)fiscal(is)do
; respàctivos substitutos (Lei no 14.133. de 2021. aÉ l 17' caout)'

. . Fircaliz:çáo Técnice

s

R
oo-o

o
b

condições estabelecidas no contrato, de modo â asseguÍar os me lhores resultados paira a Administração

i (D'ecreto n' 11.246, de2022, ara.22,Vl);

,. 6i.7.t. o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

- oconências relacionadas à execugão do contrato, com a descrição doque for necessário para a regll$izaçáo

das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133. de 2021. aÍ. I 17. § 1". e Deqelo n' ll '246' de 2022'

art. 22. II):
' 6,7.2. Identificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fiscal técnico do oontrato emitiná

notificações para a correÉo da execução do contrato, determinando pÍuzo Püa a coÍÍÊção. (D§9!9!9 n"

I 1.246 - de 2022. art. 22 - m\)

6.7.3. O fiscal técnico do contato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

. demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua compet&lcia, paÍa que adote as medidas

nçcessárias e saneadoras, se for o caso . (D*reto no 1l '246' de 2022' afi' 22' lY)'

., 6.7.4. No caso de OCOrÉnCias que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

Íiscal tecnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n" I I '246' de

. 2OZ2.aÍt'22.Y).

. 6.j.5. O fiscal técnico do contrato comunicaní ao gestor do contÍato, em tempo hábil' o téÍmino do

contato sob sua responsabilidade, com vistas à renovagão tempestiva ou à prorrogagão contratual íDecÍeto

nq 11.246. de 2022. ar..22.WIl.
,

Fiscalização Administrativa

. 6.g. O fiscal administrativo do contÍato verificará a manutenção das condigões de habilitação da contatada,

acomp8nhaÉoempeúo,opagamento,asgarantias,asglosaseafomalizsçãodeapostilaÍnentoetermos' aditiv;s, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art' 23' I e II' do

Deqeto no 11.246. de2022).

I e.t.t. Caso ocorra descumprimento das obrigações conúatuais, o fiscal administrativo do contrato

atuarátempestivamentenasoluçitodoproblemqÍePortândoaogestordocontratoparaquetomeas
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n' I 1.246. de 2022' art' 23' IV)'

Gestor do Contrato

6.9- o gestor do contrúo coordenaní a atlre,lizglçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

"onúato."oit"ndo 
todos os regisüos formais da execução no histórico de gerenciarnento do contrato, a exemplo

daordemdeserviço,doÍegistrodeocorrências'dasalteraçõesedasprorrogaçõescontratuais,elaborando
' relatorio com vistas à veriÍicsção da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

, finalidade da administração' (DecÍeto no 11.246, de 2022' Út' 21,N)'

ó.10. o geslor do contrato scompanhaú os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas as

ocorrêncits relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassaron a sua competência. (Decreto n' 11.246, de 2022, iÍr.2l,ID.

Páeina Élâi
calrE. lü.rod a. Mod.lo. à Ll.rb§ô.t . CôntÓtd d' CóNuhql'<'El dr unl|o

^baltrCo:0üdü.o/ó23T.rE .h i.tÉfr|. laúdd.t _ cônúr.ndo DIEÉ
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p.l. L.rt d. d. c.Ílo,

lôílld..l. vl.u.l p.l. 3eEbd. d. G.5do



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÔES - CONT

6.1 l. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condigões de habilitação da con

de empeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art' 2l' III)
tl 

6.12. e gestor do contrato ernitirá dooumenlo comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

r, adminisfrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contÍatado, com menÉo ao seu

:., desempenho na êxecução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

:, penaliàades aplicadas, devendo constar do cadasto de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no

. I 1.246, de 2022, art. 21, VIII)'

. 6.13. O gestor do cont.ato tomará providências para a formalizagão de processo adminisrativo de

responsabilizagão para frns de aplicação de sangões, a ser conduzido pela comissão de que trata o aÍ' 15t da

Lein" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso' (Decreto no

I 1.246, & 2022, an. 21, D.

6.t4. O gestor do conhato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que teúam justificado a contatação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração' (Decreto n" 11.246, de 2022' aÍt.2l,Yl)'

6.15. o gestor do conúato devení enviar a documentação peÍtinente ao setor de contÍatos paÍa a formalização

' . dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos

do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PACAMENTO

(cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificad4

por iguat período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do âtendimento das exigências

contratuai§.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que peÉine à parcela incontroversa da execução do ójeto, para efeito de liquidagão e

pagamento.

Páeina {lü
CIllm iLtioDl d. M.rLl,ot .h Lhhrç6.t . Coúatd d. Co@lto.L<i.nl d' Unllo

Âlu.lE+aor tüàmbÉ/2021
T.Bo d. itô'gNh AqultklG - ConrótrCo olEr.
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rdúd.L.I. vloc D.L 9.rErà à G.rÜ.

Recebimento

7 -1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáriq no ato da entrega, juntamente com a nota
- 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompaúaÍnento e fiscalização do

conüato; para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no TeÍmo

de RefeÉncia e na ProPosta.

', 
7.2. . Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

. em desacordo com as especificagões constantes no Tenno de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratad4 à suas custas, sem prejuízo da

aplicação das Penalidades.

7.j. O recebimento definitivo ocorrení no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota

. fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade do Serviço

. e cortsequente aceitação mediante termo detalhado.

7.A. paÍa as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tata o
. inciso III do art. 75 da Lei n. 14.133. de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de 05
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.-.7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execugão do objeto ou

da nota fscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administragão

to definitivo.

,.... Z.C. O recebimento provisório ou definitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela

..', segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugão do contrato.

r Liquidaç.ôo

. 7.g. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivatente, conerá o prazo de dez dias úteis para

. fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogóveis por igual período, nos termos do art. 7', §3' da lnstrucão

- Normritiva SEGES/ME n" 7712022.

. 7.i.1, O prazo de que t.ata o itern anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratagões deconentes de despesas cujos valores não ultapassem o limite de que

trata o inciso II do art' 75 da Lei no 14.133. de 2021.

.7.10. para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

. equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o Prazo de validade;

7.10,2. a data da emissão;

. 7.t0.3. os dados do contrato e do órgão conhatante;

. 7,10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a Pagar; e

. 7.10.6. eventual destaque do valor de retengões tributrárias cabíveis'

7.1 L Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impega a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando.se o prazo após â comprovagão da regularização da situagão, sem ônus ao contratante;

. 7.12- A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deverá s€r obriSstoriamente acompaúado da

, comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistemq mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no aí. 68 tri n'14.133. 2021

7.13.. A Administração deveÍá roalizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutengão das condições de

habilitaçao exigidas; b) identificar possível razão que impeça a confatagão no âmbito do órgão ou entidade,

tais como a proibição de contÍatsÍ com a Administração ou com o Poder Público, bem como omrrências

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃONORMATWAN'3, DE 26 DE ABRJL DE 20lE).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, seú providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' no mesmo prÍr:zo'

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contatante.

1.15- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deveÉ

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

confatado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios

pertinentes e necessfuios para garantir o recebimento de seus creditos'

7.t6. persistindo a irÍ€gulaÍidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

cltr'.n tLddl rh M.d.Ls d. rl.1Éç!.r . (etãt6 d. c.Últ .l.<.Él ú unílo
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TERMO DE REFERÊNCIA . AOUISIÇÓES - CO

-- 7.17. Havendo a efetiva execugão do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, a

. pela rescisão do contràto, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

: Pram de pagamento

i 7.1E. O pagamento será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação

:.1 da d".pesq conforme seção anterior, nos teÍmos da Instucão NoÍmativa SEGESME n'77. de 2022.

.1. l.tS- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

.,.. entre o termo Íinat do prazo de pagamento até a dato de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice
- 

IPCA dê coneção monetária.

Forma de pagamento

7 .20. opagamentoserárealizadopormeiodeordernbancíriqparacreditoembanco,agênciaeconta
corÍente indicados pelo contratado.

7 .21. ssrá considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, sení efetuada a retenção t.ibutária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tibuto inserido na planilhq quando houver' serão retidos

na fonte, quando da realizagão do pagamento, os percentuais esüabelecidos na legislação vigente'

7.23. O conúatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da

de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e confibuições abr

No etrtanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovação' por

[.ei Como entar n' 123,

angidos por aquele regime.

meio de documento oficial,

de que faz jus ao tratamento tribuüário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessio de crédito

7.24. 
'É 

Ldmitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituigão financeir4 nos teÍmos e de acordo

com ôs procedimentos previsúos na InsÚucito Normativa SEGES/ME n' 53. de t de Julho de 2020, conforme

as rêgras deste Presente tóPico.

7.24.1. As cessões de cÉdito não abrangidas pela Inshuçõo Normativa SEGES/I\'ÍE n'53, de 8 de

julho de 2020, dependerão de pÉvia aprovação do contratante'

.t.25. A e.ficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/I\4E no 53, de E de

julho de 2020, em relação à Administração, estrí condicionada à celebração de termo aditivo ao cÔntrato

administrativo.

7.26.. sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização

do. pugam"ntÀs ,"rp""tiro, também se condicionam à regularidade Íiscal e trabalhista do cessionrírio, bem

comó à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitaÍ e contratar com o Poder Público,

conforme a legislação em vigor, ou de receber beneflrcios ou incentivos fiscais ou creditícios' direta ou

indiretamente, conforme o arl. 12 da Lei n" 8.429. de 1992. nos termos do Parecer JL-01' de I E de maio de

2020.

7 .2t. . o crédito aser pago à cessionária é exÚamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela

execução do objeto contratual, restando absolutarnente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público

incideote sobre os cont atos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÔES - CONTRA

-. de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de

piejuizos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATTVA No 53, DE E DE ruLH

Anexos)

7.2.8. À cesúo de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integra'l

responsabilidade do contratado.

& pORMAE CRITÉRIOS DE SELEÇÃODO FORIIECEDORE TORMADEFORITECIMENTO

8.1. O fomecedor seú selecionado por meio da realizagão de procedimento de dispensa de licitação, na

forma eletônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso III a da Lei n.' 14.13312021' que culminaní

com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM'

Forme de fornecimcnto

8.2. O fomecimento do objeÚo será integral.

Erigências de habilitaçío

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administragão verificaní o eventual descumprimento das

condições para conüatagão, especialmente quanto à exlstência de sanção que a impeça, medianê a consulta a

cadastros.informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas - cEIS, mantido pela conaoladoria-Geral

da União (www.oortaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) cadasno Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela controladoria-Geral da união

tL.

g,4r. A consulta aos cadastros sení realizada em nome da empresa inteÍessada e de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da ]|ei no 8.429, de 1992, que prevê, denÚe as sangões impostas ao responsável pela

pÉtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contatâr com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritrírio'

E.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o gestor diligenciará para veriÍicar se houve fraude poÍ parte das empresas apontadas no Relatório de

Oconências Impeditivas Indireas.

t.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, liúas de fomecimento similares,

dentre ouúos.

8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contrataÉo'

g.8. Caso atendidas as condições para contratagão, a habilitação do intêÍ€ssado será verificada pormeio do

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

g.9. É.dever do interessado manter atualizada a Í€spectiva documentagão constante do SICAF, ou

encamúar, quando solicitado pela AdminislÍação, a resPectiva dooumentaqáo Lfializ,.&.

8.10. Não serão aceitos documentos de habilitagão com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

8.11. Se o interessado for a matri4 todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fomecedor

for a filiat, todos os documentos deverão estaÍ em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica,
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caso exigidos, ê no caso daqueles documentos que, pela pópria natureza, comprovadamente,

somente em nome da mafiz.

,. S.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fomecedor matiz e filial com diferenças de números de

., docu."núos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento

,' dessas conúibuições.

,., 3.tf. . nara Íins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

. conforme sua natureza j uridica:

Ilabilitrção juídica

8.14. Pessoa íÍsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha

validade para fins de identificação em todo o território nacional;

g.15. Empresário individuat: inscrição no Registo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microernpreendedor Individual

- ccMEI, cuja weitaçáo ficaú condicionada à verificação da autenticidade no sítio

s/

8.1?. Sociedade ernpresríria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

, individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

R€gistro público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

g.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizegão de firncionamento no Brasil, publicada

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

. agência; sucursal ou estabelecimento, a qual sení considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa

n.'77. de 1t de marco 2020.

g.19. . Sociedede simples: inscrição do ato constitutivo no RegistÍo Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sgde, acomPaúâda de documento comprobatorio de seus administradores;

8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, surcursal ou agência da sociedade simples ou empresáriq respectivamênte, no Registro Civil das Pessoas

Jurídiças ou no Registro Público de EmpÍesas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro onde tem

sede a mariz

ue o aprovou,

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

sede, além do registro de que frata o art. i07 da Lei n'5.764. de 16 de dezembro 1971'

E,22. Os documentos apres€ntados deverão estar acompanhados de todas as altêrações ou da consolidação

respectiva.

Ilabilitaçâo liscal, socisl e trabalhista

8.23. prova de inscrigão no Cadastso Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadasto de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.24. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aPÍesentâção de ceÉidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (pGFN), referente a todos os créditos tributírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

Pá8ina 8l11
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-- adrninistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conj

0à de outubro de 2014, do Secret ário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da F

. e.Zs. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

., t.26. declaração de que não emprega menor de lt anos ern trabalho notumo, perigoso ou insalubre e niio

. emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de aPrendia nos terÍnos do artigo

:- 7', XX) lI, da Constituigão;

E.27. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçilo

.,1 de certidào negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis

- do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452,de 1'demaiode 1943;

t.28. prova de inscrição no cadastro de contribuintes EstsduoyDistrital relativo ao domicílio ou sede do

fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

g.29. prova de regularidade com a Fazenda Estrduol/Distrital do domicílio ou sede do fomeccdor, relativa

. à atividade em cujo exercício conÚata ou concorre;

. 8.30.. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distritay ou MunicipoUDistrital

. . relacionados ao objeto contratual, deveú comprovar tal condiçiío mediante a apresentação de declaração da

' Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

. g.31. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do

tratamenio diferenciado previstos na ki complemental n. 123, de 2006, estaÍá disPensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

Qualifi'cação Econômico-Financeira

8.32. . Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo disfibuidor do domicílio ou sede do interessado'

I câso se tÍate de pessoa fisica, desde que admitida a sua contratação (3É. 50. inciso II- alínea "c". da Instrucão

Nonnativa SeeeyME no I 16. de 2021), ou de sociedade simples;

t.33. Certiüío negativa de falência expedida pelo disribuidor da sede do fomecedor - Lei n' 14'133' de

, 2021. art, .69. caout. inoiso II);

. g.34. Balanço patrimonial, demonstsação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2

(dois) útimos exercícios sociais, comprovando;

.8.34.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC), e Solvência Geral (sG) superiores a

1(um);

s.i4.z. As empresas criadas no exercício financeiro da contralação direta deverão atender a todas as

exigênoias da habilitâção e poderão substituir os demonstrativos conúbeis p€lo balanço de abemüa.

t.34.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoajurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.34.4. Os documentos referidos acima deverão ser exlgidos com base no limite definido pela Receita

FederaldoBrasilparatransmissãodaEscrituraÉoContábilDigital.ECDaoSped.

E.35. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (sG) e Liquidez corrente (LC), será exigido para fins de habilioção

patrimônio líquido minimo de 107o do vdor totel estimado da contratação'
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: 8.36. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação direta deverão atender a todas

da habilitação e poderito substituir os demonsÚativos contábeis pelo balanço de abertura' (Lei

2021, aÍ.6s, §l)'
g.3.1- O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinadg por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor'

: Qualificsçáo Técnicr

,: 8.3t. Declaração de que o interessado tomou coúecimento de todas as informações e das condições locais

:: para o cumprimento das obrigações objeto da contratagão;

' t.39. A declaração acima poderá ser substituída por declaraçâo formal assinada pelo responsável técnico do

interessado acerca do conhecimento pleno das condigões e peculiaridades da contratâção.

E.40. Registro ou inscrigão da emoresa na entidade orofissional. em olena validade;

. , 8:41. Sociedades empresárias esfangeiras atenderão à exigência por meio da apresêntação' no momento da
'' 

assinatur,a do contrato, da solicitagão de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

t.42. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contÍatação, ou com o item pertinente, por meio da

apÍesentaÉo de certidões ou aGstados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

t.4Z.L Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizpr respeito a

i .confatos executados com as seguintes características mínimas:

. t.42.1.1. Deverá ter o obieto oeíinente ao da licitacío.

8.42.1.2. Não deve fueir da atividade fim do forneccdor

g.42.2, Será admitidq para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório

: de diferentes atestados executados de forma concomitante.

. g.42.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial

do fomecedor.

8.42.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à

confatação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

8.43. Caso admitida a participação de cooperativas, seÉ exigida a seguinte documentação complementaÍ:

8.43.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos tecnicos exigidos paÍa a contratação e

que executâÍão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovagilo de que estão domiciliados

na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos art. 4'. inciso )fl. 21. inciso I e 42. §§2" a
' 
6" da,l*i n. 5.7 64- de 197 l'.

8.43.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um

dos cooperados indicados;

g.43.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

' execução contÍatual;

. 
8.43.4. O registo previsto nal*i n. 5.764- de l97l- att. 107;
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8.43.5. A comprovagão de integra.ção das respectivas quotas-partes por parte dos

exequtarão o contrato; e

8.43.6. Os seguintes

orN
- CelIRA

documentos para a comprovaçilo da regularidade jurídica da cooperativ a

de fundação; b) êstatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos

pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

exraordinrírias; e) úês registros de presenga dos cooperados que executalão o contrato em assembleias

gíreis ou nas reuniões seccionais ; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar

o odeto da contratação diretâ;

g_43.7, A última auditoria conúbil-financeira da coop€rativa, conforme dispõe o art' I 12 da Lei n'

s,l«.a"lr]lt,ouumadeclaração,sobaspenasdalei,dequetalauditorianãofoiexigidapeloórgão
fiscalizador.

g. E§TIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.i. O custo estimado total da contratação é de R.§ 6.6{x),ül (scis mil e seiscentm), confoÍme custos

unitárioi apostos na tabela acima.

IO. ADEQUAÇÃOORÇAMENIÁRIA

t0.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação sení atendida pela seguinte dotação:

I) Gestãotunidade: fiXXll;
II) Fonte de Recursos: 100fi)0000;

III) hograma de Trabalho: 22E671;

IV) Elemento de DesPesa: 3390i19;

V) Plano Intemo: AIDTDEFOUTR

Rio Branco-AC , de juúo de 2024

RODRIGO XÂVIER - 1" Ten
do Fron Ac/4' BISAdj da 3o eção do Cm

Aprovaçâo do Ordenador de Despesas

ComfrmdamentolegalnoincisoVIILdoArt.T2,dalri14.l3312021'APRovoopresente
Termo de Referência, bem coáo A(IT ONIILO arcalização de procedimento licitatório visando a aouisicão
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MINISTÉRIO DA DEFESA

COMÂNDO DO EXÉRCITO

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 160002 .4. B.ATAIHAO DE INF,TNTARTA DE SELVA/MES/AC

DISPENSA 90017/2024

Fundamentaçâo legal:

Critério de julgamento

Compra emergencial:

Objcto da compra:

Entrega de propostas:

t.z-i l4ifi/2121 Característicâ:

Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa:

Não

ContÍatação de serviços de Cursos Profissionalizantes

Dc 29/05/2024 às 1836 arê o6/o6/2024 às 07:59

SISPP - Tradicional

Aberto

_ - . t-4
Àbrrrtrr.r cl, scssão pública: Dia 0o/06/2024 às 08:00 flr,,rário de Brasilia)

Mensagens do úat da compra

Rcsponsávcl Data'/Ilora. Mcnsagem

tem 06/06/2024 às 08:00:00
Â sessão pública está abcrta. Á partir destc momento todos os itens cstâo ábeftos Para disPütâ até

as l4:m. Mantenham-sc conectados.

iSrstema 06/06/2024 às 17:14:17
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. lara acompanháJa acesse a opção "Seleção dc

fornecedores" na linha do tempo.

EYentos de compÍâ

D*a/I{ort Dcscrição

0o/0u 202.{ is 08:00:00 i Aberrurr d,r sessâo pública

i 0t/06/2024 às 17:14:16 ! Início da ctápa de julgamento de propostas

- i-.

t0/06/2024 t4:16 lde4



D 4
uAsG 160002

Item I - Cuno Profissionalizante

Curso especializado de tÍansPofte de EmeÍgênciâ

Qrantidade 10

Unidade dc fornecimcnto: UNIDÂDE

lntervalo mínimo entre lances: RS 0,1000

Valor estimado

Situaçâo:

R$ 256,6700

Fracassado e Homologado

Fracassado por cPF ***.731.*'*-.1 - DIEGO RÂFAEL MORÂES ÂLVES

Propostas do Itcm I

*3,
o a

a

o

Fomcccdor Porte McEpp/ valor situeção
Equiperedes

40.116.288/0001-E9 - A G SOUSA LTDA Sim R$ 450,0000 i Proposta desclassificada

I "ncc do Item I
40.1i6.288/0001{9 R§ 256,67006/2024 13:30.03

Mensagcos do chat do Itcm I

Enviado por

isistema

Data/HoÍa €nvio Mensagem

06/06/2024 t4fl0:08 ! O item I está encerrado

Eventos do Item I

Dataftlora Dcscrição

i n' /06/2024 t4tmto8 i It -.orn etapa aberta enccrrada

i O6/06/2024 l4:N:oB i Item cnccrrado para lances.

i 06/06/2024 t7t3l11 Fornecedor A G SOUSAaTDA, CNPJ 40.1 16.288/0001{9 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$

256,6700. Motivo: Proposta está em desacordo com o item 2.4 do Termo de Referência '

Item fracassado no julgamento / habilitação
i06/06/2024 17:32:11

i 10/06/2024 l4tt6t30 Item homologado

l0/06/2024 14:16
2de4



DISPENSA 9OO1 ? /2024uAsG 1ó0002

Item 2 - Cuno Profissionalizaate

Curso Espccializado de transporte de Emergência

Qrantidade: 10

Unidade de fornecimento: UNIDADE

lntervalo mínimo entre lances: RS 0,1000

Valor estimado

Situação:

R$ 256,6700

Fracassado c Homologado

Fracassado por CPF ***.731.***-*1 ' DIEGO RÂFAEL MORÁES ALVE§

Propostas do Item 2

Fomcccdor Portc McEpp/ Yalor situeÉo
Eqúparadrs

i st- : ns +so,oooo ! Proposta desclassificada 
i40.l 16.288/0001-89 -A G SOUSA LTDA

I "nces do Item 2

\oloelzozt tt,lo,zs 40.1 16.288/0001-89 RS 256,6700

Mcasagens do úat do Itcm 2

Enviedo por Data/Hora cnüo Mensagem

i O6/06/2024 14:00:08 ! O item 2 cstá encerrado

Ewntos do Item 2

D*zftlora Dcscrição

024 l4:00:08 Item com etapa aberta eqcerrada

Item encerrado para lances.

i 06/06/2024 17t32156
Fornecedor A G SOUSA LTDÂ, CNPJ 40.1 16.288/0001{9 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$

256,6700. Motivo: PÍoposta está em desacordo com o item 2 4 do Termo de Referência

io6/06/2o24 l4tootos :

Item fracassado no julgamento,/ habilitação
i06/06/2024 r7izt56

i to/oô/2024 14tl6t3o
Item homologado

r0/o6/2Q24 t4:16 3 dc.4

iSistema



DISP 2024uAsG 160002

Itcm 3 - Curso Profissionalizaatc

Curso de Trabalho em dtura

Qrantidade:

Unidade de fornecimcnto:

lntervalo mínimo entre lances

5

UNIDADE

RS 0,1000

Valor estimado

Situaçâo:

R$ 256,6700

Deserto e Homologado

];
@a:fuo

Eveltos do Item 3

Dauftlorz DcscriÉo

i nurroro or,oo,oo i ltem desctto'

i 06/ 0í> / 2024 08:00:{t3 i ltem homologado.

Item 4 - Curso Profissiomlizaate

Curso de Cozinheiro

Qrantidade:

Unidade dc fornecimcnto:

lntervalo minimo entre lances

5

UNIDADE

Rs 0,1000

Valor estimado:

Situação:

R$ 455,0000

Deserto e Homologado

EvcDtos do Itetn 4

Daa/Hort Dcscri$o

Item deserto.
06/06/2024 08:0000

06/06/2024 08:0003 Item homologado.

t0/o6/202a l4tl6 4de4
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislaqão, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

íorüecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fotnecedor
CNPJ:

Razãó Social:

Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocor.rências Impeditivas indiretas:

Vnculo ôom "Serviço Público":

03.636.146/000l,'16 DUNS@: 678t77r09

SENÁC - SERVICO NACIONÂL DE ÂPRENDIZÁGEM COMERCI.ÀL

Nome Fantasia: ADMINISTRÂC^O REGIONÂL NO ACRE

Situação do Fornecedàr: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: l5/O5/2O25

NaturezaJuridica: SERVIÇOSOCIÁIAUTÔNOMO
MEI: NãO

Po5te da Empresa: . Demais j

v
OcgrqÇngi4-s ç Imped! mçqP-s

Nada Consta

Nada Consta

Nada .Consta
Nada C.onsta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) essiarledo(s) coo "*' crtá(ão ) coo przo(s) vercido(s).

ato iadiczdo. Vcrifiquc meis informaçócs sobrc pcndêaciasForacccdor porsui alSuaa pcodência no Nlvel dd C.d.§tÍ.Ec
oes Êrocionelidedcs dc coarulte.

Áutooátic* a ccrtidio foi obtide .tr.vê! dG iEtqr.io dircta com o sistcma enissor. Maaull: a certidão foi iascrida

oenualmenic pclo forocccdor.

I , Credênciamento

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência)

\-z m - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN . Validade: 28/09/2024

FGTS Validade: 22/06/2024

Trabalhista (http://w'.ttt.,us.brlccrtideo) Validade: 07 /09/2024

Âutomátice
Âutomática
Âutomática

Emitido em: 14/06/2024 ll:28
CPF:016.)OO(JOO(-31 Nome: DIEGO RÁIAEL MORAES ALVES

lde 1

Ass



Hora Emissão: 1

Data Emissão:
oSECRETARiA DE ESTADO;OA FAZENDA

Dlretoria de Admlnistraçlo Trlbutária

REcADD sE ADOToGOVERNO

ffi
E24571NúmeÍo:

,esponsebilidedê do intorcasado
aaé esâ daÚ,,, nesâ Unldade

da LC 113t2ü22)

DÉBITO

I

aâprlro gualif,cado, qtle vlenem a

CERNDÃO NEGANVA

' ácayados oc brülror

Rê!,r.tYedo o d elro.& Fazende

F*r*rilffi,nenhum

lt o Soc.lalomelRazá
SENAT - SERVIçO

BT
b-

E'B
ETtaEs dn3cÍiçlo

* ffiCNPJ:

73.17'.L.9631007§§1-
,.i

vttÁ

'--,deÍ!ço:
AC -40

ú:17
ilunÍcipio:

RIO BRANCO

DEST'NÂ.SE A 70l)0s os É!rÀr.§.

Finalidade: .d

'A ácêlt6çáô degtâ c€rtidâo e§lá condicionada e verif,caÉo de su€ autentlcidâdê na intemêt' no

i códibo dê AutÊnticidsde:tffí25b15Í'ídr7't5

vtÊcoÍlil.onáo8êde6linaaalc6laÍdébitosdoimpGtotoBeÚan§miBgào.c€usamoÍlig.edoaÉo,dequaisqueíb€n§oudireitos(ÍTCMD)
' OudhueÍ r6suÉ ou emends invíidâ e§b docümento'

' Emitido pelo Poítal Sêfsz Onlinê

endêreço: www.5êÍaznetac.gov bl

i.!

í;

OB§ERVAçOES

I

c

o

_tt

t.



https ://portalcidadao.riobranco. ac. gov.br/soli idao/
Firefoi

"{á&."flry
ôur,"qstÉ

PREFEITURA f:RlO BRANCO
SECRETARIA MI,I.ITCIPAL DE FINANçAS
DTRETORIA DE ADTINISTRAçÃO TRIBUTÁRIA

cERTtDÃo'ilEGATtvA DE oÉa[os N' 28592t2024

Ct{PJ : 73.,17í.96310079{7

Nomç: SENAT SERVICO NACIONAL DE ÀPRENDIZAGEil DO TRANSPORTE

Endürço: AC /00 KM 02' SrN

BaiÍro: ZONA ruRAL

Ciilede: RIO BRANCO UF: AC

Ressalvado o direito de e Fazende Municipâl cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de responsabilidade do sujeito

passúo ecimá identiflcado qud vieràm a sei:apuradas, é certiÍicado quê náo constam pendências em seu nome,

iJUtirr. a créditos tributários administradod pela Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscriçóes em
- Dívida Ativa junto á.Divisão de Dívida Ativa'da Procuradoria Geral do Município (PROJURI).

IvE"t, 
".rtidáo 

se refere à situaÉo da pessoa ;lurÍdica identificada como sujeito passivo no âmbito da Prefeitura

Municipal de Rio Branco, amparada legalÍnênle pela Lei complementar 1.508/2003, Art. 303.

. A açÊitaÉo desta certidáo está condicionadáà veriÍicaçáo de sua autenticidade no Portal do Cidadáo' no endéreço

http://portalcidadao.Íiobranco.ac.gov.br/autÇnlicidadededocumentos/.

Emitde em o3/O Al2o24 '16:08:4O horário db Acre.

Yálida aié 0210812024.

Código dê autenticidade da certidáo: 67C9'DíD2'8553.4OA7'771c'AA67'37F5'434/J'

Qualquer rasura ou êmênda invalidará este.documehto.

Observação

\-/

Ít 40

LG

lof I
1410612024,09:29
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TBt8I,fiAL DE GOÜTAS DA UNÉO

Consulta Coasolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

ãir"t"-"n," nos bancos ãe dadoi dos respoctivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

.Àultado da consulta é do Órgão gestor áelcada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

ãÉôÃilàLa t extraidaão C-adastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada emz 14/0612024 I l:25:05

*Qlo Doa
=o o,

Infom ões da Pessoa Jurídica:
Social: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE

CNPJ: 73.471.96310079-07

Resultados da Consulta Eletrônica:

Gestor: Portal da TransParência
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

sultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a certidão ori no rtal do stor, cl ueA UI.

Gestor: TCU
: Licitantes Inidôneos

sultado da consulta: Nada Consta

aÍa acessar a certidão ori no ôo stor, cl A UI

Caílâstro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Gestor: CNJ

rtal doara acessar a certidão original no IJIstor, cli ueA

Ato de Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
suhado da consulta: Nada Consta

Órgão Gestor: PoÉal da Transparêncil ,

Cadasro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

inal no rtal do stor, cl ueA UIPara acessar a certidão ori

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização

de serviços públicos digitais. Fúdamento legal: Lei n' 12.965, de23 de abril de 2014, Lei n" 13.460' de 26

à";*no a. ZorZ,Lei* 11.l26,de 8 de outúro de 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



.T:

,r Declaração
DecÍaramôs para os fins exigidos na legislàç{o, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornççedor no momento é a seguinte: . ':

Dados do Fosnecedor
73.471-963/0079Ã7 DUNS@: 678561814

Sistema de Cadastraiüànto Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credcnciado

SENÂT SERVICO NÁCIONÁI DE ÂPRENDIZÁGEM DO TRÂNSPORTE

Rro BRÁNCOIÂC -JOSE 
^UGUSTO 

PINHEIRO - UNIDADE B N 38

Data de Vencimento do Cadastro: O5/10/202a

Natureza Jurídica:
MEI:
Dorte.da Empresa:

V

sERVrÇO SOCIAL ÂUTÔNOMO
Não

Demais

OcorÉncias e Im imentos

\EJL too

Ocorrência: Nada Cónsta

Impedimênto de Licitar:. Nada'Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Gonsta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Coasta

Níveis cadastrados:
Docuh.trto(s) .itii
FordcccdoÍ porsüi

nelado(s) coo "' cstá(ão) corir prezo(s) vcnc

algume pcndência no Nlvet dc Cadertramco

ido(s).

to indicrdo. Vcrifiquc Eais iofoÍÉ.çócs sobrc pcodêocies

v

nar fuaciooeliiledcr dc conrulte.

Áutomltica: a ccrtidão foi obtida .tr.eés dc int.!t.ção dircta com o sistcma cmissor. Menuel: a ccrtidão foi inscrida

meaudrncotc pclo forncccdor.

I - Credenciamento

II - Hàbilitação Juridica
III - Regularidade Fiscâl e Trabalhista Federal

Receita.Federal e PGFN Validade: l7/O7/2O24

FGTS Validade 22/06/2024
I Trabalhista (hüp://rwr.tst.iü§.brlccridao) Validade: 28/09/2024

IV - Regutaridede Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

' ReceitaEitaduafDistrital Validade: 19/10/2020 (.\

Reêeita Municipal Validade: 30/ll/2O2O (.)

VI - Qralificação Econômico'Financêira (Possui Pendência)

' Validade: 3l/Os/2021 (")

Âutomática
Automática
Automátice

lde IEmitido em: ÍalQ6/202a lL:28

CPF: O1ó.rcOOOO(-31 ' Nome: DIEGO RÀFAEL MORAES AIVES



NUP: 65323.0061 36 12024-1 O

MINISTÉRIO DÂ DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIN,O

COMÂNDO DE FRONTEIRÁ ACRE
4'BATALHÃO DE INTÀNTARIÁ DE SELVA

(a' Comprnhlr de Frort.irry'l956)
(BATALHÂO PúCDO DE CASTRO)

ASSUNTO:

DFD Ne 58/2024

ccAP/4e Bls, 06 JUN 24

Cmdo Fron AC/4" BIS

INTERESSADO: 3r Seção

ASS U NTO : Serviço de Cursos profissionalizantes

ANEXO: Nota de crédito, SICAFI e Certldão do TCU consolldada em dias.

UG(x)160002( \167002
2024NE
VALOR: R$
PREGÃOSRP: I UGG
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Ir[NISTÉRro DA DEFESa
rxÉncrro SRASILEIRo

coMANDo DE FRoNTEIRA ACRE/4" slTAI.HÃo or TNTANTARTA DE sELvA
(4' Companhia de Frontelro/I95O

peru,nÁo rr,ÁcrDo DE cÀsrRo)

DFD N" 5E/ 2024
IttUP: 65323.0061361202+1 0

§etor/Seção Requisitanúe: 3' Seçâo/ 40 BIS Dúa: l4lO6D4

Responsóvel pela demanda: Ten Rodrieo Identidade: 050369067-9

E-mail: 3secs34bis@gmail.com
RITEX: / Telefone: (06t)
9922+E575

(

(

(

(

(

(

Modalidade de Licitâção:

) Pregão do 40 BIS

) Pregão de UG Participante

) Pregão de UG Não Participante (Carona)

) Inexigibilidade de licitação

) Dispensa de licitaçío 9002012024

) Contato n'

Tipo de empenho:

( X ) Ordinrírio ( ) Global ( ) Estimativo

x

l. Justificativa da necessidade de contratação da solução, considersndo o Planejamento Estratégico @lano
de Gestlo da OM)
l.l Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min N' 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realizagão de

Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido

de aprovar a requisição do material/servigo.

1.2. A requisiçío está alinhade com Objetivo Estrategico Organizacional, A presente Dispensa Eletrônica de

Licitação n' _DA4 refere-se à contratação de Serviço de Execução de Cursos Destinados a Qualificar

Profissionalmente Militares do 40 BIS

Conforme o DIEx Req Nr 250-E3lCmdo Fron ACRE/4" BIS, de 14 de Maio de 2024.

[.3 Deste modo, solicito que seja autorizado a aquisição do material conforme os quantitativos especificados abaixo:

ITEM MÂTERIAL t]]YD
FORNC

QN
T

VALOR
t]hrlTÁRI

o

VALOR
TOTAL

I Cwso Especializado de Transporte de Emergência U l0 200,00 2.000,00
) Curso Especializado de Transporte de PassageiÍo U 8 200,00 1.600,00
3 Trabalho em AltuÍa U 5 200,00 1.000,00

TOTAL 4.600,00

[r:



3. Creditos O tórios
3.1 Nota de Moümentaçõo de Crffito: 2024NC005970, 2024NC005972, 2024NC005973.
3,2 Valor estimado da contratação: R$ 4.600,00
33 Valor estimrdo invcstimento: Não se aplica

3.4 Plano Interno (PI): Al DTDEFOUTR.
3.5 Plono de Trabalho Resumido (PTRES): 22t671.

4. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de plrnejamento
Fiscal Tecnico, titular e substituto:

TitulaÍ - l" Ten Rodrigo Augusto Xrüer

Substituto - 3" Sgt Thiago Diniz Fernandes

Equipe de Planejamento, tltulsr e substituto:

Titular - l' Ten Rodrigo Augusto Xrvier

Substituto - 3" Sgt Thiego Diniz Fernandes

Integrante Setorial, titular e substituto - Não é o caso

Tiolar-Nãoéoceso

Substituto-Nãoéocrso

Gestor do Contrato, titular e substituto:

Titular - 1" Ten Geraldo de Souza Fonsecâ

Substituto -Não é o crso

Rio Branco, AC, ;]á de

RODRIGOAUG XAVIER - T" TEN
Adj 3" Seção

24

DESPACHO DO FISCAL ADMINI§TRÂTIVO

O referido necessita ser adquirido

Rio Branco/AC, !4ae Iuúo de 2024.

(
I

FR-EDERICO P SOARES DE ALMEIDA -
cap

Fiscal strativo do 40 BIS

DESPACEO DO CONFORMADOR

DocuÍnentação sem alteração.

Rio Branco/AC, .l|íde junho de 2024.

-N,*"ô
LUCIANE DE CAhYALHO PER"EIRÂ - 2" TCN

Conformadora do 4o BIS

L*
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Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo
O Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Conhatos (SALC) adote as providências

legislação.

\^
de

cabív lse

o

DESPACEO DO ORDENN)ORDE DESPESAS

Rio Branco/AC, L4de iuíI,trc de z\z+.

sas do AC/4" BIS
- Cel
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Sistema de CadastriÍ4ento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Deçlalatrlos para os fir,rs exigidor na legi§láçEo, conforme documentação registrada no SICAF, que a siruação do -.
fornecedor no momento é a segutnte:

Drdos do ForoecêdoÍ
CNPJ:

Razãó Sotial:

73.471.9631

SEN.AT SERVICO NÂÇIONAL DE I{PRENDIZAGEM DO TRÁNSPORTE

Nome Fantasia: RIO BRÂNCOIÂC -rosE ÂuGUsTO PINHEIRO - UNIDADE B N 38

Situação do Fornecedor: Credcnciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/ lO/2O24

NarurezaJuridica: SERVIÇOSOCruÂUTÔNOtrlO
MEI: NãO

çlorte dá Empresa: . Dcmais ,.

Oc911ê9çias c- Impcdimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimentô de Licitâr: Nàda Cbnsta

Ocàrrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vjnculô com "Serviço Público": Nada Consta

Forri"ccdOr porcui elguoa pcntlêocie ao Nivel dc CedarUamcnto iadicrdo. Vcrifiquc mais infoiorçõcs sobrc pcndêncies

aar. Íuqcioodidedcl dç éoorultr-

Áutooátice: r ldio foi obtidr .tÍâvés dc i!t!t!.Iiô dircte coo o sirtcoa cmirsor. Meouel a ccrtidão foi iuscrida

oeaudncotc pdo foracccdor-

I - Credcnciamento

II - Habilitação Juridica
IIt - Regularidede Fiscal e Trabalhirte Fcderal

Rece.ita kderal e PGFN Valffa_de t7/o7/2o24

FGTS Validade: 22/06/2024

Trabalhista (http:,/w*w.tst. jus.b t/ccrtido) Validade: 28/09/2024

IV - Rcgulatidrde Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Rereita EstaduaVDistrital Validade: 19/10/2020 (")

:Receita Municipal ' Validade: 3O/ll/202O (*)

{f : Qualifieação Econômico.Financeita (Foss"r;;,1á0".r".:,, 
3l/os/2o21 (*)

Âutomática
Automática
Automática

1de 1Emitido em: 14/06/2024 1l:28

CPF:016.)OfiJOO(-31 Nome: DIEGO RÂFAEL MORÁES ALVES

Ass

.\ , i.

i.:
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Este relatório tem por objetivo apresentaÍ os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

ã*ã*i";," iíüá""rã- àO"JJ* ,Àduutiuor *aastos. A responsabilidade pela veracidade do :

;;ld;; 
""úta 

é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

ãJiulr"" lúaiirut extraída ão C-adasú Nacional' da Pessoa Jwídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

TilHà T. DÊ GOTTA§ DA ÚTilO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulia realizrda em: 1410;612024 ll:?'5t05

Info di Pessoa Jurídice:
Razão Social: SENAT SERVICO NACIONAL DE APREI\IDIZAGEM,DO TRANSPORTE

CNPJ: 73.471.96310079-07

Resulta os da Criirsultr Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CI\EP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para ace§sar a certidão no ldoór estoÍ çli ueA UI.

u.rtal do Astór, cl

UGestoÍ:

ara acessar a certidão original no

esultado da consulta: Nada Consta
astÍo : Licitrntcs Inidôneos

Gestor: Ch[J
CI\IA.-:Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato dç Improbidade Administrativa

Inelegibilidade
esultado da consulta: Nada Consta

ara acessar a ceÍidão original no do stor, cl A u

adastÍo: Ctdestro Nacionel de Empresas Inidôneas e

UIAno rtal do stor, clara acessar a certidão ori

Gestor Portal da TransParêncie
Suspensas

sultado da consulta: Nadâ Constâ

obs:.A consulta coúsolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios d9 1implifrclão e racionalizagão

J" ,à*riã. prruiicos digitais. rúaamento legal: Lei n' 12965, de 23-de-{^rild9 20l4,Lei n' 13.460, de 26

àÀj""rroo.zorz,Leí;.B.7z6,de8deoutubrode20l8,Decreton"8.638de15,dejaneirode2016. .
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https :l/poÍalcidadao.riobratco. ac. gov.br/solic

PREFEITURA'üE.NIO BRANCO
SECRETARI,A iIIJü$Ê]PAL DE FIilAtIçAS
ÍXRETORIA DE A|HilISTRAçÃO TRIBUTÁRIA

cERTTDÃO.:r{àcAflvÀ DE DÉB|TOS N' 28s92,2024

ct{PJ: 73.47í.t63r0079{7

Nomà: SENAT 3ERVrcO ilACIOÍIIAL DE âFÍ.EilDIZAGEiI DO TRA]íSPORTE

Endercço: AC tlO Kt02, SrN

B.lno: ZONA RURAL

Cidde:f,lO àRAIICO UF: AG

Ressalvedo o diÍeito de a Fazenda Munichd. cobrar e inscrever quaisquêr dividas dê responsabilidade do sujeito
passivo acimà identificado que vierem a sêÍ.apuradas, é certificado que náo constam pendências em seu nome,
r6lafivas a cÍéiitos tribútários edministradôr' pela Seiretaria Municipal de Finanças (SEFIN) e a insciições em
Dívida Ative iunto.a Divisâo de Divida Ativá dà Procuradoria Geral do Íríunicípio (PROJURI).

Esta ôedidão se reíêre à siluaÉo da pêssoa juÍídica identificada como sujeito passivo no âmbito da Prefeitura
Municipetde Rio BÍenco, amparada legalmêntê pêle Lei Complementar í.508/2003, AÍt. 303.

A aceitaçá) desta cartidá'o está condicionadàà verificaÉo de sue autenticidade no PoÍtal do Cidadão, no endéreço
http://portalcidádao.riobranco.ac.gov.br/auteÍrlicidadê-de{ocumentos/.

I
Emitida em O3tO6l2O24 í6:08:40 horário do ÂcÍe.

Vàlida até 0AOBI2O24.

Código de aútoÍrticidade da certidão: 67CS,DíD2.8553.1DA7.771C-^A67.37F5.134,

Qualguer rasura ou emenda invalidará este .ocumerÍto.

\-7 Observaçáo

lofl l4/06/2024,09:43



Vâlor
4.600,00

(,

Moeda
REAL - (R$)

CEP

69909-700

Plano lntoÍno
AíDTDEFOUTR

CEP

69918-340

o
õ_ur/

4t***.
Data e hora da consul!€, 17nOP024 08:33

Usuárlo: *'.356.860-*

lmpÉssáo ComPleta

Lc

Ssfifl #ffiffi*e

Códlgo Nome

roooóz coMANDo DE FRoNTEIRAAcRE/4 Bls

CNPJ Endereço

09.655.599/0001-76 0117890rt482A, SN - BAIRRO BOSQUE

tiunlcíplo UF TeloÍono

RToBRANCO AC. (068) 3216-2900 t 3216'2913

Ano
2024

Tlpo
NE

Número
36í

Emltêntê

ula OrçamentáÍla

llotâ de EmPênho

Fontê de RsculEo Naturezâ da Írê8Pê3a

1000000000 339039

UF Telefonê
AC 068€2214343

Esfêrâ
1

Elata dê Emlssáo TlPo

UD6AO24 Global

ldo

códlgo
73.471.96U007947
Endêrêço
AC 40 KM 02 SN ZONA RURAL

Munlcíplo
RIO BRANCO

paro Legâl

PTRES
226671

Modalldadê dê Llcltâgáo
DISPENSA DE LICITACAO

Artlgo
75

UGR

1',1o407

Proceaao Taxa de câmbio

65323.OOú58D02+96 0, 0000

Nome

SENAT SERVICO NACIOl,lAL DE APRENDIZAGEM DO TRA

Gódlgo
140

Ato NoÍmaüvo
Lei 14.1331i202'l

Dêscdçào

PaÉgrafo lncÍgo
t

AlÍnea
â

(48)sERV|Ço DÉ sELEÇÃo E TREINAMENTo - 2024Nc005970DE 03MAl24

bãõüóôiaóú ect+oáts, colr DFD No58 DE í4JUN24 Do s3 Do cMDo
COTER, ATENDE NECESSIDAOES
FRON ACRE/ 4OBIS.

Locel de EntÉge
núÀcôúLretA $a, BAtRRo BosQUE, Rlo BRANco - Ac, cEP 6990o679. (cMDo FRoN Ac/4oBls)

lnformaçáo ComPlementar

16000206000022024 - UASG Minuts: 16@02

slstêma dê OÍlgôm
COMPRASNET-ME

'V6lEào Data/Hora Operacão

N2 't7t@t2024 :32:53 AlteraÉo ldez

9.
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Date ê hoÍa dâ consulta: 17106/2024 08:33

U3uáílo: *'.35ô.8ôG*

lmPressáo ComPleta

Notâ de Empênho

*J9L 4
o
6

oo

§Â

-o

NatuÍoza de Despat.
339039 - OUTROS SERVICOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

ta de ltens

râa

Ordênador do Dolpêta
ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER

"' .33',1.447:'
1410612024 15:26:39

Total da Llste
4,600,00

Rssponsávêl pola Notâ do Empenho

PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS

-'.3s6.8@*
17106n024 08:32'.53

'18 
- E

sêq
001

D6scriçáo

Item compra: OOOO3 - Curso profissionalizânle

VâloÍ do ltom

1.000,00

Dat Spclrflo
14106/2024 lnclusáo 5.00000

v.lor lrnltaÍlo
200,0000

V.lor Tot l
1.000,00

seq.
002

Descrlçto
Item compra: 00002 - Curso pÍofissionalizante

Valor do ltêm

1.600,00

Dtr. rrCIo Valor U rr'.b? Tót l
1.600,00í41062024 lndusão 6,00000 200,0000

seq.

003

Descrl9áo

Item compra: OOOOI - Curso profssionalizante

Velor do ltem

2.000,00

Data OP€Í!çto
141062024 lnclusâo

valoÍ
10,00000 200,0000 2.000,00

Vellão Drtt HoÍa opêrac!o
002 -Tl to6t2o24 08:32:53 Alteraçáo 2da 2
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Data Emissão: 0't

Hora Emissão: í2:ffi
,egJÊ.sfo Do EsrADo ry ACRE

§ffinetanrq DE ESTAIIÓ;DA FAZENDA

DiÍstorh de Administraçâo Tributária

Número: 824574CERilDÃO NEGÀT|VA.4E DÉBITO
' ', l':,:

.ta LC 113/ilo22)i

Ressàlvado o dirptb & Fezendd Pr,

'gxcáürado. ds cnídflqi

rcsponsabi lidade do i rúe re ssado

abaixo. qtlatifiêldo' qqe u-ierem a

Fazen&Ma, nenhum
sta até esta ciala, nes/a Anidade

rç
NomeÍRirião
SENAT . SERV

CNPJ: ..

73.471.963/00

d oêrêç
DOVIARO AC 4q

BÂ : Vllá

, 10:03

Município:

RIO BRA}IGO

Finalidade:

DESrrrvÁ-sÊ
-,a

Á Íooos osÊils
Outras lníoímaçõâ§: lla

' A âcêitgçào destâ certidâo e6É condicionada a verificaçáq dê sua autenticidade na intemet, no endereço: www.6êÍaznêl..c.gov.br

i digodeAutenticrdâdê:ÍGfí2sbfsÍ4da74s

.-E6t6 c€ílàão náo se destiná 6 át€slárdébitos do imposto sobre trânsmissão "câusá mortis'e do6ção, de quâisqueÍ bens ou dhêitos (ITCMD)

'Ouâlqqer raslrÉ ou emendã inválida esle dooJmento.

' Emltido Felo PortalSeíaz Online

c

ú)

tlrl

Estad ualqscrição

:l

OBSERVAçÕES
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3/05/24 16:05
ATA EMISSAO

G EMITENTE

estno sürtEúte-
G/GESTAO FAVORECIDA

MPENHO IMED]ATO

telioE orex No .-

USUARIO:

O3Mai24 VA],ORI zACAo : 03Mai24 NUMERO :

PAMEIÂ

2024Nco05973

BSERVÀCAO

uRSo coND vEÍcuro ne P!'rsneÊNcre Do PRoüETo soLDADo crDADAo

160539 - COMANDO DE OPERAÇÕES TERRESTRE - GESTOR

OOOO1 - TESOURO NACIONAL

160002 / OOOO1 - CMDO FRON ACRE/4BrS

- APG/CH PREP F TER/COTER DE tGÍ24 .

NUM. TRÃNSEERENCIA

V. ESE PTRES

00065 7 228611

EONTE ND SB

1000000000 33 903 9

UGR PI
].10 4 07 AlDTDEFOUTR

VALOR
2.000,00

ANCADO PoR : 89095359?00 - MENDES

r1=AJUDÀ PF3=SAI PF4=ESPELHO PFI2=RETORNA

UG : 160539 03Maí24 tO;20



3/05/24 16: 05

ÀTA EMISSAO

G EMITENTE

ESTAO EI{ITENTE

G/GESTAO EAVORECIDA

USUARIO:

O3MAi24 NUMERO :

PAMEI,A

2024NCO05912O3Mai24 VÀIORIZACAO

160539 - COMANDO DE OPERÀÇÕES TERRESTRE - GESTOR

- TESOURO NAC]ONAL

/ OOOO1 - CMDO FRON ACRE/4BIS

BSERVACAO

CURSO TRANP COÍjET]VO PASSAGEIROS DO PROJETO SOLDADO CIDADÃO

MPENHô IMEDIATO
MAT24 .

NUM. TRÂNSFERENCIA
TENDE DIEX NO .- - APG/CH PREP T TER/COTER DE

00001
160002

V, ESF PTRES EONTE ND

ooo65 1228671 1000000000 33 903 9

SB

ANCADo PoR : 89095359700 - MENDES

E1:AJUDA PE3:SAI PF4=ESPEIHO PF12=RETORNA

UG : 160539 03Mai24 10:20

UGR PI
110407 A1DTDEFOUTR

VAIOR
1 . 600, 00

H., 1o(_ to

N

o
E

o
Eo o



BSERVACAO

URSO DE NR 35 - TRABATHO EM AI,TUR'A DO PROJETO SOLDADO CIDADÂO

MPENHO IMEDIATO

3/05/24 16: 05

Àrt EMT-sfA9 _
G EMITENTE

ESTAO EMITENTE

G/GESTAO FAVORECIDA

áNcaoo pon : 89095359700 - MENDES

FI=AJUDÀ PE3-SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA

USUÀRIO: PAMELA

03Mai24 VAIORI ZACAO : O3Mai24 NUMERo : 2024Nc005970

160539 - COMANDO DE OPEBAÇÕES TERRESTRE - GESTOR

OOOO1 - TESOURO NACIONAI

L6OOO2 / OOOO1 - CMDO FRON ACRE/{BrS

MAl24 .

NUM. TRANSFERENCIA :
TEüDE DrEx No ._ - APG/CH PREP E TER/corER DE

V. ,ESE PTRES FONTE ND SB UGR PI

00065 .1 2286'1L LOOOOOOOOO 339039 11040? A1DTDEFOUTR

VÀLOR
1.000,00

Y
UG : 160539 03Ma124 10:20
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NUP: 65323.0061 37 /2024-56
.&

MIMSTÉRIO DA DETESÀ
EXÉRCITO BRÂSILEIRO

COMAIYDO DE FRONTEIRA ACRE
4' BÀTALHÃO DE INTANTARIÀ DE SELVA

(4' Compsnhis dc Frontelre,/1956)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

ASSUNTO:

DFD Ns 59/2024

ccAP/4e Bts, 06 JUN 24

Cmdo Fron AC/4o BIS

INTERESSADO:3! Seção

ASSUNTO: Serviço de Cursos proflssionalizantes

ANEXO: Nota de crédito, SICAFI e Certidão do TCU consolidada em dias.

UG(x)160002( )167002
2024NE
VALOR: R$
PREGAOSRP: / UGG



.*
MINISTÉRIO DA DETESA
ExÉR.cITo BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BATALHÃO I'E INFANTARIA DE §ELVA
(4' Compsnhiâ de Fronteim/l956)

(BATALHÃO PLÁCII'O DE CASTRO)

DrD N" 59/ 2024
llUP: 65323.0061 37 / 202+56

Setor/Seçâo Requisitante: 3' Seção/ 4o BI§ Dataz 14106124

Responsável pela demonda: Ten Rodrigo Identidade: 050369067-9

E-mail: 3secs34bis@gmail.com
RITEX: / Telefone: (068)
9922+E575

(

(

(

(

(

(

Modalidade de Licitação:

) Pregão do 4'BIS

) Pregão de UG Participante

) Pregão de UG Não Participante (Carona)

) Inexigibilidade de licitação

) Dispensa de licitaçío 9002012024

) Contato no

Tipo de empenho:

( X ) OrdináLrio ( ) Global ( ) Estimativo

x

l. Justlficativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento Estratégico (Plano
de Gestão da OM)
I .l Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min N' 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para realização de

Licitações no Comardo do Exército (IG 12-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido

de aprovar a requisição do materiaUserviço.

1.2. A requisição esú alinhada com Objetivo Estratégico Organizacionel, A presente Dispensa Eletrônica de

Licitação t' 12024 refere-se à contÍatação de Serviço de Execução de Cursos Destinados a Qualificar

Profissionalmente MilitâÍes do 40 BIS

Conforme o DIEx Req Nr 250-E3lCmdo Fron ACRE/4o BIS, de 14 deMaio de2024.

I .3 Deste modo, solicito que seja autorizado a aquisigão do material conforme os quantitativos especificados abaixo:

ITEM MATERIÀL ulu)
FORNC

QN
T

VALOR
UNTT/iRI

o

VALOR
TOTAL

I Cozinheiro U 5 400,00 2.000,00
TOTAL 2.000,00



3. Créditos entórios: o
3.1 Nota de Moümentação de Cr&ito:2024NC005971.
3.2 Valor cstimedo da contrataçlo3 R$ 2.000,00
3.3 Valor estimado invcstimento: Não se aplica

3.4 Plsno Interno (PI): A IDTDEFOUTR.
3.5 Plano de Trebalho Resumido (P[RE§): 228671.

i. Indicação do(s) integrante(s) de equipe de planeiamento
Fiscal Técnico, titulsr e substituto:

Titular - l' Ten Rodrigo Augusto Xrüer

Substituto - 3" Sgt Thiago Diniz Fernendes

Equipe de Plenejemento, titular e substituto:

Titular - 1" Ten Rodígo Augusto Xevier

Substituto - 3' Sgt Thiago Diniz Fernandes

Integrante Setorirl, titular e substituto - Não é o caso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocrso

Gestor do Contrato, titular e substituto:

Titular - 1" Ten Gcraldo de §ouza Fonsece

Substituto-Nãoéocaso

Rio Branco, AC, / 4a"

RODRIGOA
da 3' Seção

XAVIER- 1'TEN

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

O referido necessita ser adquirido.

Rio Branco/AC, Jíde 2024.

íl

FREDERICO PIMENTEL DE ALMEIDA -
c

Fiscal Administrativo do 4'BIS

DESPACHO DO CONFORMADOR

Documenlação sem alteração.

Rio Branco/AC,líde junho de 2024.

LUCIANE DE)CARVALHO PEREIRA - 2" TCN

Conformadora do 4" BIS

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a aberhrra do processo corrcspondente.
O Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contatos (SALC) adote as providências cabíveis conforme a

legislagão.

as do

I
o

de

DESPACIIO DO ORDENADIOR DE DESPESAS

Rio Branco/AC, Ü de iwho de zoz+

§{^^,^

AC/4'BIS
- Cel
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lsistema de Cadastrarnento Unificado de Fornecedores - SICAF

,t:

Declaramos parl os 6ns exigidoS na tegisldü1 conôrme dãcu-.r,tação registrada no SICÁF, que a situação do

íornecedor no nidmento é a §êguintel

Dados do Fofa oÍ

Razão Social: SENÂC

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natuieza Jurídica:
ME]:

Vo"t. d, Ernpresa:

46/00Úl-Í6 DUNS@: 678t771O9

- SERVÍCO NÁCIONÂL DE ÁPRENDIZÂGEM COMERCI'AL

ÂDMINTSIR.ACAO REGIONÂL NO ACRE

Crcdenciado
sERVrÇO SOCIÁL ÂUTÔNOMO
Não
Demais

Data de Vencimento do Cadastro: l5/O5/2O25

dimentos

Níveis cadastrados:

Fomcccdor [rsui "lgume 
p.ndeo.i. to Xtra d;-C"a.rtra.cato iadicedo. Vcri6(uc me;. ioformaçôcr robrc pcadêqcias

orr frrncioatlidedcr dc consulta.

Àutoolticr: a i:ortidiô foi obúde etravés dc iniclreçno dirctr coo o rirtcrar çmisro-r. Meaurl a ccrtidão foi ioscrida

orourlmcltc lxlo fioÍh&cdôÍ-

II - Habilitação Juridica (Possui Pcndência)

III - Rcgularidadc Fisôal e Trabalhista Federal (Possui Peadência)

O.àrrénci"t Nada Gonsta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrêniias Impeditivas indiretas: Nada Consta

Mnculo corn "Sewiço Público": Nada Consta

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http:,ívrw.tst.ius.brlccrtidao)

Validade:

Validade:

Validade:

1:28

NOMC: DIEGO RÂFAEL,MORAES ÂLVES

28/oe/2024
22/06/2024
07loe/2024

Âutomática
Áutomática
Âutomática

Emitido em: I4/06/2024 |
CPF: 0I6JOOOOO(-31

1 de .1

fus

ocoffências e Im



TflqilFt Dc GfiÍfAs on umÃo

Consulta Coueolidada de Pessoa Jurídica

Cbnsulia reelizâidt em: 1410612024 ll',55:,52

E«é reiatório terh por obieüvo apresentr e resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

ãir"*;;;6 úcos de dados dos regectivos cadastos. A responsabilidade pela veracidade do

;;hd; aú;;,flt"íaã Orga" gestor àé.cadà cadastro consultado. A informação relativa à razão social

ãilú údúê extraídaão C-adastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brs.sit.' , .;

Inform Pessoa Jurídica:
Raáo Social: Administração Regional do §enac no Estado do Acre

CNPJ : 03.636' 146/1100l-16

Resultedoç da Consulta Elctrônica:
Gestor: TCU

Cadastro: Lióitirntca lnidôneos
Resultado da consultâ: Nada Consta

Para acessar a certidão inal no do , cli ueA UI.

Orsão Gestor: Portal da Transparêncie
Caãastro: Cedestro Nacional de Empiresrs Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

ara acessar à certidão ori no doó ,c ueA UI

Gestor CNJ
al de Condenações CÍveis por Ato de Improbidade Administrativa

Cadastro: CNI.A, - Cadastro Nacion
Inelegibilidade
sullado da consulta: Nada Consta

âra acessar a c6Éideo no doó stor, cl A UI

Para acessar a certidão do , cli ueA UI

adastro: CNEP - Cadastro Naciona I de Empresas Punidas

inal no

Gestor: P. ortal da TransParência ,,

sultado da consulta: Nada Consta

Obs:.A consulta consolidada de pessoajurídioa visa atendel aos princípios d9 9i1n^t!!cya.o 
e racionalização

ffi;tüffiblüãüúil rrÁauln",ito tesat:Lein" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei.n'13.460,de26
jlüffi;'rõ1;, *;í; ti;zs de 8 de ouõbro d€ 2018, Decreto no 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

.,'.'



9snrl ãE§He-*- ?tÍrrouroiLdox !

Date ê hore da consulta: '171062024 08:33

U3uáÍlo: *-.356.E60'-

lmPressáo ComPleta

Note dê Empenho

*-!!;-.
E
q

oo-o )t4-

G Emitêntê
Códlgo Nome

160002 COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS

CNPJ Endereço

09.655.599/0001-76 01',178904,/É,2A, S/N - BAIRRO BOSOUE

MunlcÍpio UF TeleÍone

Rro BRANCO AC (068) 321&2900 / 3216-2913

iroêda
REAL - (R$)

CEP

69909-700

Plano lntemo
Al DTDEFOUTR

Ano
2024

Tlpo
NE

Númêrc
360

Esfara
1

PÍRES
228671

lula Orçamentárla

Í,ata de Emlsráo ÍlPo
Én612024 Global

avorêcido

Códi9o
03.636.146/0001-16

Endsreço
GETULIO VARGAS 2473

Município
RIO BRANCO

Ampâro Logal

Códlgo
110

Ato Normatlvo
Lei 14.13312021

Dêscrlçào

ForÍê de RocuÉo Neturezâ da Dê3posa

1000000000 339039

Proc6so Íaxa de Cámblo

65323005658/2024-96 0,0000

Nome
SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COME

PRIMEIRO AN BOSQUE

UF Têlsfone
AC

UGR
1',tuo7

VeloÍ
2.000,00

Modelldadê de Liclt.Cáo
OISPENSA DE LICITACAO

Artlgo
75

CEP

69900-589

lncbo
l

AlÍnea
a

Pârágrâfo

r48|sERVrco oE sELEcÂo E TREINAMENTo - 2024Nc005971D

bo-cúoo'rnou acl+'áts, conr oro No59 DE 14JUN24 Do s3

Locâl de Erúrcga
nua coLôtugtÁ ss4, BAIRRo BosQUE, Rlo BRANco - Ac. cEP 699@679

lnf ormação ComPlsmentâr
16000206000022024 - UASG Minuta: 160002

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

-Ver:áo Data/Horâ OpeÉçào
002 17 861202104:32:53 Alterâéo

E O3MAI24 COTER, ATENOE NECESSIDADES
DO CMDO FRON ACRE/ 4OBIS.

(cMoo FRON AC/4"BlS)

1de2



€snaÉffis*
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tlat e hora da consulta: 17106/"2024 08:33

Usuádo: *'.356.E6&*

lmPressáo ComPleta

l{ota de EmPênho

ruJ.!J,-

a/,t

t;
@
b

vü-
§Atl

(
oo.
o

NatuÍ€za de DgtPêaa
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

del

Âs!lnaturas

Ordsnedor de DesPeaa

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER
*'.331.447r'

14rcÉ,12024 15:26:40

Totâl da Lbt
2.000,00

Responsávêl pala Nota de EmPenho

PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS
*..356.86C"

17t0612024 08.32:52

' Vel!ão Datâ/Hol? opol"ção
@2 -ftcr,Ez408:32.53 Alteraçào

bolcmmto

Seq. DcrcÍiÉo
OOl ltem compra: 000Ot - Curso profissionelizânte

Valor do Ítêm

2.000,00

D.t! Valor

14/062024 lndusáo 5,00000 400,0000 2.000,00

2de 2

.,]



3/05/24 16:05
ATA EMISSAO

G EMITENTE

ESTÀO EI.IITENTE

G/GESTAO ÊevonEcroe
BSERVACAO

URSO DE COZINHEÍRO DO PROüETO SO],DADO CIDADÃO

MPENHO IMEDIATO

TENDE DIEX NO . - APG/CH PREP F TER/COTER DE

USUARIO: PAI'tEIÀ

o3Mai24 vÀrORrZÀCAO : o3Mai24 NUMERO : 2024NC005971'

160539 - COMANDO DE OPEBÀÇÕES TERRESTRE - GESTOR

OOOO1 - TESOURO NACIONAT

L6}OO2 / OOOO1 - CMDO FRON ACRE/4BrS

I4AÍ24 .

NUM. TRÃNS FERENCIA :

V. ESE PTRES EONTE ND

ooo65 1228671 1000000000 339039

SB UGR PI
110407 AIDTDEEI]UTR

VALOR
2.000,00

ÀNCADO POR : 89095359700 - MENDES

PL=AJUDA PF3=SAI PE4=ESPELIIO PEI2=RETORNA

Uc : 160539 03Ma124 10t20

Íu_!l_+

ÂN

oo-o
'oE
6



âsmn$ffiffis-* á Ytaol,o ratoaa t

D.te e hore da con3ulta: 17l0d2024 08:33

Usuárlo: *'.356.66G*

lmPressáo Completa

Nota do Emponho

* llUoo
=l)

?.
@
o

rA

Emitêntê
Códlgo Nomo

160002 COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS

CNPJ EndoÍsço

09.655.599/0001-76 0117E904482A, S/N - BÂIRRO BOSQUE

Munlclplo UF Telefone

Rro BRANCO AC (068) 32162900 / 3216-2913

illoeda
REAL - (R$)

CEP

69909-700

Ano
2024

Tipo
NE

ula Orgâmêntária

Númêrc
36'l

UF Telefone
AC 068-3221-4343

Esí6ra
I

PTRES

22867',!

Font! de RocuÉo Nâtureze da Despêsâ

1000000000 339039

Procosro Taxe dê Càmblo

6s323.@565E/2024-96 0,0000

Nome
SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRA

UGR
't10107

Plano lntemo
A1DÍDEFOUTR

Data de Emlssáo ÍiPo
(lún024 Global

âvorecldo

Códlgo
73.471.963/007S07

Endêroço
AC 40 KM 02 SN ZONA RURAL

Munlclplo
RIO BRANCO

paro Legal

CEP

69918-340

lncbo
r

Alínea
a

ValoÍ
4.600,00

códlgo
140

Ato NoÍmatiYo
Lei 14.',t3312021

Modalidado da Llclt çlo
DISPENSA DE LICITACAO

Arügo Parágrãfo

oêscriçáo
,.*lsràvrco DE sELECÃO E TREtI',IAMENTO - 2O24NCOO597ODE O3MA|24 COTER, ATENOE NECESSIDADES

bõ'õrüàô.FRóN Àõr'àrs, coNr opo No58 DE 'I4JUN24 Do s3 Do cMoo FRoN ACRE/ 4'Bls

Locel dâ EntÉga
nUn COLôrr,rgtÁ Ss4, BATRRO BOSOUE, RtO BRANCO -AC, CEP 6990G679. (CMDO FRON AC/4oBlS)

lnÍomaçlo ComPlêmêntar
16000206000022024 - UASG Minutâ: 160002

Slstema dê Orlgam
COMPRASNET.ME

Vêl!áo Data/Hora Opêração
002 1710É,t2024 0E 32:53 Alteraçáo

'l de2



ID
0

-t**."*.-.. .

Oeta o horâ da consultâ: '171062024 08:33

UluáÍlo: *'356.86G"
lmP16ssão ComPleta

$smn ãfiffiH#E *-'

Nota dg EmPsnho

Natursza d. Desp€3a
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC

lsta do I

sinaturá8

Ordonedor do DêrPg3a

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER
*'.331.,147--"

fi106n024 15:26:39

Total da Lllta
4.600,00

Responsával pêla Nota do Emponho

PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS
*'.356.860-*

'l710612024 OBi32:53

{E-

seq.
001

DlscÍlÉo
Item compra: 00003 - Curso prolissionalizantê

valor do ltem

1.000,00

Datr OP.lãgao
14/062024 lnclusáo

Valot Vrlor

5,00000 200,0000 1.000,00

seq
002

Dê8criçào

Item compra: 00002 - CuÍso profissionalizante

Valor do ltam

í.600,00

D.t OPêãçáo
'14106/2024 lnclusáo

Íluanüd.de
8,00000

loÍ Unltúdo V.
200,0000 't.600,00

s€q
003

Dêscriçáo

Item compra: 00001 - CuÍso profssionalazante

Valor do ltêm

2.000,00

Dôt OponÉo
í41062024 lnclusáo

Vâlor vr
10,00000 200,0000 2.000,00

VeÍaão DatarHora Opol?Éo
@2 171cf,12024 08.32:53 Altsraçào zde 2

tr

:



$smnÉEHs* ?tIEoaro aclox r

Data â hora de consult : '170@024 08:33

usuáÍlo: *'.356.86G*

lmPressào ComPleta

Note do Empênho

ru-llÁ-

fat
o
E
o

o
@
o

,c

ul
cL

A

G EMIt3Eb
Código Nome

160002 COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4 BIS

CNPJ Endorêço

09.655.599/000í-70 0117890'14624, S/N - BAIRRO BOSQUE

Munlcíplo UF Tslsfons

RToBRANCO AC (06E) 32íC2900 t 32',16-2913

Moede
REAL - (R$)

CEP

69S09-700

Ano
2024

Númgro
360

Ílpo
NE

ula OÍgamsntárle

Esfêra
,|

PTRES
22ú7',1

Fonte dê RecuÉo Nâtursza dâ Despê3a

10000@000 339039

Procêsso Taxa do Câmblo

65323005658/2024-90 0,0000

Nome
SENAC - SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COME

PRIMEIRO AN BOSQUE

UF T.loÍono
AC

UGR
110407

Pleno lnlemo
Al DTDEFOUTR

ValoÍ
2.000,00

CEP
69900-589

lncbo
t

Alínea
a

Dâta dê Emls!ão TlPo

fin612024 Global

vorocldo
Códlgo
03.636. í 46/000 í -'1 6

Endêrsço
GETULIO VARGAS 2473

MunlcÍplo
RIO BRANCO

peío Legal

Código
't40
Ato NoÍmaüvo
lêi'14j33f2021

Modalldâde & Liclt Éo
DISPENSA DE LICITACAO

Arügo
75

PaÉgreto

Da3cÍiçào
í4S\SERVICO DE SELECÃO E TREINAMENTO. 2O24NCOO5971OE O3MAI24 COTER, ATENDE NECESSIDADES

àõóúoóinor ncr+"áts, conr DFD N'sg DE 14JUN24 Do s3 Do cMDo FRoN AcRE/4oBls'

Local dâ EntEgâ
nUn COLôrr,rStÁ Sg4, BATRRO BOSQUE, RtO BRANCO - AC, CEP 69900679. (CMDO FRON AC/4oBlS)

hÍoímaçáo ComPlsmentlr
16000206000022024 - UASG Minúâ: 160002

Slltême dê Odgem
COMPRASNET-ME

oDrtârHoraVel!ào
171cf,12024 08:32:53ú2 1de2



€snnffiHr-**' / \ Ilroqo rooner

Data e hol? de conrulta: 17106/2024 0E:33

U3uáÍio: *'.356 86G-
lmPressáo ComPlêta

Nota dc EmPenho

*_JLL tc

Nâturaza ds OêsPosâ
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDIC

Btâ dê

naturaa

Ordonedor dê De3Pesa

ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER
*' .331 .147-*
141cÉ,2:024 í5126:40

Totâl da Liste
2.000,00

RssponsáYel P€la Nota do EmPênho

PAMELÁ PARCIANELLO DOS SANTOS

-'.356,E6G"
17 D6r2024 08:32:52

mrütb

sêq.

001

Delcrlção
Item compra: 00004 - Curso profissionâlizante

Velor do ltêm

2.0@,00

Dãtr o

141062024 lndusáo s,00000 400,0000 2.000,00

-veltão DetarHora opoãcão
002

-t7lFirzo2t o8:32:s3 Alteraçáo 2de 2



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS
(4' Companhia de Fronteiro/l956)

(Batalhão Plácido de Castro)

TERMO DE CONTRATO N" 02/2024-NUP 65323'005658n024-96

TERMO DE CONTRATO DE PRJSTAÇÃO DE

SERVIÇOS N" 0212024, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMEDIO DO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4' BIS E O
SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

TRASNPORTE/SEST - RIO BRANCO- AC.

A UNIÁO FEDERAL, por inrermédio do GoMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4'BIS, com

sede à Rua Colômbia n" 534 - Bairro Bosque, em Rio Branco, AC, inscrita no CNPJ n'

09.655.599/0001-7ó, representada neste ato pelo seu ordenador de Despesas, ELMIR LEANDRO

MOREIRA XAVIER - coronel , portador da cédula de identidade n' 0114803240 MD/EB'

inscrito no cPF sob o n. 076.331.447-18, doravante denominado CoNTRATANTE e de outro

ladoSERvIÇoNACIoNALDEAPRENDIZ^GEMDoTRASNP0RTE/SEST_RIo
BRANCO- AC, inscrita no cNPJ sob o no 73.471.96310079-07, sediada na UNIDADE B no 38 -

José Augusto Pinheiro, Rodovia-AC n" 2000, Villa Acre, Rio Branco - AC, doravanle denominada

CoNTRATADA, neste ato representada pela Sra' DAI\IELY VALE DE souzA , portador da

Carteira de ldentidade N" 348094 , e CPF no 698.425.312-87 , em conformidade com o Art 75, inc

III a da Lei 14133121, no que couber, suas alterações e demais dispositivos que regem a matéria,

rêm entÍe si justo e contratado o OBJETO constante da CLÁUSULA PRIMEIRA e demais

condições constantes das cláusulas que lhe seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1-opresenteContratotemporobjetoaprestaçãodeserviçospelaCoNTRATADAà

CoNTRATANiE, relativa à execução de cursos destinados a qualificar profissionalmente

militares.

1.2-DopresenteContratopassaafazerparteintegranteeinseparável,c.o.m.o-sj'^neletranscrito
iorr., o on"ro ANExo t - inoposre be cunso w 000312024, de 2310512024 - sEST

SENAT. Serão ministrados os seguintes cursos:

6

o
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para atender a todo o pessoal a ser qualificado'

4.6 - Empregar equipe técnica, em quantidade e qualidade' adequada ao bom desempenho das

atividades previstas no presente instrumento'

4'7 - Proceder às avaliações de rendimento dos alunos e, ao término dos cursos, expedir os

competentes ceÉificados de conclusáo'

4.E - Arcar com os ônus das obrigações concernentes à legislação social, tr.abalhista,

previdenciaria, tributrárias ,ig"nt", e outras lul se relacionem com a prestação- dos serviços a seu

!*go, no qr. i. ."fere a pessoal' à instalaçõós e aos equipamentos próprios utilizados'

4.9 - Fica expressamente estipulado que não se estabelece' em rtzão do presente Contrato'

,ín"ulo e.p.egatício de qualque. nátur.ru entre a coNTRATANTE e o pessoal encarregado pela

CONTRATAD-A da execúção dos serviços de que trata o pÍesente Contrato'

4.10 - Manter a GoNTRATANTE informada, por intermédio dos coordenadores designados

pelo Exército, quanto âo controle da frequência do aluno (militar)'

4.1l - Informar, imediatamente, à CONTRATANTE os casos de faltas dos alunos (militares)

âos cursos.

4.12-Informar,assimquepossível,aspossibilidadesdedataseturmaspararealizaçãodos
cursos constante, nrr," pro".r.o dL dispensa' Êicará a cargo da CONTRATADA a informação de

,r"r-porriu ia"aes de matrícula, se comprometendo, somente, com o fomecimento das matrículas

em sua totalidade até o final do presente exercício financeiro'

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATAI\TE

5.1 - Providenciar a devida condução, nas datas e horários dos cursos, dos alunos (militares)

até as instalaçoes onde funcionarão o, .urror, designadas pela contratada para execução dos

serviços contratados.

5.2 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA na forma especiÍicada neste

contruiq apo, a tiueruçao, pãlo Gou.Ílo Federal, dos recursos Íinanceiros correspondentes.

5.3_EnviarcópiadaNotadeEmpenhoecópiadadocumentaçãonecessáriadosparticipantes
de cada um dos cursoi ao SEST com no mínimo 7 (sete) dias de antecedência'

5.4 - Proceder, por intermédio dos Coordenadores e do Fiscal de Contrato' o

acompanhamento dos cursos e de seu funcionamento e, em ligação com os rcpresentantes da

ôõNtúfene., o acompanhamento da frequência e do rendimento dos cursos.

cLÁusuLA sExrA -DA EXECUÇÁO OO CONrnAto

6'l_oContratodeveráserexecutadofielmentepelaspartes,deacordocomasCláusulas
n.l. 

"riçuludu., 
respondendo cada qual pelas consequências da inexecução, total ou parcial, que

,a/
{L,z
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cumprir as obrigações assumidas ou não pfestar o serviço.na forma estabelecida neste contrato,

..ssáluodo, os 
"ásós 

de forga maior, devidamente comprovados'

8.1 .1.3 - Suspensão tempolária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administragão, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

8.1'l.4.DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratârcomaAdministraçãoPública

"nquJrrio 
p"ruu.uÀ às motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

p"iurrt" 
" 

prOpriu autoridade que aplicou a penalidíde, que será concedida sempre que o contratado

i*r*"iiJÀá.inistração pelàs prejuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada

com base no inciso anterior.

8'2-Aspenalidadesacordadaspoderãosercumulativas,ficandoentendidoqueaaplicação
de umà sanção não eximirá a CONTRATADA de se sujeitar a outra penalidade pretista'

8.3-As importâncias conespondentes às penalidades aplicadas serão descontadas das parcelas

a serem pagas à CONTRATADA.

CLÁUSI,JLA NONA - DA RESCISÁO

9.1 - Constituem motivo paÍa rescisão do Contrato, sem que a CONTRATADA tenha direito

à indenização de qualquer 
".pé.i", 

ind"p"ndentemente de notificação, interpelação judicial ou

extrajudicial em caso de:

A - não cumprimento das cláusulas contratuais;

B - cumprimento irregular das cláusulas ou especificações contratuai:l 
-- - - -.-

C - lentiàão dos seruifos sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE;

D - cometimento reiterado de faltas na execução do Contrato;

E_avilizaçáodopresenteinstrumento,semapréviaanuênciadaCONTRATANTE,para
respaldar, como garantia, qualquer tipo de operação Íinanceira;

F-asubcontratação;e
G-forçamaior,casofortuitoeempregodosmilitaresalunosnagarantiadaleieda
ordem'

9.2_Naocorrênciadequalquerdashipótesesprevistasacima,excetocasofortuito,força
maior e emprego dos militares àluoà. nu garantia da lei e da ordem e se a CoNTRATANTE optar

p"r" ."."irí"aã Contrato, poderá, a seu critério, impor à C6NTRATADA a multa rescisória de 2Vo

adois por cento) sobre o valor total do Contrato.

9.3_NocasodeatÍasosuperiorag0(noventa)diasdospagamentosdevidos,porculpada
66NTRATANTE, decorrentes àos serviços prestados, ou parcelas destes, _salvo 

em caso de

calamidade pública, grave p€Íurbação da ordem intema ou guerra' Íica assegurado à

õõNinefebe o direito de ráscindir ó presente Contrato ou optar pela suspensão do cumprimento

de suas obrigações até que seja normalizada a situação'

9.4_opresenteCoNTRATopoderáserrescindidobilateralmente,aqualquertempo,desde
que haja anuência expressa dos signatfuios'' q.s _ A CON.iRATADA, ãpós a notificação da sanção administrativa, terá o prazo de 05



oForoparasolucionaroslitígiosquedecorreremdaexecugãodesteTermodeContratoserá
o da Seção Judiciária de RIO BRANCO- ACRE'

pàra firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, os

)"pi*."Á,", í* pu.t". . dra, ôstemunhas, para que se produzam os efeitos jurídicos e legais.

Rio Branco-AC, de de 2024.

Pela CONTRATANTE:

Pela CONTRATADO:

Pelas TESTEMUNHAS:

Representante Legal

à", {
GOMES DA SILV SIQUEIRA

ffi

MO R-Cel

Ord ador de DesPesas do d Fron ACRE/4" BIS

DAI\IELY V DE SOUZA

ç
Nome:
CPF: 390.416.678-65
Função: Auxiliar da 3o Seção

1l
NomE : ALAN VICTOR PAIVA DA ROCHA

CPF: 012.063.31240
Função: Auxiliar da 3o Seção
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unrstÉnro ol DEFESa
ExÉRcITo BRASILEIRo

coMANDo IIE FRoNTEIRA acRE/4" BATALHÃo DE INFAI\TTaRIA DE sELvA
(4' Companhis de Fronteira'/I956)

(Blttlhio Plácido dc Castro)

TE ODE CE NTO I)E PRO sso

Aos vinte e oito dias do mês de juúo do ano de 2024' procedemos o

encerramento do Processo Administrativo NUP65323.005658D024-96, ( 1 2/) folhas'

?
PÂMELAPAR

t]))-

Chefe da S
SAtrITOS-2" TEN

c


